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CONGRESSO NACIONAL 
SUMÁRIO 

1- ATA DA 128 SESSÃO CONJUNTA, EM 14 DE 
ABRIL DE 1994 

1.1-ABER11JRA 
1.2 - EXPEDIENTE 
1.2.1- Comunicações da Presidência 

- Edição da Medida Provisória n° 471, de 12 de abril 
de 1994, que altera a redação do artigo 69 da Lei n° 8.672, de 6 
de julho de 1993. e dá outras providências; designação da Co­
missão Mista e fixação de calendário para a tramitação da ma­
téria. 

- Alteração para 6 de agosto de 1994 do prazo fIxado 
para a Comissão Mista destinada à realização do Projeto Calha 
Norte, criada através do Requerimento nO 95/93-CN. 

- Término do prazo da, Comissão Especial Mista, cria­
da através do Requerimento n° 129, de 1993-CN, destinada a 
investigar fatos ocorridos na Maloca Haximu, dentro da reserva 
yanomami. . . 

- Término do prazo e perda de efIcácia da Medida Pro­
visória nO 447, de 10 de março de 1994, que autoriza o Poder 
Executivo a abrir ao Orçamento da Seguridade Social da 
União, em favor do Ministério da Saúde - Fundo Nacional de 
Saúde, crédito extraordinário no valor de CR$ 
232.000.000.000,00 (duzentos e trinta e dois bilhões de cruzei­
ros reais), para os fms que especifIca. 

- Término do prazo e perda de efIcácia da Medida'Pro­
visória nO 448, de 11 de março de 1994, que altera a redação 
do artigo 69 da Lei n° 8;672, de 6 de julho de 1993, e dá outras 
providências. 

1.2.2 - Leitura de Mensagens Presidenciais 

- N° 77" de 1994-CN (no 243/94, na origem), encami­
nhando a Medida Provisória n° 453, de 23 de março de 1994, 
que estabelece normas, de caráter emergencial, para prestação 
de serviços por entidades de fins fIlantrópicos. 

- W 78, de 1994-CN (nO 246/94, na origem), encami­
nhando a Medida Provisória nO 454, de 25 de março de 1994, 
que dispõe sobre a assunção, pela União de crédito do Banco 
do Brasil S.A. junto à EMBRAER - Empresa Brasileira de 
Aeronáutica S.A. . 

- N° 79, de 1994-CN (nO 2~7/94, na origem), encami­
nhando a Medida Provisória nO 455, de 25 de março de 1994, 
que altera as Leis noS 8.031, de 12 de abril de 1990, 8.177, de 
1° de março de 1991, e 8.249, de 24 de oututbro de 1~1, e dá 
outras providências. 

- N° 80, de 1994-CN (nO 259/94, na origem), encami­
nhando a Medida Provisória n° 456, de 29 de março de 1994, 
que concede abono especial aos servidores públicos civis e mi­
litares da administração federal direta, autárquica e fundacio­
nal, e dá outras providências. 

- W 81, de 1994-CN (n° 260/94, na origem), encami­
nhando a Medida Provisória nO 457, ele 29 de março de 1994, 
que dispõe sobre o programa de estabilização econômica, o sis­
tema monetário nacional, institui a Unidade Real de Valor -
URV, e dá outras providências. 

- N° 82, de 1994-CN (nO 261/94, na origem), encami­
nhando a Medida Provisória n° 458, de 29 de março de 1994, 
que autoriza a contratação de fabricação de papel-moeda, e dá 
outras providências. 

- N° 83, de 1994-CN (nO 262/94, na origem), encami­
nhando a Medida Provisória n° 459, de 30 de março de 1994, 
que altera o artigo 5° da Lei n° 7.862, de 30 de outubro de 
1989, que dispõe sobre a remuneração das disponibilidades do 
Tesouro Nacional. 

- N° 84, de 1994-CN (nO 263/94, na origem), encami­
nhando a Medida Provisória nO 460, de 30 de março de 1994, 
que dispõe sobre o exercicio das atribuições institucionais da 
Advocacia-Geral da União, em caráter, emergencial e provisó­
rio, e dá outras providências. 
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EXPEDIENTE 
Centro Gráfico do Senado Federal 

MANOEL VILELA DE MAGALHÃES 
Diretor-Geral do Senado Federal 
AGACIEL DA SILVA MAIA 
Diretor Executivo 
LUIZ AUGUSTO DA PAZ JÚNIOR 
Diretor Administrativo 
LUIZ CARLOS BASTOS 
Diretor Industrial 
FLORIAN AUGUSTO COUTINHO MADRUGA 
Diretor Adjunto 

- N° 85. de 1994-CN (nO 264/94. na origem), encami­
nhando a Medida Provisória n° 461. de 30 de março de 1994. 
que autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento da Segu­
ridade Social da União, crédito extraordinário, para os fins que 
especifica,e dá. outras providências. 

- . N° 86, de 1994-CN (n° 265/94, na origem), encami­
nhando a Medida Provisória nO 462. de 30 de março de 1994, 
que dispõé sobre o Imposto sobre Operações de Crédito, Câm­
bio e Seguró"7Telativas a títulos e valores mobiliários. e dá ou­
tras providências. 

- W'87, de 1994-CN (nO 266/94, na origem), encami­
nhando a Me'dida Provisória nO 463, de 30 de março de 1994, 
que altera a redação do artigo 3° da Lei nO 4.491, de 21 de no­
vembro de'1964, que altera disposições da Lei n° 3.780, de 12 
de Julho de' 1960 (plano de Reclassificação), relativas às séries 
de classes dé impressor, encademador, mestre e técnico de ar­
tes gráficas, e dá outras providências. 

- N° 88, de 1994-CN (n° 267/94, na origem), encami­
nhando a Medida Provisória n° 464, de 30 de março de 1994, 
que dá nova redação ao artigo 3° da Lei nO 8.689, de 27 de ju­
lho de 1993; que dispõe sobre a extinção do Instituto Nacional 
de Assist~ncia Médica da Previdência Social- INAMPS. 

- N° 89, de 1994-CN (no 268/94, na origem), encami­
nhando a'Medida Provisória n° 465, de 30 de março de 1994, 
que alte'r'à dispositivos e acrescenta artigos à Lei n° 8.694, de 
12 de agosto de 1993, que dispõe sobre as diretrizes para elabo­
ração e execução da Lei Orçamentária Anual de 1994, e dá ou­
tras providências. 

- . N° 90, de 1994-CN (nO 273/94, na origem), encami­
nhando a' Medida Provisória nO 466, de 5 M abril de 1994, que 
altera o àriigo 2° da Lei nO 8.352, de 28 de aezembro de 1991, 
com a redação dada pela Lei nO 8.736, de 29 de novembro de 
1993, e o artigo 2° da Lei n° 8.736. de 1993, que dispõe sobre 
as disponibilidades fmanceiras do Fundo de Amparo ao Traba­
lhador F A T, e dá outras providências. 

- N° 91, de 1994-CN (nO 274/94, na origem), encami­
nhando a Medida Provisória n° 467, de 5 de abril de 1994. que 
dá nova redação a dispositivos da Lei n° 8.849, de 28 de janeiro 
de 1994, que altera a legislação do imposto sobre a renda e pro­
ventos de qualquer natureza, e dá outras providências. 

- N° 92, de 1994-CN (nO 275/94, na origem), encami­
nhando a Medida Provisória n° 468, de 5 de abril de 1994, que 
autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento da Seguridade 
Social da União, em favor do Ministério da Integração Regio-
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naI. crédito no valor de CR$43.859.080.000,OO, para os ftns 
que especifica, e dá outras providências. 

- N° 94. de 1994-CN (nO 237/94, na origem), comuni­
cando o veto integral do Projeto de Lei da Câmara nO 107, de 
1992 (nO 7.601/86, na Casa de origem), que define a atividade 
de cabeleireiro profissional autônomo e dá outras providências: 
designação da Comissão Mista e fixação de calendário para a 
tramitação da matéria. 

- N° 95, de 1994-CN (nO 253/94, na origem), comuni­
cando o veto parcial do Projeto de Lei da Câmara nO 139, de 
1992 (nO 2.803/92, na Casa de origem). que altera a Lei n° 
7.102, de 20 de junho de 1983; designação de Comissão Mista 
e ftxação de calendário para a lIamitação .da matéria. 

- N° 96, de 1994-CN (nO 254/94, na origem), comuni­
cando o veto parcial do Projeto de Lej da Câmara n° 7, de 1991 
(nO 3.081/89. na Casa de origém), que estabelece normas ,para 
as Microempresas - ME, e Empresas de Pequeno Porte -EPP, 
relativas ao tratamento diferenciado e simplificado, nos campos 
administrativo, fiscal, previdenciário, trabalhista, creditício e 
de Desenvolvimento empresarial (art. 179. da Constituição Fe­
deral); designação de Comissão Mista e fIxação de calendário 
para a tramitação da matéria. 

- W 97, de 1994-CN (nO 256/94, na origem), comuni­
cando o veto integral do Projeto de Lei da Câmara n° 59, de 
1991 (nO 265/87, na Casa de origem), que dispõe sobre a com­
provação de habilitação profissional dos responsáveis pelos ba­
lanços e demonstrações técnico-contábeis apresentados ao 
Tribunal de Contas da União; designação de Comissão Mista e 
ftxação de calendário para a tramitação da matéria. 

- N° 98. de 1994-CN (nO 292/94, na origem), subme­
tendo ao C0l!-gresso Nacional, para exame, as Contas do Go-
verno Federal, relativas ao exercício financeiro de 1993. . 

1.2.3 - Apreciação de matéria 

- Proposta de retificação dos artigos 2°, 7° e 17 do Pro­
jeto de Lei de Conversão n° 7/94, solicitada pela Relatora da 
Medida Provisória nO 446, de 9 de março de 1994. Deputada 
Rita Camata. Aprovada. 

1.3 -,ORDEM 00 DIA 

- Medida Provisória nO 451, de 18 de março de 1994, 
que dispõe sobre o reajuste das mensalidades escolares, no mês 
de agosto de 1993. Aprovada, sendo rejeitadas as emendas 
apresentadas, após pareceres de plenário, tenqo usado da pala­
vra em sua discussão o Sr. Sidney de Miguel. A promulgação. 



Abril de 1994 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Sexta-feira 15 1517 

- Medida Provisória n° 450, de 17 de março de 1994, 
que altera dispositivos da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
que regulamenta o artigo 3°, inciso XXI, da Constituição Fede­
ral, institui normas para licitações e contratos da adminstração 
pública, e dá outras providências. Discussão sobrestada, em 
virtude da falta de quorum para o prosseguimento da sessão. 

- Medida Provisória n° 452, de 23 de março de 1994, 
que dispõe sobre a assunção da dívi~ da Companhia de Nave­
gação Lloyd Brasileiro - LLOYDBRAS, junto ao Kreditanstalf 
für Wiederaufbau e ao Fundo Nacional de Marinha Mercante -

FMM. Discussão sobrestada, em virtude da falta de quorum 
para o prosseguimento da sessão. 

- Medida Provisória nO 453, de 23 de março de 1994, 
que estabelece normas de caráter emergencial, para a prestação 
de serviços por entidades de f!lls filantrópicos. Discussão so­
brestada, em virtude da falta de quorum para o prossegui­
mento da sessão. 

1.4-ENCERRAMENTO 

Ata da 12a Sessão Conjunta, em 14 de abril de 1994 
4a Sessão Legislativa Ofdinâria, da 49a Legislatura 

Presidência do Sr. Adylson Motta 

Às 18 HORAS E 35 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS. SENADORES: . 

Affonso Camargo - Albano Franco - Alexandre Costa -
Alfredo Campos - Almir Gabriel- Antonio Mariz - Aureo Mello 
- Carlos De 'Carli - Carlos Patrocínio - César Dias - Olagas Ro­
drigues - Cid Saboia de Carv!üpo - Coutinho Jorge - Darcy Ri- . 
beiro - Dario Pereira - Dirceu Carneiro - Divaldo Suruagy -
Eduardo Suplicy - Epitácio Cafeteira - Esperidião AmiJi - Fer­
nando Henrique Cardoso - Francisco Rollemberg - Garibaldi Al~ 
ves Fil1lo - Guilherme Palmeira - Henrique Ahneida - Hugq 
Napoleão - Humberto Lucena - Hydekel Freitas - Iram Saraiva -
Irapuan Costa Júnior - Jarbas Passarinho - :João Càlmob. - João 
França - Jonas Pinheiro - Jônice Trístão :... Josaphat Marinho -
José Eduardo '- José Fogaça - José Paulo Bisol - José Sarney -
Júlio Campos _. Júnia· Marise - Jutahy Màgalhães - Lavoisier, 
Maia - Levy Dias - Louremberg Nunes Rocha - Lourival Baptista 
- Lucídio Portella - Magno Bacelar - Mansueto de Lavor - Már­
cio Lacerda - Marco Maciel - Mãrio Covas - Marluce Pinto - ' 
Maurício Corrêa - Mauro Benevides - Meira Filho - Moisés 
Abrão - Nelson Carneiro - Nelson Wedeldn - Odacir Soares ~ 
Onofre Quin8Jl. - Pedro Simon - Rachid Salçlanh9: De~ - Rai­
mundo Lira - Reginaido Duarte "7 Ronaldo Aragão ;- Rooan Tito -
Ruy Bac",lar -.Teotonio Vilela Filho - Valmir Campelo - Wilson 
Martins. 

E OS SRS. DEPUTADOS: 

RORAIMA 

ALcBSTB 'ALMEIDA' 
AVBNIR ROSA 
JOAO PAGUHDBS 
JULIO CABRAL 
LUCIANO CÁSTRO 
RUBB1I BOTO 

AMAPA 
AROLDe GaBS 
ERALDO TRIHDADJI 
PATIMA PBLlBS 
GILVAM BORGl!S 
LOURIVAL P'RBITAS 
MURlLO PIHBBIRO 
SBRGIO BARCBLLOS 
VALD1I1tOR GUBDBS 

PTB 
PP' 
PMDB 
PP 
PPR 
BLOCO 

PD'l' 
PPR 
BLOCO 
PHDB 
PT 
BLOCO 
BLOCO 
PP-

PARA' 

ALlCID NUDS 
CARLOS lCAU'.rB 

DOMIROOS JUV'BlIIL 
GBRSOJI PJlRBS 
GIOVARII QUBlROI 
BBRMIaIO CALVIHBO 
lIILARIO COIMBRA 
JOSJI DIOGO 
MANOBL RIBBlRO 
MARIO CBJIRII))I'f 
MARIO MARTINS 
aleIAS RIBBlRO­
OSVALDO MlLO 
PAULO ROeM 
PAULO 'l'I'l'AIt 

A'l'ILA LIaS am AlIlI 
BULBR RIBBlRO 
JOAO '.rB0MI 
JOSE DUTRA' 
PAUDBRNEY AVELINO 

RONDONIA 

ANTONIO MORIMOTO 
'APARICIO CARVALHO 
.BDISON FIDBLIS 
MAURICIQ.CALIXTO 
PASCOAL NOVAES 
REDITARIO CASSOL 

ACRE 

CBLIA MENDES 
JOAO MAr.,. 
JOAO TOTA 
RONIVON SANTIAGO 
ZILA BEZERRA 

TOCANTINS 

DBRVAL DE PAIVA 
EDMUNDO GALDINO 
FREIRE JUNIOR 

~O 
PTB 

, PMDB 
PPR 
PD'l' 
PMDB 
PTB 
PP 
PMDB 
PP 
PMDB 
PMDB 
PPR 
PT 
PHDB 

BLOCO 
PM 
PMDB 

-PMDB 
PMDB 
PPR 

PPR 
'PSDB 
PP 
BLOCO 
PSD 

.pp, 

PPR 
PP 
'PPR 
PPR 
PMDB 

'PMDB 
PSDB 
PMDB 
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LEOMAR QUINTANILHA PPR LUCIA BRAGA PDT 
MERVAL PIMENTA PMDB RIVALDO MEDEIROS BLOCO 
PAULO MOURAO PPR VITAL DO REGO PDT 

ZUCA MOREIRA PMDB 
MARANHAO 

PERNAMBUCO 
COSTA FERREIRA PP 
DANIEL SILVA BLOCO ALVARO RIBEIRO PSB 
EDUARDO MATIAS PP GILSON MACHADO BLOCO 
EURICO RIBEIRO PPR INOCENCIO OLIVEIRA BLOCO 
JAYME SANTANA PSDB JOSE MUCIO MONTEIRO BLOCO 
JOAO RODOLFO PPR LUIZ PIAUBYLINO PSB 
JOSE BURNETT PPR MAURILIO FERREIRA LIMA PSDB 
JOSE CARLOS SABOIA PSB MAVIAlIL CAVALCANTI BLOCO 
NAN SOUZA PP MIGUEL ARRABS PSB 
PEDRO NOVAIS PMDB NILSO. GIBSON PMN 
ROSBARA SARNEY BLOCO OSVALDO COELHO BLOCO 

PEDRO CORRBA BLOCO 
CEARA RENILDO CALBEIROS PCdeB 

RODR'l'O FRANCA PSB 
AECIO DE BORBA PPR ROBER'rO !'RElRE PPS 

ANTONIO DOS SANTOS BLOCO ROBBRTO MAGALBABS BLOCO 

ARIOSTO HOLANDA PSDB SBRGIO GUERRA PSB 
CARLOS VIRGILIO PPR TOHY GBL BLOCO 

EDSO~ SILVA PDT WILSOlI CAMPOS PSDB 

ERNANI VIANA PP ALAGOAS ETEVALDO NOGUEIRA BLOCO 
JACltSON PEREIRA PSDB AUGUS'rO FARIAS BLOCO LUIZ GIRA0 PDT 
LUIZ PONTES PSDB JOSB ~OMAJ NONO PMDB 
MARCO· PBNAP'ORTE PSDB RODR'l'O 'l'ORRBS PTB 
MARIA LUIZA FONTENELE PSTO VlTORIO MALTA PPR 
MAURO SAMPAIO PMDB SERGIPE MOROm' TORGAN PSDB 
ORLANDO BBZBRRA BLOCO CLBOlUlICIO ,P'OJiSBCA PINHEIRO LANDIM PMDB PPR 
SERGIO MACHADO PSDB DJBHAI. GONCALVlIS PSDB 
UBIRATAN AGUIAR PSDB ~ DB OLIVEIRA BLOç:Ç> 
VICBNTE FIALBO BLOCO JERONlMO REIS PMN 

JOSE TELES PPR 
PIAUI MESSIAS GOlS BLOCO 

PEDRO VALADARES PP 
ATlLA·LlRA BLOCO 
B. SA·· PP BAHIA 
CIRO NOGUEIRA BLOCO ALCIDES MODESTO ,PT 
JESUs" ' TAJRA BLOCO ANGELO MAGALBABS BLOCO' 
JOAO 'HENRIQUE PMDS AROLDO CEDRAZ BLOCO' 
JOSB L'UIZ MAIA PPR BBNITO GAMA BLOCO 
MURILO' REZBNDB PMDB BERALDO BOAVENTURA PSDB 
MUSSA DEMBS BLOCO CARLOS SANT' ANNA PP 
PAES LANDIM BLOCO CLOVIS ASSIS PSDB 
PAULO'SILVA PSDS ERALDO TINOCO BLOCO 

FELIX MENDONCA PTB 
RIO GRAHDlI DO 1I0R'l'B HAROLDO LIMA PCdeB 

JABES RIBEIRO PSDB, 
FLAVIO-ROCHA PL JAIRO ASI BLOCO 
IBBRB' P'BRRBIRA BLOCO JAIRO CARNEIRO BLOCO 
JOAÓ FAUSTIIIO PSDS JAQUES WAGNER PT 
LAIRB 'ROSADO PHDB JOAO 1.LMBIDA PMDB 
MARCOS FORMIGA PSDB JORGB ltBOURY BLOCO 
NBY LOP!S BLOCO JOSE CARLOS ALELUIA BLOCO 

JOSE FALCAO BLOCO 
PARAIBA JOSB LOURBNCO PPR 

JUTAHY JUNIOR PSDB 
ADAtn'O' PBRBIRA BLOCO LEUR· LOMANTO BLOCO 
EFRAIM 'MORAIS BLOCO LUIS BDUARDO BLOCO 
EVAtDO . GONCALVES BLOCO LUIZ ICRBIRA BLOCO 
IVAN' BURITY BLOCO MANOBL CASTRO BLOCO 
IVANDRO CUNHA LIMA PMDB MARCOS MEDRADO PP 
JOSE LUIZ CLBROT PMDB PEDRO IRUJO PMDB 
JOSE MARANBAO PMDB PRISCO VIANA PPR 



Abril de 1994 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

RIBEIRO 'l'AVARES 
SBRGIO GAUDENII 
'l'OURINHO DAH'l'AB 
ULDURICO PIH'l'O 
WALDBClt ORHBLAS 
WALDIR PIRES 

MIRAS GBRAIS 

ABCIO HBVBS 
AGOS'l'INHO VALEN'l'B 
ALOISIO VASCONCELOS 
ARACELY DB PAULA 
ARMANDO COS'l'A 
BONIFACIO DB ANDRADA 
CAMlLO MACHADO 
ELIAS MURAD 
FERNANDO DINIZ 
GENESIO BERNARDINO 
GE'l'ULIO NEIVA 
HUMBER'l'O SOU'l'O 
ISRAEL PINHEIRO 
JOAO PAULO 
JOSE BBLA'l'O 
JOSB GBRALDO 
JOSB REZENDB 
LAEL VARELLA 
LEOPOLDO BBSSONE 
MARCOS LIMA 
MARIO ASSAD 
MARIO DB OLIVEIRA 
MAURICIO CAMPOS 
NILMARIO MIRANDA 
ODBLMO LBAO 
OSMAHIO PBRElRA , . , ' 
PAULINO CICBRO DB VASCONCBLPS. 
PAULO DBLGADO 
PAULO BESLAHDBR 
ROBBR'l'O BRAH'l' 
ROMEL ANISIO 
RONALDO PERIM 
SAMIR 'l'ANHOS 
SANDRA S'l'ARLING 
SAULO COELHO 
SBRGIO MIRANDA 
'l'ARCISIO DBLGADO 
'l'ILDBH SANTIAGO 
WAGNER DO NASClMEH'l'O 
WILSON CUNHA 
ZAIRE REZBRDS 

BSPIRI'l'O SANTO 

ARIWIDO VIOLA 
E'l'EVALDA GRASSI DE MENBZBS. 
HELVECIO CAS'l'BLLO 
JORIO DB BARROS 
LEZIO SA'l'HLBR 
NIL'l'ON BAIANO 
RI'l'A CAMA'l'A 
ROBER'l'O VALADAO 

RIO DE JANBIRO 

ALDIR CABRAL 
ALVARO VALLE 
AMARAL NE'l"l'O 
AROLDB DB OLIVEIRA 
AR'l'UR DA 'l'AVOLA 
BBNBDI'l'A DA SILVA 
CARLOS ALBBR'l'O CAMPIS'l'A 

PL 
PSDB 
BLOCO 
PSB 
BLOCO 
PSDB 

PSDB 
P'l' 
PMDB 
BLOCO, ' 
PMDB 
BLOCO 
P'l'B 
PSDB 
PMJ)B' 
PMDB 
PL 
BLOCO 
P'l'B 
P'l' 
PMDB 
PMDB 
P'l'B 
BLOCO 
P'l'B 
PHDB 
BLoco 
PP , 
PL 
P'l' 
PP 

,PSDB 
l'SDB': 
P'l', , 
~~, 
P1B. 
?P , 
PMDB 
PPR' 
P'l' 
PSDB 
FedaS, 
'PMDB'. 
'P'l', , 
PP' 
P'l'B 
'PMDB 

PMDB' 
,P'l'B, 
PT, . 

, EMDS' 
PSDB 
PMDB 
PMDB 
PMDS 

,BLOCO 
PL 
PPR 
BLOCO 
PSDB 
P'l' 
PD'l' 

CARLOS LUPI 
CARLOS SAN'l'ANA 
CIDINHA CAMPOS 
FLAVIO PALMIBR DA VEIGA 
JAIR BOLSONARO 
JANDlRA FEGHALI 
JOAO MENDES 
JOSB MAURICIO 
JOSB VICBN'l'B BRIZOLA 
JURO'!' ABI-RAMIA 
LAER'l'B BAS'l'OS 
LAPROVI'l'A VIBlRA 
LUIZ SALOMAO 
MARCIA CIBILIS VIANA 
MARINO CLINGBR 
MIRO 'l'BIXBlRA 
PAULO DB ALMEIDA 
PAULO RAMOS 
ROBER'l'O CAMPOS 
ROBER'l'O JEFFERSON 
RUBEM MEDINA 
SBRGIO AROUCA 
SBRGIO CURY 
SIDNEY DE MIGUEL 
VIVALDO BARBOSA 
WANDA REIS 

SAO PAULO 

ALQR'l'O GOLDMAH 
ALDO REBELO 
ARMANDO PINHEIRO 
ARNALDO FARIA DE SA 
ARY-KARA 
BE'l'O MANSUR' 
CARDOSO ALVES 
CARLOS NELSON 
DELFIM NB'l"l'O 
DIOGO NOMORA 
EDUARDO JORGE 
ERNES'l'O GRADBLLA 
EUCLYDBS MELLO 
FABIO FELDMANN 
FABIO MEIRELLES 
F.\U.S'l'O ROCHA 
FLO~S'l'AN FBRNANDBS 
GAS,'l'ONB RIGHI 
GERALDO ALCKMIN FILHO 
HEITOR FRANCO 
HELIO ROSAS 
IRMA PASSONI 
JORGB 'l'ADEU MUDALBN 
JOSB ABRAO 
JOSB ANlBAL 
JOSB CICO'l'B 
JOSB GB1\OINO 
KOYU IHA 
LIBERA'l'O CABOCLO 
Luiz CARLOS SAH'l'OS 
LUÍZ GUSHIDN 
Luiz HAXIHO 
MALULY NB'l"l'O 
MARCBLINO ROMANO MACHADO 
MAURICIO RAJAR 
MENDBS BO'l'BLHO 
NELSON MARQUBZBLLI 
OSWALDO S'l'BCCA 
PAULO NOVAIS 
PEDRO PAVAO 
RICARDO IZAR 
ROBERTO ROLLEMBERG 
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PD'l' 
P'l' 
PDT 
PSDB 
PPR 
PCdoB 
P'l'B 
PD'l' 
PDT 
PD'l' 
PSDB 
PP 
PD'l' 
PD'l' 

. PD'l' 
PD'l' 
PSD 
PDT 
PPR 
P'l'B 
BLOCO 
PPS 
PDT 
PV 
PD'l' 
PMDB 

PMD~ 
PCdaB 
PPR, 
PPR 
'PMDB 
PPR' 
PTB 

,PMoB 
.PPR 
PL' 
P'l' 
psro 
PRH 
PSDB 
PPR 
PL 
p'l' , 
J"l'B 
?SDB .. 
PPR 
PMDB 
P'l' 
PMDB 
PSDB 
PSDB 
P'l' 

, P'l' 
PSDS, 
PO'r 
PMDB 
P'l' 
PSDS 
BLOco 
PPR 
BLOCO 
PP 
P'l'B 
PMDB 
PMDB 
'PPR 
PPR 
PMDB 
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ROBSOR TUMA 
TADASBI KURIKI 
VADAO GOMaS 
VALDEMAR COSTA NETO 
WALTER NORY 

MATO GROSSO 

AUGUSTINHO FREITAS 
JOAQUIM SUCERA 
JONAS PINHEIRO 
OSCAR TRAVASSOS 
RODRIGUES PALMA 
WELINTOR FAGUNDES 

DISTRITO FEDBRAL 

AUGUSTO CARVALHO 
JOFRAH FREJAT 
OSORIO ADRIANO 
PAULO OCTAVIO 
SIGMARIRGA SEIXAS 

GOlAS 

ANTORIO FALEIROS 
DELIO BRAZ 
JOAO NATAL 
LAZARO BARBOSA 
LUCIA VARIA 
MARIA VALADAO 
MAURO BORGES 
MAURO MIRANDA 
HAPBTALI ALVBS DI SOUZA 
PAULO MAHDARlHO 
PBDRO ABRAO 
ROBBRTO BALBSTRA 
RONALDO CAIADO 
VILMAR ROCHA 
VIRMORDBS CRUVIHBL 

MATO GROSSO DO SUL 

GEORGB TAJClMO'l'O 
JOSB BLIAS 
VALTER PBUlRA 
WALDIR GUBRRA 

PARANA 

ABELARDO LUPIOR 
ANTONIO UENO 
BASILIO VILLANI 
CARLOS ROBERTO MASSA 
OELCINO TAVARES 
DENI SCHWARTZ 
BDESIO PASSOS 
EDI SILIPRANDI 
ELIO DALLA-VECCBIA 
ERVIN BON!tOSKI 
FLAVIO ARHS 
HOMERO OGUlDO 
IVAN lO GUERRA 
JORI VARISCO 
LUIZ CARLOS BAULY 
MATHEUS IERSBN 
MOACIR MICHELBTTO 
MURHOZ DA ROCHA 
OTTO CUNHA 
RENATO JOBHSSOR 
WERNER WARDEUR 
WILSON MORBlRA 

PL 
PPR 
pp 
PL 
PMDB 

PP 
PTB 
BLOCO 
PL 
PTB 
PL 

PPS 
PP 
BLOCO 
PU 
PSDB 

PSDB 
BLOCO 
PMDB 
PMDB 
PP 
PPR 
PP 
PMDB 
PMDB 
PPR 
PTB 
PPR 
BLOCO 
BLOCO 
PMDB 

BLOCO 
PTB 
PMDS 
BLOCO 

BLOCO 
BLOCO 
PPR 
PTB 
PP 
PSOB 
PT 
PSD 
PDT 
PTB 
PSDB 
PMDB 
BLOCO 
PMDB 
PP 
PSD 
PMDB 
PSDB 
PPR 
PP 
BLOCO 
PSDS 

SANTA CATARIRA 

ANGELA AMIN 
CBSAR SOUZA 
DIJAliDIR DALPASQUALB 
DlReIO DOP 
BDlSOII ANDRlHO 
HUGO BIIBL 
JARVIS GAIDZINSKI 
LUIZ DNRIQUB 
DLSOIf MORRO 
DUTO DE C01l'.rO 
PAULO BAUBR 
PAULO DUARTE 
VALDIR COLATTO 
VASCO PURLAH 

PPR 
BLOCO 
PMDB 
PDT 
PMDB 
PPR 
PPR 
PMDB 
BLOCO 
PMDB 
PPR 
PPR 
PMDB 
PPR 

RIO GRANDB DO SUL 

ADAO PRB'r'l'O 
ADYLSON MOTTA 
ALDO PINTO 
AMAURY MULLER 
ANTORIO BRITTO 
ARHO MAGARINOS 
CARLOS AZAMBUJA 
CARLOS CARDINAL 
CELSO BERNARDI 
EDER PBDROSO 
FETTER JUNIOR 
GERMANO RlGOTTO 
IVO MAINARDI 
JOAO DB DBUS ANTUNES 
JOSB P'ORTUNATI 
LUIS ROBERTO PORTE 
MENDIS RIBEIRO 
ODACIR KLEIN 
OSVALDO BERDBR 
PAULO PAIM 
TELMO KIRST 
VALDOMIRO LIMA 
VICTOR FACCIONI 
WALDQMIRO FIORAVANTE 

-

PT 
PPR 
PDT 
PDT 
PMDB 
PPR 
PPR 
PDT 
PPR 
PT 
PPR 
PMDB 
PMDB 
PPR 
PT 
PMDB 
PMDB 
PMDB 
PPR 
PT 
PPR 
PDT 
PPR 
PT 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - As listas de pre­
sença acusam o comparecimento de 73 Srs. Senadores e 390 Srs. 
Deputados. Havendo número regimental. declaro aberta a sessão. 

Não há oradores inscritos para o período de Breves Comu­
nicações. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - O Senhor Presi­
dente da República editou a Medida Provisória n° 471. de 12 de 
abril de 1994. que altera a redação do art. 69 da Lei nO 8.672. de 6 
de julho de 1993. e dá outras providências. 

De acordo com as indicações das Lideranças e nos termos 
dos §§ 4° e 5° do art. 2° da Resolução nO 1/89. fica assim constituí­
da a Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

Titulares 

1. Nabor Júnior 

2. Amir Lando 

SENADORES 

PMDB 

Suplentes 

2. Wils<ll Martins 

2. Divaldo Suruagy 
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PFL 

3. Odacir SDares 3. Júlio Campos 

PPR 

4. Louremberg Nunes Rocha 4. Jarbas Passarinho 

PSDB 

5. Jutahy Magalhães 5. Mário Covas 

PMN 

6. Francisco Rollemberg 

PRN 

7. Aureo Mello 7. Ney Maranhão 

DEPUTADOS 

TITULARES SU!,LENTES 

BLOCO 

1. Osvaldo Coelho 1. Mauro Fecury 

PMDB 

2. Adelaide Nery 

PPR 

3. Ronivon Satiago 3. Celso Bernardi 

PSDB 

4. Artur da Távola 4.,Flávio AÍns 

PP " , 

5. Raul Belém 

PDT 

6. Carlos Lupi 6. José Vicente Brizola . 

PSD 

7. Paulo Almeida 7. Irani Barbosa 

De acordo com a Resolução nO 1, de 1989-CN, fica estabe­
lecido o seguinte calendário para a tramitação <4 )llatépa; 

Dia 15-4-94':" Designação da Comissão Mista; 

Dia '15-4-94 - Instalação da Comissão Mi~ta; 
• j ' \ ' , • 

Até 18-4-94 - Prazo para recebimento de emendas; 

Prazo para a Comissão Mista emitir o parecer sobre a ad­
missibilidade; 

,Até 28-4-94 - Prazo fmal da Comissão Mista; 
I, .' ,! 

Até 12-5-94- Prazo no Congress0 Nacional. 

,O .SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - A P,residência 
comUn.ica 'que, em virtude de convocação extraordinária do Congres­
so NaCional parà fuÍléíOnar no periodo de 16 de dezembro de 1993 a 
14 de fevereiro de 1994, o prazo fixado para a Comissão Especial 
Mista destinada à reavaliação do Projeto Calha Norte, Requerimento 
n° 95/93-CN, fica ~terado para 6 de agosto de 1994. 

A Presidência comunica ao Plenário que se esgotou no dia 
13 de março passado o prazo da Comissão Especial Mista criada 
através do Requerimento n° 129, de 1993-CN, destinada a investigar 
fatos ocorridos na Maloca Haximu, dentro da Reserva Janomâmi. 

Nos termos do inciso 11 do art. 76 do Regimento Interno do 
Senado Federal, aplicado subsidiariamente ao Regunento Comum, 
a Presidência declara extinta a referida Comissão. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Esgotou-se no 
dia 9 de abril próximo passado, o prazo de trinta dias previsto no 
parágrafo único do art. 62 da Constituição, sem que tenha sido 
transformada em lei, perdendo, portanto. sua eficácia, desde a edi­
ção, a Medida Provisória n° 447, de 10 de março de 1994, que au­
toriza o Poder Executivo a abnr ao Orçamento da Seguridade 
Social da União, em favor do Ministério da Saúde - Fundo Nacio­
nal de Saúde, crédito extraordinário no valor de CR$ 
232.000.000.000,00 (duzentos e trinta e dois bilhões de cruzeiros 
reais), para os fins que especifIca. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Esgotou-se, no 
dia 12 de abril próximo passado, o prazo de trinta dias previsto no 
parágrafo único do art 62 da Constituição, sem que tenha sido 
transformada em lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a edi­
ção, a Medida Provisória n° 448, de 11 de março de 1994, que al­
tera a redação do art. 69 da Lei n° 8.672, de 6 de julho de 1993, e 
dá outras providências. 

MENSAGEM N" 77. DE 1994-CN 
(n' 243/94. na ongem) 

SenhOre5 Membros do Congre.sso NacIonal, 

Nos tennos do arugo 62 da ConsUlulÇ40 Federal. submeto ;\ e1evadJ. dcltberaça:o de 

Vossas Excel!uClilS o textO da Medtda Provtsóna nlJ 453 de 23 de março de 1994. que 

'Estabelece nonnas. de caráter emergenCial, pm a prestaçlo de serviÇOS por enuda.des de fins 

filantrópICOs' 

BrasílIa. 25 de m,arço de 1994 

,_-; r ,.:. - , 
.~I 1,.t.L...... 1 

aM.n' Em de de 1994 

Exce1ent/sSUno Senhor Prestdcn", da Repl1bhca, 

Subm."'mos 1 consuieroçlo de Vos'u Excel!DCta O anexo proJelO de 

MedIda ProVIsória que estabelece nonn ... de cartter emet!OnCtal. para I pre5Uç1o de semçO&. 

por enudadl;s' '!t fins filantrópICOS. 

A m<dJdI ptoposa I Voua Excel!ncta obJOUVl ptopon:tOIllt as enudades 

mantróptCloS ded1codu a lSIlSIfncta as Ct1IIIÇIS C""" ... de zero a setS anos de Idade. aos Idosos 

e as pessoas ponadons de deflCt!nct& I poIIIbthdade de conunuarem p!WJlIdo n. se", setvtçOl 

W15IeJICtaIS. 

Com .rOlIO •• FedetaçIo du APAES. enbdade que COll.,.P u rerendu 

UIIIIlUlç/les, n:laW1do I .st1UlÇto IIIIUJbOU de SUIS /lIiJdas, que "" acham unpedldu de ftrnlU 

conventos com 6r&IOS ptlblicoc. propOe "" tome tIlI1I ,qd o ptOCQIO de reJUlanzaçlo da 

.stWlÇlo du enadades IllantrópICU ,.." pIIlJIIÍ2D do IClllteIanlenIO do superior 10_ pllblli:o. 
no que dIZ,..p..1O 1 venftcaÇlo da _ du orpnizaç!5eS pleltelll ..... 

AuIm. li&! que O COOIOlho NICIOIIIl de AsIiaWIctI sóc:taI·. CNAS • 
• Ulllltufdo pela Lcs ,.. 8.742, do 1993, poua 1pIIlStIr-,., para O c:abaI doIempenhO du SUU. 

relevante! ambwç/les, propOe·se que O Poder Eucuavo estabeleça normas que. com as CIU"'W 

devuias. I'Ol;IIIIWU sejam deocenll'lbzados os servIçOS de C_lO. de re~ da 

S1lUaÇ1o pet1II'" I PreVld!ncta Soetal. Tm nonnu. de c>riler emerpnct1l. prevll=tlo lpeW 
li&! O ftnal do exezctcio e afeWlo. dentre u ambulçlles do CNAS. apenas • de cotacttriSaa 

canonaI. 

A pIOIlIb:a de soluçlo, l YUII da "WIÇIo ~ dai .nlldades 

ftlantrópICU que podem levar 1 pmlISIÇio doi unporwi ... ~ quo pteItItlI. JUII1fiça. I 

,upenar JUIZO de Voua Ex=Jeac\a. IIdoçIo de Medlda Provuóna IIOS =01 do ~ 62 da 

ConanIlllÇlo FederaL 

~-.. 
LEOHOIIIARItIrnl FRANCO SátOlOCtlTOLO DOS SAN\'OS 

Mw.o di EIIado cio &.l.e.. SocIal MlmarD di EIIado da PrmdInca Saa.I 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 453 ,DE 23 DE HARÇO DE 1994. 

Estabelece nonnas, de caráter emergencial, para a 
prestação de serviços por entidades de fins mantrópicos. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição. adota a seguinte Medida Provisória. com força de lei: 

Art. 1 ° Até 31 de dezembro de 1994, a concessão de registro e certificado de fins 
fil~ntrópicos às entidades privadas prestadoras de serviços de assist!ncia social observará nonnas 
estabelecidas mediante decreto. inclusive no que diz respeito à descentralização dos procedimentos 
administrativos. 

Art. 2° Observado o prazo previsto no artigo anterior, as entidades de assistência social 
de fins filantrópicos. cujos registros no Conselho Nacional de Serviço Social - CNSS e no Conselho 
NacIonal de Assistência Soci!ll - CNAS não tenham sido definitivamen!e cancelados, poderão fmnar 
convênios com órgão ou entidade da Administração Pliblica Federal, para a prestação de serviços e 
outras atividades ligadas ao atendimento a crianças carentes de zero a seis anos de idade. ao idoso e a 
pessoas portadoras de deficiência, mediante apresentação do protocolo de pedido de regularização dos 
(fébitos para com o Ins~ituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Parágrafo único. O protot:olo a que se refere o a.rtigo será concedido à vista de 
requerimento da entidade interessada. independentemente da apresentação dos documentos descritos nos 
incisos I e II do art. 55 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de ] 991. 

Art. 3" Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasfib, 23 de ma rç o de 1~94; 1730 da Independência e 1060 da República. 

'i .-
.. ..././J -iA, I 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N~ 8.212, DE 24 DE JULHO 1l1;; ]991 

I );S,J,),' slt/m' li orUlIn;1.u(',lfJ dll s",:.,,;· 
c/m/c' So('Íj,l. /11."""11 "'m", ti,· ("flS"';O I' IliI 

,,"t rns ",.,,\'i,I,inC"Ías 

A rl. 55. Fica iSt'ntu clns cont ri hu iç()(ls dI' qllt! lrulf'-lll os 
arts. 22 e 23 desta lei u entidad(' henefic(lntc d(' aSRistÍ'nci'" so­
cial qu(' atenda aos seguintes requisitos f:lunulat ivuln('nll': 

I - seja reconh('cida como d(' ut ilidndp púhlica f('cl('rul " 
pstud ua I ou do Distrito F"dl'ral ou '11 ti n icipa I; 

11 - - sl'ja portaduru do Cí'rtiJicacln ou do H('~ist.rn ti" .Enti· 
dad(' de Fins Filantrópicos. fornecido JlPln Cnns('lho Nndonnl 
de S(\rvi(.'o Social, renovudo a cada lr{ls anos; 

MENSAGEM N.o 78, DE 1994-CN 
(N.o 246/94, na origem) 

S'.mhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos termos do artigo 62 da Constitvlção l"edSl:ll, 

s ,1:meto .1 d~vada deliberação de VOSS:l.'> Excelên~!?s, 
acon:';··-l.111Ulão de Exposição de Motives dos Senho­
re'" ::"rmistro'l de Estado da" Fazenda, d3. Aeronáutica 
e Chefe 1'1 Sfocretaria de Planejam~ntt), Orçamento 
I::: Coor:i<,nação da Presidência da República, o texto 
da Medida Provis6ria n.o 454, de 25 de março de 
l!l94, que "Dispõe sobre a assunção, pela Umão, de 
crédito do Banco do Brasil S.A. junto à EMBRAER 
- Empresa Brasileira de Aeronáutica S.A.". 

Brasília, 25 de março de 1994. 
E M. n.o 081 

Em 25 de março de 1994. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Temos a honra de submeter à elevada conside­
ração de Vossa. Excelência proposta de reedição 

/ 

da Medida Provisória n.O 431, de 23 de fevereiro 
de 1994, que dispõe sobre a assunção, pela União, 
de crédito do Banco do Brasil S. A. junto à 
EMBRAER - Empresa Brasileira de Aeronáutica 
S.A. 

A presente proposição tem por objetivo reiterar 
os preceitos, contidos naquela medida provisória, ten­
do em vista a iminência da perda de sua eficácia, em 
face da falta de apreciação pelo Congresso Nacional, 
no prazo previsto no parágrafo único do art. 62 da 
Constituição. 

Assim, a relevância e a urgência que a. .matéria 
envolve justificam a edição de nova Medida Pro­
vis6ria. 

Respeitosamente. - Fernando Henrique Cardoso, 
Ministro de Estado da Fazenda - Beni Veras, 
Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Plane­
jamento, Orçamento e Coordenação da Presidência 
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da República - Lélio Viana Lôbo, Ministro de Es­
tado da Aeronáutica. 

?vIEDIDA PROVISõRIA N.o 454, 
DE 25 DE MARÇO DE 1994 

Dispõe sobre a assunção, pela União, de 
crédito do Banco do Brasil S. A. junto à. 
E::vIBRAER - Empresa Brasileira de Aeronáu­
tica S A. 

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 62 da Constituição, ad?ta a. 
seguinte MedIda Provisória, com força de leI: 

Art. 1.0 Fica a União autorizada a assumir 
divida da EMBRAER - Empresa Brasileira de Ae­
ronáutica S. A. junto ao Banco do Brasil S. A., no 
valor de US$172,OOO,OOO.OO (cento e setenta e dois 
milhões de dólares norte-americanos), decorrente 
de operação de empréstimo externo. 

Art. 2.° O crédito, originário da assunção da 
dívida prevista no art. 1.0, será utilizado para au-

mento de capital da EMBRAER, com a emissão de 
no:vas ações ordinárias a serem subscritas peI2\, 
União. 

Art. 3.° Ficam convalidados os atos praticados 
com base na Medida Provisória n.O 431, de 23 de 
fevereiro de 1994. 

Art. 4.0 Esta Medida Provisória entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Brasília. 25 de março de 1994; 173.0 da Indepen­
dência e 106.° da República. 

LEGlSLAÇAO CITADA 

MEDIDA PROVISõRIA N.o 431, 
DE 23 DE FEVEREIRO DE 1994 

Dispõe sobre a assunção, pela União, de 
crédito do Banco do Brasil S . A. junto à. 
EMBRAER - Empresa Brasileira de Aeronáu­
tica S.A. 

MENSAGEM N° 79, DE 1994-CN 
(nO 247/94, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado da 

Fazenda e Chefe da Secretaria de Planejamento, Orçamento e Coordenação da Presidência da 

República, o texto da Medida Provisória n° 455, de 25 de março de 1994, que "Altera as Leis nOs 

8.031, de 12 de abril de 1990,8.177, de l° de março de 1991, e 8.249, de 24 de outubro de 1991, 

e dá outras providências". 

Brasília, 25 de março de-1994,' 

(~/i:/' (--:A. \ ..... )Lt 

E.M. n° 082 

Em 25 de março de 1994. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República. 

Temos a' honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência 

proposta de reedição da Medida Provisória n° 432. de 23 de fevereiro de 1994. que altera as Leis 

nOs 8.031, de 12 de abril de 1990, 8.177, de 1° de março de 1991, e 8.249, de 24 de outubro de 

1991. 
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A presente proposição tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 

naquela Medida Provisória. tendo em vista a iminência da perda de sua eficácia. face à falta de 

apreciação pelo Congresso Nacional. no prazo previsto no parágrafo único do art. 62 da 

Constituição. 

Assim. a relevância e a urgência que a matéria envolve justificam a edição 

de nova Medida Provisória. 

Respeitosamente, 

\~ 
~/1~ ,-j...,.. 
\) 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Ministro de Estado da Fazenda 

... 
, //" /, ",,----

7/ .! ./.;; :y/ ~ 

BENI VERAS 
Ministro de Estado Chefe da Secretaria de 

Planejamento. Orçamento e Coordenação da 
Presidência da República 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 455, DE 25 DE }lARÇO DE 1994. 

Altera as Leis nas 8.031. de 12 de abril de 1990. 8.177. 
de 1° de março de 1991, e 8.249, de 24 de outubro de 
1991, e dá outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1° O § 3° do art. 2°. o art. 50, os incisos VI e VIII do art. 6°, o inciso IV do art. 13. o 
art. 16. o art. 19 e o art. 24 da Lei n° 8.031, de 12 de abril de 1990, passam a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 2° ........................................................................................................................... . 

........ ·······························i·r···················· ....................................................................................... . 
§ 3~ Não se aplicam os dispositivos desta Lei às empresas públicas ou sociedades de 

economia mista que exerçam atividades de competência exclusiva da União, de que tratam os 
incisos XI e XXIII do art. 21, art. 159, inciso 1. alínea "c", e o art. 177 da Constituição Federal. 
ao Banco do Brasil S.A., e, ainda, ~o órgão oficial ressegurador referido no inciso II do art. 192 
da Constituição Federal." 

"Art. 50 O Programa Nacional de Descstatização terá uma Comissão Diretora, 
diretamente subordinada ao Presidente da República, e vinculada tecnicamente ao Ministério da 
Fazenda. composta de quinze membros titulares e quatorze suplentes, sendo: 
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I - O Presidente da Comissão Diretora indicado pelo Presidente da República. que o 
nomeará após aprovação do Senado Federal. e terá voto de qualidade, além do pessoal; 

H - quatro membros titulares e respectivos suplentes. representantes de órgãos da 
Administração Pública Federal. livremente nomeados pelo Presidente da República; 

IH - cinco membros titulares e respectivos suplentes. indicados pelo Presidente da 
República que os nomeará após a aprovação pelo Senado Federal; 

IV - cinco membros titulares e respectivos suplentes. indicádos pela Mesa do Senado 
Federal e nomeados pelo Presidente da República. 

§ 1° O Presidente da Comissão Diretora será substituído em seus impedimentos e 
afastamentos eventuais por um dos membros titulares a que se refere o inciso II deste artigo. 
nomeado pelo PresidenL~ da República. 

§:;o Os cargos de membro titular e respectivo suplente. referidos nos incisos III e IV 
deste artigo. serão exercidos por cidadãos brasileiros de notórios conhecimentos em direito 
econômico. em direito comercial. em mercado de capitais. em economia ou em finanças. 

" ....................................................................................................................................................... 

.. ............................................. ............. ........ ............ ....................................................................... . 

VI - aprovar. com a concordância prévia do Ministro da Fazenda. ajustes de natureza 
operacional. contábil ou jurídica c o saneamento financeIro de empresas. que sejam necessários à 
implantação dos processos de alienação; 

VIII - submeter à apreciação do Ministério da Fazenda a destinação dos recursos das 
alienações. prevista no art. 15; 

" 

"Art. 13. 

. . IV - a alienação de a~õe~ de empresas a pessoas físicas ou jurídicas estrangeiras poderá 
atmgIr cem por cento do capital votante, salvo determmação expressa do Poder ExecutIvo, que 
determine percentual inferior. 

" 

"Art. 16. Fica o Presidente da República autorizado a definir. no prazo de sessenta dias, 
as formas operacionais e os meios de pagamento aceitos para aquisição de bens e direitos no 
âmbito do PND, desde que atendidos os scgu' ltcs princípios: 

I - admissão de moeda corrente; 
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II - preservação dos créditos já aceitos em leilão como meio de pagamento no PND; 

IH - admissão. como meio de pagamento. de créditos líquidos e certos diretamente contra 
a União. ou contra entidades por ela controladas. inclusive as já extintas. desde que gozem de 
garantia ou coobrigação do Tesouro Nacional e que venham a ser renegociados pelo Ministério 
da Fazenda; 

IV - sem prejuízo do disposto nos incisos anteriores e desde que renegociados pelo 
Ministério da Fazenda. os créditos líquidos e certos contra empresa titular de ações depositadas 
no Fundo Nacional de Desestatização - FND. somente poderão ser utilizados para aquisição 
dessas ações ou. quando for o caso. de outros bens e direitos de propriedade da empresa cujas 
ações são objeto do referido depósito. 

§ 1 ° O Presidente da República poderá. em casos específicos. definir os meio~ de 
pagamento e formas operacionais aceitos na alienação. de modo a possibilitar a pulv~rização, 
junto ao público. de participações acionárias no âmbito do PND. 

§ 2° Atendidos os princípios referidos neste artigo. o Presidente da República poderá 
incluir novos meios de pagamento e formas operacionais no PND. independentemente do prazo 
a que se refere o caput." . ' 

"Art. 19. A Secretaria de Planejamento. Orçamento c Coordenação da Presidência da 
República prestará o apoio necessário ao funcionamento da Comissão Diretora do Programa 
Nacional de Desestatização." 

"Art. 24. Ao gestor do Fundo Nacional de Dcscstatização caberá uma remuneração de 
0.2% (dois décimos por cento) do valor líquido apurado nas alienações para cobertura de seus 
custos operacionais. bem como o ressarcimento dos gastos efetuados com terceiros, corrigidos 
monetariamente. necessários à implantação dos processos de alienação previstos nesta. Lei. 

Parágrafo único. Na hipótese de alienação de participações minoritárias. cujo yalor seja 
de pequena monta. a juízo do gestor do Fundo Nacional de Descstatização, poderão ser 
dispensadas a cobrança d~ remuneração e o ressarcimento dos gastos de que' trata este artigo." 

Art. 2° O art. 30 da Lei n° 8. 177. de 10 de março de 1991. alterado pela Lei n° 8.696. de 
26 de agosto de 1993. passa a vigorar com a seguinte redação: . 

"Art. 30. É criada a Nota do Tesouro Nacional - NTN. a ser emitida. respeitados a 
autorização concedida e os limites fixados na Lei Orçamentária. ou em seus créditos adicionais. 
com a ftnalidade de prover o Tesouro Nacional de recursos necessários para cobertura de seus 
déficíts explicitados nos orçamentos ou para realização de operações de crédito por antecipação 
de receita. 

" , 

§ 1° ' Além do dis~osto no caput deste ani!!o. a NTN poderá ser emitida no âmbito do 
PND, instituído pela Lei n 8.031, de 12 de abril de 1990, para: ' , , 

a) aquisição pelo alienante, com os recursos recebidos em moeda corrente; 

b) permuta pelos títulos e créditos recebidos por alienantes. 

§ 2° Os recursos em moeda corrente obtidos na forma,da alínea "a" do parágrafo anteri,or 
serão usados para: 

a) amonizar a dívida pública mobiliária federal de emissão do Tesouro Nacional; 
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b) custear programas e projetos nas áreas da ciência e tecnologia. da saúde. da defesa 
nacional. da segurança pública e do meio ambiente. aprovados pelo Presidente da República." 

Art. 3° O art. ~o da Lei n° R . .249. de :;4 de outubro de 1991, passa a vigorar com a 
seguInte redação: 

·'Art. ~o A ~7N será emitida com as seguintes características gerais: 

I - prazo: até 30 anos: 

III - formas de colocação: 

a) oferta pública. com a realização de leilões. podendo ser colocada ao par. com ágio ou 
deságio: 

b) direta. em favor de autarquia. fundação ou empresas públicas. ou sociedade de 
economia mista federais. mediante expressa autorização do Ministro de Estado da Fazenda. não 
podendo ser colocada por valor inferior ao par; 

c) direta. em favor do interessado e mediante expressa autorização do Ministro de Estado 
da Fazenda. não podendo ser colocada por valor inferior ao par. quando se tratar de emissão 
para atender ao Programa de Financiamento às Exportações - PROEX, instituído pela Lei n° 
8.187. de 1 ° de junho de 1991: nas operaçõcs de troca por "Brazil Invcstimcnt Bond - BIB", de 
que trata o art. I ° desta Lei: e. nas operações de troca por bônus a serem emitidos quando da 
assinatura de acordo de reestruturação da dívida externa. 

" 

Art. 4° Compete ao Ministélio da Fazenda coordenar. supervisionar e fiscalizar a 
execução do Programa Nacional de Desestatização. 

Art. 5° No caso de a Comissão Diretora deliberar a dissolução de empresa incluída no 
PND. aplicar-se~ão. no que couber, as disposições da Lei n° 8.029, de 12 de abril de 1990. 

Art. 6° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 432, de 
23 de fevereiro de 1994. 

Art. 7° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 8° Revoga-se o inciso V do art. 6° da Lei n° 8.03 I, de 12 de abril de 1990. 

Brastlia, 25 de marco de 1994; 1730 da Independência c 106° da República. 

~ ---" I' ' --j H.l ' . 
.-/. -
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LEGISLAÇÃO CITADA 

I.I'~I N:' H.O:II, I >I'~ I:! I )I': i\IIHI!, 1>1': IHHO ,', 

C'rl/l I,"rllllrlllllll NIIII""1I1 ti,· /1""".'11" 
111("'11, \' 1'11 "11' rcl,~ "rfll """111 1,1. 

----- -
Art, 2:' 

el1lpresn~: 

Pn<lul'l\o seI' privat.lzadas, nos termos desta lei, as 

-- ----
§ :1:' Nilo s~' nnlicom os di~posiLlvos desta lei às empresas 

pultlit,,<I n" slld"dllllps de l!cnnnmia mista que exerçam ativida· 
dl's dI' I'fI,~,pl'léIH;io t:XI Illsiva da Unilo, de acnruo com os arts, 
:lI, I!lH, i!H'ic;n I. "Iin/'I! c' e \77 da Con!llituiçllo Federal. no 13on· 
co dll Brllsil S,/\" u. nlnda, no 6rglo oficial ressegurac!or r!~(cri· 
do no inci!lu " do IIrt. 192 da ConsUtulçlo Federa\. 

-- --
I\rl r,:' () l'rcll!l'ôllllll NlIl'illllul dI' I lI·':!I·.;lnl i/,II~'I\1I 1"1';1 1111'" 

COl1liSllán l>ir('I()I·II. clircLnl1H'Illf' 1II1hnl'di,,"dll i1l 1 l'fI· ... "I,,"I!' <lo 
Itepuhlicll. cujos 1l11,ll1hro .... lillllllrt·<I I' !-l1pl!·IIII· .... 1-1'1'1'" \lflI" 1,1" 
nomeado!!, depois de aprovado 11 SlIl1 illt1j\'II~'(\(l 1)1'1" (:II1lgl""<;so 

Nncionnl. 

i\rl, li:' Compele a Comisslo Diretora do Programa Nacio· 
nl1l <1(' J)tll'l(·,;llIli7.ncAo: 

V _ cooroenar, supervisionar e fiscalizar a execuç!o do 
rrn~ramEt N acionai de Deseatatlzaçlo: 

V J - aprovar aju.t.es de nat.ureza operacional. conLibil 
ou juridica, hem como o saneament.o financeiro de empresas. 
que sejAIll nec:e!'l~árioll à implantaçlo do. processos de aliena' 
çl\o; 

VI II "P"~'Vil1' ti dustinnçt\o do!! recur!!o!! proVClliorll,(!s dns 
allt:nll<.·i)l·~. 1I1'('vlslos IlO art. 16; , 

- ___ e ....... ..... __ o .,. ''01.' 

Art. 13 .. Os processo •. de d •••• t..t.izaçlo observarlo. além 
das _normas rlxadas nos artIgos ant.eriores os seauintes precel· 
tos: • 
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Art. 16. Pflrn li pagollll'nto dn!> 1l114'llfl~(k-; prt'visLas no 
Prngrama NRl'iCln,,1 cl!' I)f's('~Lali/.Il('l\n, poc!c'rnn -;(11 ac!ol nelns ns 
!!e~lIin\es formlls opl'rlu'lOnni!-l: 

A:,~. I D ~) M illl~tl'riCl e1" 1';('OllOlll 111 , 1-'0/1'11«1" I' 1'I"nl))II' 
m 1.'': to. prt'sLllru (I Ilpoio 1H'('('!'slirio ao fllll~'IIHlnl1l1'"to d" Cllmis. 
são I )Irc(orn do Prnl!:rollHl Nl\\'iClnlll d\' I )1'''1'''1 <lI i/n~'n(. 

Art. ~1 Âo gestor do Pundo Nacional de Desestatizaçao 
caber:i '-'x.a remuneração de 0,2% (dois décimos por cento) do 
valor ;;~~ido 'ilpurado nas aíienaçOes para cobertura de seus 
custo", nper!lcjonals, hem como o ressarcimento dos gastos efe' 
tuadr,<; com tt'rt..:l:iro-;. corrigidos monetariamente, neceRsl!rios 8 
ir:'plill1l:'C::i!. d.,;. Jllfltl''''''OS de alienação previsto!! nesta I(li. 

LEr N? 8.177, DE I? DE MARCO 1991 (", 

";~tab(·/f'c(' r('Kru P/lrl I dl'~IIHI"if,\,,(I 
eI. ,'cn"nmi/l f' tln (lUlrI' prnvrcitillC'IDS 

ArL. 30. E crilldo n Noln do 'I'l'hOUrO NuclOnlll (NTNI. a 
SN l'mitida, respl'itndos a AuLori7.o(:áo concl'diua t' os limilE's fi· 
xncios nn Ipi ort;ftmt'ntar in, hl'm como I'm SI't'''' f'rl dllo'! adiclo, 
nnis, t'()Jn 11 rinnlidildl' dI' IHIIVI'r () TI"Hlttro NaciflnAI c1I' rl'I'urso,; 
ni'Cf'!-ISfl rios pa rll eoill'rlu rn dI' !H'lHi d,"(le 1I h I' '< pl 'I' í Il1dos IlOS oro 
canll'nlOli ou parn rl'nlii'fl~'An dI' opl'rAt'(il's dI' erl'tlllO pOI' anll'ci, 
pnc:ll(l d,' n'cl'ila, 

DE .:"G05:: DE 1993. 

Dispõe sobre J redução de multa pela 
anteCIpação ao pagamemo de U1buro 
J3.J1çaào, e dá nov:! rcoacão ao ano 30 da Lei 
nU 8,lii,C.lc ~oacmurcodc 1991. 

I,FI N" ~ ~1!1-1)1';:!1 /H. tll/'l'llll\({) !lI'; )11111 

/, ... tlll"'/",',, I'''' . '''1'' (,·n~t',·.," c/.I \'f",' 
d,. "''''1110 !\',/." .. (u/ IN,/,'\;' fi .1.1 111111.(-

1'1'1'1,,/,1""'11-

Abril de 1994 
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Arl. 2" A NTN "1'1'11 ('I1HllClíI l'UIlI as 1I1'J,(lIinl(· ... \ nl"iH 11·l'i~li· 
C:U!\ ~NUIS· 

I.EI N~ 8.187, DE 1~ DE JUNHO DE 1991 

Aucorlza a conc,.,.,o d" (inanc/am"nto 
• ,'''p"rraç'o de' btons,. SI'rvI<'os n'telonais. 

1./0:1 N:' H.O:W, IH'; I:? 1>1-: ,\I\HII. 1>1,; l\1!l1l f'l 

I )1 "'I" '" ", tl"'l' ., f' \ I , 11 (',! " , ,I: ... "'II/I/~ "" f I, 
"/Ir It/;,II,·,. tllI 11t//lI""'trll("lif/ 1'1/1,1" I' 1 .. 01" 
m/, ,'dl/oI/Im" "rol'II/,I", 1/1.' 

MEDIDA PROVISÓRIA N- 432 ,DE 23 DE FEVEREIRO DE 1994. 

Sexta-feira 15 1531 

Altera as Leis nOs 8.031. de 12 de abril de 1990. 8.177. 
de l- de março de 1991. e 8.249. de 24 de outubro de 
1991. e!Ü ouau proVIdencias. 

MENSAGEM N° 80, DE 1994-CN 
(n° 259/94, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos tennos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de ExposiçãQ de Motivos dos Senhores Ministros de Estado da 

Fazenda e Chefes do Estado-Maior das Forças Armadas e da Secretaria da Administração Federal 

da Presidên~ da República, o texto da Medida Provisória n° 456 , de 29 de março de 1994, que 
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"Concede abono especial aos servidores públicos civis e militares da Administração Federal direta, 

autárquica e fundacional e dá outras providências". 

Brasília, 29 de março de 1994. 

Sk 1Jv ll--

E.M. n° 084-C 

Em 29 de março de 1994. 

Excelentfssimo Senhor Presidente da República. 
Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência 

proposta de reedição da Medida Provis6ria nO 433. de 26 de fevereiro de 1994, que concede 

abono especial aos servidores públicos civis e militares da Administração Federal direta. 

autárquica c fundacional c dá outras providência 'i. 

A presente proposição tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 

naquela Medida Provisória, tendo em vista a iminência da perda de sua eficácia, face à falta de 

apreciação pelo Congresso Nacional, no prazo previsto no parágrafo único do art. 62 da 

Constituição. 

Assim. a relevância e a urgência que a matéria envolve justificam a edição 

de nova Medida Provis6ria. 

Respeitosamente, 

.~ 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO Almirante-de-Esquadra ARNA LE 

_ das Fo Annadas 
Ministro de Estado da Fazenda) Ministro de Estado C c do Estad -

, ".tUL'ICL 0atta'w'--­
ROMILDO CAHIM 

Ministro de Estado Chefe da Secretaria da 
Administração Federal Presidência da República 
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MEDIDA PROVISÓRIA N- 456 , DE 29 DE MARÇO DE 1994. 

Concede abono especial aos servidores públicos civis e 
militares da Administração Federal direta. autárquica e 
fundacional e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição. adota a seguinte Medida Provisória. com força de lei: 

Art. 1° É concedido. aos servidores públicos civis e militares, ati-vos e inativos, da 
Administração Federal direta. autárquica e fundacional. abono especial de cinco por cento. calculado 
sobre o vencimento ou soldo vigentes no mês de fevereiro de 1994. 

Art. 2° O abono a que se refere o artigo anterior será devido exclusivamente no mês de 
fevereiro de 1994, não servindo de base de cálculo para nenhuma gratificação ou adicional. 

Art. 3° Ficam convalidados os atOs praticados com base na Medida Provisória n° 433, de 
26 de fevereiro de 1994. 

Art. 4° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 29 de março de 1994; 173° da Independência e 106° da República. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

MEDIDA PROVISÓRIA NQ 433, DE 26 DE FEVEREIRO DE 1994. 

Concede abono esoecia1 aos serv~ao­
res públicos civis e militares da 
Adminis~ração Federal direta, au­
tárqu~ca e fundacional, e dá outras 
orovidências. 
7 

MENSAGEM N° 81, DE 1994-CN 
(nO 260/94, na origem) 

Senhores Membros do Conpeaso Nacional, 

Noa termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberaç8:o de 

VOIIII Bltcel&lciu, acompanhado de Expoaiçlo de Motivos dos Senhores Ministros de Estado da 
Fazenda, do ThIbalho, da Previd!ncia Social, da Justiça e Chefes do Estado-Maior das Forças ... 
AnnIdu, !lu Sccretariu da Administraçlo Federal e de Planejamento, Orçamento e Coordenaç8:0 

da Presidencia da Repl1blica, o texto da Medida Provisória n° 457, de 29 de março de 1994, que 

"DiIpOe IObre o Programa de Estabil.izaçlo Econômica, o Sistema MoneWio Nacional, institui a 

Unidade Real de Valor - URV, e dt outras providencias". 

Brasília, 29 de março de 1994. 

E.M. Interministerial ng 084/MF/MPS/MTb/SAF/EMFA/SEPLAN/MJ 

Bras11ia, 29 de março de 1994. 

Excelent1ssimo Senhor Presidente da Repüblica, 

A Medida Provisória que ora submetemos à elevada conside­
raçlo de Vossa Excel~ncia é a reediç~o da Medida Provisória ng 434, 
de 28.02.94, que dispõe sobre a segunda etapa do Programa de 
Ist.tlilizaçlo EconOmica, a introduçlo da Unidade Real de Valor -­

URV -- como parte integrante do Sistema Monetário Nacional e a 
conv*rslo para URV doa contratos e obr~gaçOes em Cruzeiros Reais. 

2. Como 6 do conhecimento de Vossa Exce16ncia, a Medida Pro­
visória. nl! 434, apesar do prof1cuo debate de que foi objeto no 

Congresso Nacional, nlo foi votada no prazo de trinta dias previsto 
no par~grafo 6nico do artigo 62 da Constituiç40. O projeto de con­
vet"lIlo oferecido pelo relator da matéria, Excelent1ssimQ Senhor 
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Deputado Gonzaga Mota, introduziu modificações substanciais no 
texto original, descaracterizando a medida e comprometendo grave­
mente, do ponto de vista do Governo, o Programa de Estabilização 
Econômica. Diante desta perspectiva, não houve consenso sobre o 
projeto de conversão, o qual, por conseqüência, não fo~ votado, 
tornando inevitável a reedição da Medida provisória n2 434. 

3. Durante os trinta dias em que a Medida provisória nQ 434 
esteve em vigor, as inovações por ela introduz~das foram absorvidas 
de forma extremamente positiva. A sociedade brasileira compreendeu 
seu caráter transicional e a função que ela está a cumprir para a 
introdução, 
Atestando 

em etapas, de uma nova moeda estável em nosso País. 
a consistência da medida, não se registraram 

questionamentos 
manifestações 

~mportantes 

de desagrado 
eleitora~s contrariados com 

na sfera judicial, a 
movidas por ~nteresses 

a iminência do ataque 
inflação pelo Governo de Vossa Excelência. 

despe~to 

politicos 
frontal 

de 
e 

à 

4. Observadores especializados ouvidos pelo Congresso e 
pelos meios de comunicação, destacando-se entre eles ex-Ministros 
da Fazenda, economfst'as de renome, parlamentares e profiss~onais da 
imprensa, acolheram com manifestações inequívocas de aprovação e 
confiança a fase do programa de Estabilização iniciada com a Medida 
Provisória nQ 434. O debate entre especialistas' independ!!ntes e 
membros da equipe econômica do Governo promovido pela Comissão de 
Assuntos Econômicos do Senado Federal terminou, da mesma fo'rma: com 
palavras de incentivo ao programa de Estabilização, fortalecendo a 
convicção de que estamos no rumo certo. 

5. Manifestações de apoio também puderam ser colhidas da 
sociedade em geral, que demonstrou c-laramente sua expectatiya favo­
rável diante da decisão do Governo de VOf;ilsa Excelência de atacar 

com firmeza e engenho o problema da inflação brasileira. 

6. A boa acolhida não ê, de maneira alguma, acidental. 
Jamais um programa de estabilização foi discutido de forma tão 
ampla e transparente. Temas até então restritos a circulas fechados 
de especialistas puderam ganhar as p~ginas dos jornais, o rádio e a 
televisão, envolvendo a população diretamente ífiteressada no debate 
das novas medidas. Desse processo, saiu consideravelmente "_dure~ 
cida a democracia brasileira. Com efeito, conforme disse um respei­

tade ex-Ministro, na diferença entre o plano ai:ual e os anteriores 
é a mesma que separa a democracia da ditadura": 

7. Durante os primeiros trinta dias de vigência da Medida 
Provisória n2 434, o Governo procurou-imprimir'Jm caráter gradual à' 

introdução da URV nas relações econOmicas. NO"'/ ámbi to do comércio, 
uma seqüência de atos e decisões permitiu a ad~ção da URV de forma 
a evitar maiores tensões nas negociações entre comércio e 
indústria, bem como entre o atacado e o varejo;', 
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8. Ao abrigo do S 22 do art. 82 da Medida Provisória n2 434, 

o Ministro da Fazenda baixou a Portaria nQ 118, de 11.03.94, que 

facultou a emissao de faturas e duplicatas em URV, propiciando 

notável simplificação nos procedimentos associados a vendas a 

prazo, bem como permitiu um tratamento mais transparente dos custos 

financeiros embutidos nessas transações. 

9. A mesma Portaria permit~u ainda que empresas 

administradoras de cartõés de crédito em~tam suas faturas em URV, 

considerando as despesas feitas pelos seus associados pela URV do 

dia em que foram efetuadas. Dessa forma, eliminou-se uma distorçao 

s6ria no comércio varejista, qual seja, a da prática de ágios para 

as compras com cartões de crédito. Afastada mais essa mazela do 

processo inflacionário, ganha o consumidor e ganha o Governo, que 

dá mais um passo na direção da adoção da URV e, portanto, na 

direção da reforma monetária. 

10. A este ato seguiram-se a Instrução Normativa de n Q 20, de 

15 de março de 1994, da Secretaria da Receita Federal e o Convênio­

ICMS n Q 1/94, de 18.03.94, ajustando os aspectos tributários, nas 

esferas federal e estadual, relevantes para os documentos 

comerciais em URV. Em ambos os casos, tratou-se de demarcar, com 

mais clareza, a noção de correção monetária embutida em preços para 

pagamento futuro, de tal sorte a desonerar os valores resultantes 

da atualização monetária de valores nominais. 

11. ~ evidente o aprimoramento do sistema tributário e a jus­

teza desses critérios, que eliminam algumas das muitas distorções 

tipicas do processo inflacionário. Esta orientação dá maior ampli­

tude ao disposto no artigo 31 da Medida Provisória n2 434, que 

cuidou de introduzir maior· justiça fiscal na sistemática do 

recolhimento na fonte do imposto de renda para pessoas fisicas. Com 

esses atos, o Programa de Estabilização atende, sem prejuizo do 

equilíbrio das contas püblicas, a um dos mais justos e insistentes 

~eitos das classes produtoras, em especial das pequenas empresas, 

qual seja, a redução da carga tributária. 

12. Os atos relacionados no parágrafo anterior deram inicio a 

um prof1cuo processo de negociaçao, no !mbito do qual vem sendo 

alcançada uma maior transpar6ncia e visibilidade para os preços das 

m~rcadorias e serviços. Prossegue velozmente, desta forma, a 

adaptação da economi~ nacional a um ambiente sem inflaçao, 

cumprindo, portanto, o objetivo primordial da fase II do Programa 

de Estabilizaçio. 

13. Como extensão natural ~ liberdade concedida ao comércio e 

A inddstria para emitirem faturas e duplicatas em URV, o Conselho 

Monetário Nacional baixou a ResoluçAo de n2 2.057, de 18.03.94, 

permitindo que as instituições finan~eiras efetuem operações ativas 

em URV, desde que lastreadas em efeitos comerciais tamb6m 
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denominados em URV. Essa Resolução, bem como a de n2 2.056 de 17 de 

março de 1994, que permitiu a introdução da URV nos mercados 

futuros, deram inicio ao processo de adoção da URV no Sistema 

Financeiro Nacional. 

14. Seguindo a or~entação genérica da fase II do Programa de 

Estabilização de Vossa Excelência no sentido de adotar o 

gradualismo e a cautela como diretr~zes básicas do processo de 

introdução da URV na economia nacional, tem-se procurado dosar, com 

extremo cuidado, as medidas que impliquem a utilização da URV na 

órbita finance~ra. Pretende-se, sob esta or~entação, que o Sistema 

Financeiro Nacional, bem como os segmentos da economia nacional que 

dele dependem, introduza gradualmente a URV em suas operações, sem 

dar lugar a turbulências e abrir espaços para os especuladores. 

15. A introdução da URV como primeiro passo da reforma 

monetária que nos levará à moeda estável, o Real, representou uma 

inovação com respeito a experiênc~as anteriores deste e de outros 

países. Por esta razão, e pelo fato de que, mais adiante, com a 

chegada do Real, mudanças de grande envergadura deverão se operar 

no Sistema Monetário, um estágio de preparação do Sistema 

Financeiro Nacional, pr~vado e público, reveste-se de redobrada 

importância. A redução da inflação a niveis insignificantes em 

bases permanentes, fim último do Programa de Estabilização de Vossa 

Excelência, deverá eliminar, em definitivo, distorções as mais 

diversas existentes no Sistema Financeiro Público e Privado. 

16. Assim sendo, a introdução da URV na órbita financeira 

deve proceder de forma a contemplar os prováveis problemas 

envolvidos no ajustamento do mundo financeiro a um contexto de 

inflação diminuta e maior ênfase às atividades produtivas e ao 

emprego. 

17. O aspecto inovador da Medida Provisória n2 434, bem como 

a lembrança dos efeitos perversos de mal sucedidas tentativas 

anter~ores de éstabilização, produziram grande ansiedade na 

sociedade brasileira nos momentos que cercaram a publicação da 

Medida provisória n2 434. Isto se traduziu em posturas defensivas e 

especulativas, resultando em aumentos artificiais de preços 

motivados pelo temor de um congelamento ou tabelamento de, "preços. 

Antevendo essas ações, a Medida Provisória n2 434 expressou, em seu 

artigo 34, a firme e inconteste disposição de Vossa Excelência em 

coibir a prática de preços abusivos e aumentos injustificados. 

Firme vigilância tem sido exercida sobre os setores responsáveis 

por este tipo de comportamento. 

18. A ação do Ministério da Fazenda logrou reduzir considera­

velmente a prática de abusos contra a população indefesa. Nesta 

direção, a publicação da po=taria n2 119, de 11.03.94, do Ministro 

da Fazenda, reduzindo aliquotas "de importação para diversos 
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produtos em setores de alta concentração econOmica, sinalizou de 
forma precisa a disposição do Governo de combater efetivamente os 

preços abusivos. Como resultado dessas ações, a "bolha" 
especulativa de preços verificada nas duas semanas em torno da 
edição da Medida Provisória n2 434, e insuflada pela infeliz quebra 
da safra de feijão na Bahia, começou a arrefecer e com isso seus 
efeitos sobre a inflação serão não somente de ordem menor, como de 
natureza trans~tória. 

19. Não obstante a natureza efêmera da inflação ocasionada 
pelos comportamentos abusivos de certos formadores de preços, des­

taque-se que o valor da URV ~ncorporou, plenamente, a inflação 
ocorr~da e com isto salvaguardou os salários da "bolha" inflacioná­
ria das primeiras duas semanas de março. 

20. Seguindo à r~sca o Decreto presidencial n2 1.066, de 
27.02.94, o Banco Central do Brasil fixou diariamente o valor em 
cruzeiros reais da URV, de modo a obedecer à evolução dos indices 

de preços ali relacionados: o IGP-M, o IPC-FIPE (3 1 quadrissemana) 
e o IPCA-E. Esses indices mostraram variações de 45,7 por cento, 
41,3 por cento e 43,6 por cento respectivamente, delimitando, 
portanto, a variação da URV, no mes de março, entre a maior e a 

menor variação. Desse modo, o valor da URV para o dia 30 de março 
fo~ fixado em CR$ 931,50, ou seja, registrando uma variação de 
43,26 por cento. 

21. Registre-se que percentual desta ordem será integralmente 
aplicado aos salários, dessa forma defendendo o seu poder de compra 
de qualquer perda causada pela aceleração inflacionária. 

22. Seguindo a determinação do parágrafo ünico do artigo 16 

da Medida provis6ria n2 434, o Conselho Monet!rio Nacional baixou a 

Resolução n2 2.053, de 28.02.94, estabelecendo que o Banco Central 
do Brasil venderia d6lares norte-americanos toda v<ez que -o preço 
desta moeda, 
Reais da URV 

nos mercados 

em Cruzeiros Reais, atingisse o valor em Cruzeiros 
do dia. Tal determinação foi recebida com naturalidade 

de câmbio, trazendo tranquilidade As operações. 

23. Como é do conhecimento de 
das 

Vossa Excelênc~a, 

determinaçõe& da 
alguma 
Medida controvérsia se observou em torno 

Provisória n2 434 na área salarial. Invariavelmente, todavia, os 
envolvidos nesse debate reconhecem abertamente que a conversão dos 
sálários em URV representou um extraordinário aprimoramento dos 
mecanismos institucionais de proteção do poder de compra dos 
salários. Esse consenso de que a Medida Provisória n2 434 

representa um notável progresso em se tratando de indexação 
salarial engloba todo o espectro partid!rio, passando, inclusive, 

pelas lideranças sindicais. 
) 

24. Jamais, em tempo algum, o trabalhador brasileiro dispOs 
de um mecanismo 'tão eficaz de proteçãO contra os efeitos da 
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inflação sobre o poder de compra de suas remunerações. A indexação 
diAria introduzida no Governo de Vossa E~celência pela Medida 
provisória nl! 434 representa um marco na história das pol1ticas 

salariais no Brasil. 
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25. Além disso, ao combinar um sistema de indexaçao eficaz 
com o mecanismo de conversa0 pela média, a Medida Prov~sór~a nQ 434 
proporcionou ao trabalhador brasileiro um mecanismo não inflacioná­
rio de proteção do salário. Desta forma, concilia-se o interesse 
social com a lógica econOmica, proporcionando conquistas genuinas e 

sustent!veis. 

26. Foram deliberadamente repelidas as fórmulas enganosas de 
conversão pelo "pico·, bem corno alegações duvidosas quanto a 
"reposições", as quais, pela dessintonia com as realidades da 
economia e com as restrições fiscais que o Governo de Vossa 
Excelência deve observar, apenas gerariam mais inflação, dessa 
forma frustrando o objetivo maior que essas mesmas propostas 
procuram alcançar. progercionar urna verdadeira e sustentável 
melhoria nas condições de vida do trabalhador brasileiro, sem o 
apelo à demagogia e ao popufismo, é um desafio que o Governo de 
Vossa Excelência vem superando cóm grande determ~naçào. 

27; A alegação de que a Medida Provisória n2 434 ocasionou 
"perdas salariais" não tem encontrado acolhida nos números. Disse 
um renomado ex-ministro, acerca da conversão pela média, que "não 
há corno-falar em perdas salariais sem agredir a aritmética e Q bom 
senso,": Basta verificar que, para a maioria dos trabalhadores 
brasileiros, registraram-se ganhos, áinda que de pequena monta, em 
comparação ao que teria se verificado se as politicas anteriores 
permanecessem 'em vigor. -E para outros que tiveram reajustes 
nominais menores do que aqueles que os dispos~tivos anteriores 
ditariam, basta repetir o exerc1cio com relação ao mêB de' abril 
para verificar a inexistência de perdas. Ademais, os ganhos são 
reforçados pela nova sistemática de desconto do imposto de renda na 
fonte, introduzida no artigo 31 da Medida provisória nll 434, que 
beneficia os assalariados em seu conjunto, especialmente os' de 
renda mais baixa. 

28. A ,não existência- de perdas tem, cur~osamente, -gétado 
ansiedade no movimento sindical, e também em' setQ~es pol1'ticos 
interessados no insucesso do Programa de Estabilização. As justas 
reclamações quanto ao reduzido valor dos salários, particularmente 
do salArio mlnimo, representam, contudo, o maior'incentivo para que 
persistamos na busca da estabilização, a qual, esta sim, uma vez 
firmada, assentar.! o terreno para o crescimente sustentado e a 

justiça social. 

29. Como é do conhecimento de Vossa Excelência, a Medida Pro­
visória nll 434, em contrute com as experiências anteriores, não 
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congelou salários, e com isso remeteu a discussão sobre perdas 
salariais ao fértil terreno da livre negociação. Ainda que tenhamos 
a convicç!o de que n!o se produziram perdas, o Governo concede o 
beneficio da düvida e deixa aberto o caminho da negociação para 

que, do cotejo das percepções de cap~tal e trabalho, possa a dúvida 

se dirimir. 

30. Um importante teste para esta orientação teve lugar em 
São Paulo, quando uma greve convocada pelo Sindicato dos Metalürgi­
cos, levou a um dissidio coletivo em torno de possiveis perdas. 
Nessa ocasião, Sua Excelência o Juiz Relator do dissidio da greve, 
Doutor Rubens Tavares Aidar, em seu voto, observou que a Medida 
Provisória n2 434 "teve extremo cuidado com a proteção const~tuc~o­
nal, legal e real dos salár~os". Nota, além disso, que "a par da 
garantia de irredutibilidade, a lei nova está dando ao salário um 
vantagem inédita, pois com a conversão em URV o salár~o passa a 
acompanhar dia-a-dia a inflação. Esta vantagem -- continua o voto -
- é por demais preciosa, devendo ser defendida com todas as forças 
pelos trabalhadores". 

31. O voto do Juiz Relator esclarece, ademais, a questão 
freqUentemente levantada pelas lideranças sindicais sobre a ~nfla­

ç!o de fevereiro. Segundo o voto, o direito à inflação relativa ao 
"chamado 'mês de competência' relativo ao indice de inflação que 
supostamente teria sido afastado", não existe. "Trata-se -- diz o 
votQ -- de tese que configura um verdadeiro estelionato pOlitico­
ideológico, pois, procura conduzir o trabalho ao erro de considerar 
que está sendo lesado, o que n!o é verdadeiro. O d~reito do empre­
gado -- prossegue o voto -- é receber seu salário'~eajustado com a 
inflaç!o de um mês, e n!o duas inflações em um mesmo mês·". 

32. ConClui-se, portanto, à luz dessa primeir~ manifestação 

da Justiça acerca de possiveis perdas, que a Medida Provisória n2 
434 trouxe apenas beneficios, e que situações anteriores, em nada 
relacionadas com o Programa de Estabilização Econf>mica, devem ser 
tratadas nos foros apropriados de negociação. ; 

33. Diante das considerações acima, estamos seguros em 
asseverar A Vossa Excel6ncia que os primeiros trinta dias da fase 

II do Programa de Estabilizaç!o superaram amplamente as 
expectativas. ~stamos certos de estar trilhando o cam~nho mais 
se4Uro e corre'to para a solução definitiva para o problema da 
inflaç!o brasileira, obedecidos todos os ditames da realidade 
democrática brasileira. 

34. A Medida Provisória ora submetida à elevada consideração­
de Vossa Excelência preserva praticamente por inteiro o texto ori­
ginal da Medida provisória n 12 434. As modificações introduzidas 
destinam-se a aperfeiçoar certos mecanismos de implementação e 
aplicaçAo da URV como padr!o de valor monetário, notadamente no 
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campo das relações trabalhistas e sindicais. Assim é que, por 

sugestão do Ministro do Trabalho, foi aprimorada a redaç~o do 

dispositivo que trata dos critérios aplicáveis aos recolhimentos 

para o Fundo de Garantia do Tempo de serviço -- FGTS (artigo 30), 

bem como aquele que versa sobre o pagamento da contribuição 

sindical (artigo 39). 

35. Releva esclarecer que o presente diploma mantém inalterado o 

critério de conversão de vencimentos, soldos e salários adotado 

pela Medida Provisór~a n2 434. Por sugestão do Lider do Governo na 

Câmara dos Deputados, explicita-se que os meses de competência 

relevantes para a conversão são novembro e dezembro de 1993 e 

janeiro e fevereiro de 1994. Mantém-se desta forma, sem 

modificação, a previsão normativa em questão. Ressalte-se, por 

oportuno, que o Poder Executivo, para fins de pagamento da folha de 

vencimentos dos Poderes Legislativo e Judiciário e do Ministério 

pÜblico da União, relativo ao mes de março de 1994, determinou aos 

órgãos competentes o repasse dos recursos nos estri~os limites do 

previsto pela Medida Provisória nQ 434. N~o houve, portanto, ordem 

ou autorizaç~o de estorno de valores já creditados em conta 

corrente. Por derradeiro, consigna expressamente o artigo 40 do 

atual texto que as conversões para üav dos valores das tabelas de 

vencimentos e das tabelas de funções de confiança e gratificadas 

calculados mediante a utilização de URV diferente da d~ ültimo dia 

dos meses de novembro de âezembro' de 1993 e janeiro e fevereiro de 

1994 não geram'direitos subjetivos nem'são convalidadas. 

36. O texto' que ora se reedita cuida de proporcionar maior 

previsibilidade e, portanto, maior tranqüilidade aos agentes 

econômicos no tocante 'à introduç~o do Reai. Destaca-se, nesse con­

junto, uma modificação no S 12 do artigo 32, determinando que o Po­

der Executivo divuigará, com antecedência mlnima de trinta e cinco 

dias, a primeira emissão do Real. " 

37. A necessidade de se comunicar antecipadámente à sociedade 

a data da primeira emissão do Real-torna-se flagrante, uma vez que 

diversas alterações nas condições da economia ter~o lugar neste 

momento e a incerteza sobre a sua data pode tér como resultado 

tanto movimentos especulativos como a paralisia dé certos mercados. 

Assim sendo, a fim de reduzirem-se' incerteza8~ e fomentãr uma 

transiç!o suave para o Real, entérÍde-se que um pré-aviso de trinta 

e cinco dias é essencial. 

38. .Durante esses trinta e cinco dias anteriores à primeira 

emiss~o do Real, os agentes econômicos terão a oportunidade de 

ajustar suas transações e obrigações, de modo a prescindir da impo­

sição de .. compulsoriedades por parte do Governo. ~ Note-se, tamb6m, 

que o parágrafo 32 do mesmo artigo 32 , versando sobre o Real, 

estabelece que os cruzeiros reais, apesar de não mais integrarem o 

sistema Monet4rio Nacional, poderAo permanecer em circulaçAo ~r um 
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prazo razoável após a primeira emiss!o do Real. Com isso, permite­
se que pagamentos, obrigações e, por exemplo, cheques, que n!o 
puderem, por qualquer motivo, ser convertidos em URV ou Real, ou 
que nAo puderem ser substituidos por outros instrumentos, possam 
ser liquidados normalmente durante um certo per iodo de adaptação. 

39. No par6.grafo único do artigo 72 da Medida Provisória nl! 

434 ficou consignado que a lei estabeleceria critérios para a con­
versio de contratos e obrigações em Cruzeiros Reais para Reais, no 

momento de sua primeira emissão. O fato de esses critérios n!o 
terem sido ainda especificados, combinado com certas perplexidades 
acerca da aplicação do artigo 36, introduziu algumas dificuldades 
nas negociações em torno das conversões em URV de contratos em 
Cruzeiros Reais. Baseados em presunções nem sempre lóg~cas sobre 
quais seriam os c~itérios a serem, futuramente, estabelecidos, para 
a conversA0' de contratos em Real, muitos mostraram hesitas:ão em 
caminhar para a URV. 

40. De modo a espancar quaisquer ~ncertezas, propõe-se que o 
parágrafo único do artigo 7\1 incorpore explicitamente a observância 
da data da anivers6.rio das obrigações'em Cruzeiros Reais. Assim, a 

aplicaçAo do artigo 36 pode acomodar seus propósitos à realidade de 
obrigações cujos anivers6.rios situam-se fora do último dia do mes. 
Em funçAo disso, o artigo 36 passa. a incluir remissão ao parágrafo 
único do, artigo 72 • além de prever 'que decreto do Poder'Executivo 
estabelecer6. os critérios' de . cálculo da correç!o monet6.ria 
previstos no artigo 36. 

41. Também com o propósito de esclarecer e remover distorções 
que poderiam dificultar a transição para o Real, e dentro do 
espIrito 'q~e norteou'a escrita original do artigo 36, qual seja, a 

de purgar residuos' estatisticos da correção monetária a ser 
praticada-após a emiBs!o do Real, optou-se por ampliar o 'perIodo de 

sua aplicação tamb6m'~ara o segundo mês de vigência do Real., . 

42. t sabido que boa parte dos Indices utilizados para fins 
de correçlo monetária de obrigações contem residuos estatIsticos 
que se, estendem por ',mais de um mes, de modo que ao restL'ingir a 
aplicaçlo,' do artigo, 36 apen/tS ao mes, que, se segue li primeira 
emis8!0 do Real, a',Medida p.rovisória nl! 434 estaria resolvendo 
apenas uma parte do problema envolvido na subsistência da memória 
inflacionária nas 
utilizada, de se 

obrigações . Al~m disso, a pr6.tica amplamente 
adotar indexadores defasados nas obrigações, 

amplifica consideravelmente esta distorç!o. 

43. Al~m desse conjunto de modificações na Medida provisória 
nR 434 destinado a tornar ainda mais tranqüila a transiç!o para o 
Real, outras alterações e inovações ao texto original sAo propostas 

de forma a resolver problemas de natureza localizada. 
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44. O artigo 30 da Medida Provisória n2 434 objetivava evitar 

perdas nas contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço -- FGTS decorrentes da falta de correção monetária dos 

depósitos. 

45. Entretanto, a efetivação desse intento esbarrou em 

algumas dificuldades. A Medida Provisória não previu de fato a 

atualização monetária integral dos depósitos, mas sim a 

atualização, com base na URV, dos valores a serem recolhidos resde 

a data do pagamento do salário até a sua efetivação na rede 

bancária, não havendo correção dos valores a partir dessa data, at6 

o efetivo crédito na conta vinculada do trabalhador (dia 10 de cada 

mês posterior ao de competência). Em decorrência disso e uma vez 

que foram mantidos os prazos previstos no artigo 15 da Lei nQ 

8.036, d~ 11.05.90, quanto mais antecipada fosse a data do 

depósito, maior seria o preju1zo do trabalhador, possibilitando 

verificar-se a situação em que trabalhadores com salários ,iguais 

receberiam créditos diferentes nas respectivas contas vinculadas. 

46. A nova redação daquele artigo evoluiu no sentido de mini­

mizar as distorções apontadas, sem'afetar substancialmente a opera­

cionalidade do FGTS. Assim os depósitos que ingressarem nas contas 

vinculadas estarão atualizados até o dia 5. A falta de. correção 

monetária relativa aos cinco dias entre estaS datas é imposs1vel de 

ser evitada, em virtude da necessid«de ~e preservação dos-esquemas 

operacionais existentes.' A nova situação proposta representa 

indubitavelmente significativos ganhos quantitativos 'aos 

trabalhadores com relação ~ sistemática prevista pela Lei n2 8.036, 

de 1990. 

47. O artigo. 16 mereceu, algumas pequenas alterações. IntrOdú­

ziu-se: (i) no 1tem IV, as operações de crédito rural destinadas à 

comerciali'zaçãoí de 'modo a evitar uma .interpretação restritiva por 

parte dos agentes financeiros na concessão de empré-stimos; ( ii) no 

item X, os consórcios, cuja migração para a URV ficaria 

condicionada à autorização para que os preços das mercadorias a que 

se referem fossem estabelecidos em,/URV, e (iii) as operações 

relativas às dividas roladas de Estado,s com a União, de que trata. a 

Lei 8.7.27, de 05.11. 93. Estas, em{ particular, são excluidas'. do 

alcance da regulamentação prevista no parágrafo ünico. 
,/ 

4S.- Tendo em vista que os salários foram convertidos em URV a 

partir, de 12 de março, e a, contribuiç&o sindical devida pelos 

empregados incide sobre o salário, foi introduzido um artigo. 39 

prevendo que a referida contribuição passasse a ser calculada em 

URV. 

49. Por fim, resta consignar alterações redacionais de ordem 

menor nos artigos 2 2 , lO, 15, 21, par~grafos 22 e -sg, artigos 29; 

32, 33, parágrafo 2, e artigo 38. 
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50. De resto, a nova Medida Provis6ria traz as alterações 

necessArias nas datas e prazos, de forma a tornar a aplicaç!o de 
seus dispositivos consistente com a reediç!o. 

SI. Ademais, o artigo 40 estabelece que ficam convalidados os 
atos praticados com base na Medida Provis6ria nQ 434, de 27.02.94, 

excetuando, evidentemente, aqueles baseados em entendimentos cUJa 
legitimidade ainda carece de definiç!o. 

Respeitosamente, 

i ..:---
'I 
tl-, 
-\ !.<.. ." 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Ministro de Estado da Fazenda 

WALTER BARELLI 
Ministro de Estado do TrabalhO 

Almte. 

~ 
MAU~S~ CORRIA 

Ministro de Estado da Justiça 

s •• ~'~s SANTOS 

Ministro de Estado 
da previd!ncia Social 

j L ",,(, ~Ult~ 
ROMILDO CANHIM 

Ministro-Chefe da Secretaria 
de Administraç!o Federal 

/ ' 

/i t'Vu,,/ '----
: BEM I VERAS 

Ministro-Chefe da Secretaria 
de Planejamento, Orçamento e 

Coordenaç!o da Presidência 
da Repl1blica 

MEDIDA PROVISÓRIA NQ 457, DE 29 DE MARÇO DE 19~4 

Dispõe sobre o Programa de Estabili­
zaç!o Econômica, o Sistema Mon~tArio 
Nacional, institui a Unidade Real de 
Valor -- URV e dê. outras provid6n­
cias. 

O Presiden~e da Repüblica, no uso da atribuiç!o que lhe con­
fere o' art. 62 da, Constituiç!o, adota a seguinte Medida Provisória, 
com força de lei: 

Art. lQ Fica instituida a UNIDADE REAL DE VALOR URV, do-
tada de curso legal para servir exclusivamente como padr!o de valor 
monetArio, de acordo com o disposto nesta Medida Provisória. 

Abril de 1994 
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§ 19 A URV, juntamente com o cruzeiro real, integra o Sistema 
Monetário Nacional, cont~nuando o cruze~ro real a ser utilizado como 
me~o de pagamento dotado de poder liberatório, de conform~dade com o 
d~sposto no art. 32. 

§ 29 A URV, no dia 12 de março de 1994, corresponde a CR$ 
647,50 (se~scentos e quarenta e sete cruzeiros rea~s e cinqüenta cen­
tavos) . 

Art. 29 A URV será dotada de poder liberatório a partir de 
sua emissão pelo Banco Central do Brasil, quando passará a denom~nar­
se REAL. 

§ 12 As importâncias em dinheiro, expres sas em REAL, serão 
grafadas precedidas do símbolo RS. 

§ 29 A centésima parte do REAL, denominada centavo, será es­
crita sob a forma decimal, precedida da vírgula que segue a unidade. 

Art. 39 Por' ocasião da primeira emissão do REAL tratada no 
caput do art. 29 , o cruzeiro real não mais integrará o Sistema Monetá­
r~o Nacional, deixando de ter curso legal e poder liberat6rio.,. 

§ 12 O Poder Executivo, no prazo máximo de trezentos e ~es­
senta dias, a contar de 28 de fevereiro de 1994, determinará a data da 
primeira emissão do REAL, que será divulgada com antecedência minima 
de trinta e cinco dias. 

§ 22 A partir da primeira emissão do REAL, as atuais cédulas 
e moedas representativas do cruzeiro real cont~nuarão em c~rculação 
como me~os de pagamento, a,t~ que sejam substituídas pela nova moeda no 

meio c~rculante, observada', paridade entre o cruzeiro real e o REAL 
fixada pelo Banco Çentral do B~as~l naquela data. 

S 32 O, Banco Central do Brasil disciplinará a forma, prazo e 
condições da subst~tuição prevista no parágrafo anter~or .. 

Art. 42 O Banco Central do Brasil, até a. emissão do REAL, 
fixará a paridade diária entre ;) cruzeiro real e a URV, tomando por 
base a perda do poder aquis~tivo-do cruze~tb real. 

~ ~ ..J • 

S 12 O Banco Central do Brasil poçlerá contrata.r, independen­
temente de processo licitat6rib, institutos de pesquisa de preços, de 
reconhecida reputação, para .auxiliá-Io em cálculos pertinentes ao dis-
posto no caput, dest~ artigo.. . 

S 22 A perda de ,poder aquisitivo do cruzeiro real, em'relação 
à URV, poderá ser usada como índice de cor~eção monetár~a. 

S 32 O Poder Executivo publicará a metodologia adotada para o 
cálculo da paridade diária entre o cruzeiro real e a URV. 

Art. 52 O valor da URV, em cruze~ros reais, será utilizado 
pelo Banco Central do Brasil como parâmet,ro básico para negociação com 
moeda estrangeira. 

Parágr'afo único. O Conselho, Monetár ia Nacional disciplinará o 
disposto neste artigo. 

Art. 6~ ~ mÍla de pleno direito a contratação de reajuste 
vinculado à variáção cambial, exceto quando expressamente autorizado 
pof leí' federal', ; e' nos contratos de arrendamento mercantil celebrados 
entré 'pess'oas res,identes e domiciliadas no Pais, com base em captação 
de recursos ~roven~entes do exterior. 

Art. 72 Os valores das obrigações pecun~árias de qualquer 
natureza, a partir de 12 de março de 19-9-4,inclusive,! 'e desde que haja 
prévio' acordo entre as 'partes, poderão ser convert'idos em URV, ressal-
vado o d~sposto no art. 16. ' 

Parágrafo único. As obrigações que não forem convertidas na 
forma do caput deste artigo, a partir da data da emissão do REAL pre­
vista no artigo' 311 , serão obrigatoriamente convertidas em REAL, de 
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acordo com critérios estabelecidos em lei, preservado o equillbrio 
econômico e finance~ro e observada a data de aniversário de cada obri­
gação. 

Art. 82 Até a emissão do REAL, será obrigatória a expressão 
de valores em cruzeiro real, facultada a concomitante expressão em UR­
V, ressalvado o disposto no art. 33: 

I - nos preços públicos e tar~fas dos serviços públicos; 

II - nas et~quetas e tabelas de preços; 

III - em qualquer outra referência a preços nas at~vidades 
econômicas em geral, exceto em contrat<?s, nos termos dos arts. 72 e 
10; 

IV - nas notas e recibos de compra e venda e prestação de 
serv~ços; 

V - nas notas fiscais, faturas e dupl~catas. 

S 12 Os cheques, notas promissórias, letras de câmbio e de­
mais titulos de crédito e ordens de pagamento, continuarão a ser ex­
pressos exclusivamente em cruze~ros reais, até a em~ssão do REAL, res­
salvado o disposto no art. 16 desta Med~da Prov~sór~a. 

S 22 O Ministro de Estado da Fazenda poderá dispensar a obr~­
gatoriedade prevista no caput deste art~go. 

Art. 92 Até a em~ssão do REAL, é vedado o uso da URV nos or­
çamentos públicos. 

Art. 10. Os valores das obr~gações pecuniárias de qualquer 
natureza contraidas a partir de 15 de março de 1994, inclus~ve, para 
serem cumpridas ou liquidadas com prazo superior a trinta dias serão 
obrigatoriamente expressos em URV, observado o disposto nos arts. 82 , 
16, 18 e 21. 

Art. 11. Nos contratos celebrados em URV, a partir de 12 de 
'março de 1994, inclusive, é permitiêio estipular cláusula de reajuste 
de valores por indice de preços ou por indice que reflita a variação 
ponderada dos custos dos insumos util~zados, desde que sua periodici­
dade seja anual. 

S 12 il: nula de pleno direito e não surtirá nenhum efeito 
cláusula de reajuste de valores cuja periodicidade seja inferior a um 
ano. 

S 22 O disposto neste artigo não se aplica aos contratos e 
operações referidos no art. 16 desta Medida Provisória. 

Art. 12. il: nula de pleno direito e não surtirá nenhum efeito, 
nos contratos a que se refere o artigo ant~rior, a estipulação de 
cláusula de revisão de preços com periodicidade inferior a um ano. 

Art. 13. O disposto nos artigos 11 e 12 aplica-se igualmente 
A execuç!o e aos efeitos dos contratos celebrados em cruzeiros reais 
antes de 15 de março de 1994 e que venham a ser convertidos em URV. 

Art. 14. Nas licitações em aridamento, a autoridade pllblica 
adotará providências para que o contrato a ser firmado obedeça 'ao dis­
posto nos artigos 11 e 12, podendo o contrato ser firmado ~m cruzeiros 
reais, desde que haJa previsão de ad~tamento contratual para adequação 
As disposições desta Medida Provisória, observado o disposto no S 12 
do art. 15. 

Art. 15. Os órgãos e entidades da administração pllblica fede­
ral direta, os fundos especiais, as autarquias, inclusive as especi-
ais, ali fundações pllblicas, as empresas públicas, as sociedades de 
economia mista e demais entidaaes controladas direta ou indiretamente 
pela União, proporão às partes ~nteressadas, dentro do prazo de quinze 
dias contados da publicação dos cr~térios a que se refere o parágrafo 
primeiro deste artigo, a conversão, em URV, dos valores dos contratos 
vigentes, observado o disposto nos arts. 11, 12 e 16. 

Abril de 1994 
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S 12 O Poder Executivo fixará os termos e condições a serem 
observados na proposta a que se refere o caput desde art~go, vedada a 
alteração da periodicidade dos pagamentos. 

S 22 Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, bem como 
os respectivos órgãos, entidades e empresas a eles subordinados, ou 
por eles controlados, ~ntegrantes da administração püblica d~reta, 
indireta e fundacional, deverão observar, no que couber, o disposto 
neste artigo e no art. 14 desta Medida Provisória. 

Art. 16. Continuam expressos em cruzeiros reais, até a emis­
são do REAL, e regidos pela legislação específica: 

I - as operações ativas e passivas realizadas no mercado fi­
nanceiro, por ~nstituições finance~ras e ent~dades autorizadas a fun­
cionar pelo Banco Central do Brasil. 

11 - os depósitos de poupança; 

111 - as operações do Sistema Financeiro da Habitação e do 
Saneamento (SFH e SFS); 

IV - as operações de crédito rural, destinadas a .custeio, co­
mercialização e investimento, qualquer que seja a sua fonte; 

V - as operações de arrendamento mercantil; 

VI - as operações praticadas pelo sistema de seguros, previ­
dência privada e capitalização; 

VII - as operações dos fundos, públicos e privados, qualquer 
que seja sua origem ou sua destinação; 

VIU - os títulos e valores mobiliários e quotas de fundos 
ml1tuosi 

IX - as operações nos mercados de liquidação futura. 

X - os consórcios; e 

XI - as operações de que trata a Lei n 2 8.727, de 05 novembro 
de 1993. 

Parágrafo I1nico. Observadas ,as diretrizes estabelecidas pelo 
Presidente da Repl1blica, o Ministro da Fazenda, o Conselho Monetário 
Nacional, o Conselho de Gestão da Previdência Complementar e o Conse­
lho Nacional de Seguros Privados, dentro de suas respectivas competên­
cias, poder!o regular o disposto neste artigo, inclusive em relação A 

utilização da URV antes da emissão do REAL, nos casos que especifica­
rem, exceto no que diz respe~to às operações de que trata o inciso XI. 

Art. 17. O salário mínimo é convertido em URV em 12 de março 
de 1994: 

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de no­
vembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, pelo valor em 
cruzeiros reais do equivalente em URV do ültimo d~a desses meses, res­
pectivamente, de acordo com o Anexo I desta Medida Provisória; e 

11 - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes 
do inciso anterior. 

Parágrafo llnico. Da aplicação do disposto neste artigo não 
pod7rá result~r pagamento de salário ~nferior ao efetivamente pago ou 
dev~do, relat~vamente ao mês de fevere~ro de 1994, em cruzeiros reais 
de acordo com o art. 79 , inciso VI, da ConstitJição. ' 

Art. 18. Os salários dos trabalhadores em geral são converti­
dos em URV no dia 12 de março de 1994, de acordo com as disposições 
abaixo: 

I - pividindo-se o valor nominal vigente nos meses de novem­
bro e dezembrb de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, pelo valor em 
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cruzeiros reais do equivalente em URV na data do efetivo pagamento, de 
acordo com o Anexo I desta Medida provisória; e 

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes 
do inciso anterior. 

S 12 Sem prejuizo do direito do trabalhador à respectiva per­
cepção, não serão computados para fins do disposto nos inc~sos I e II 
do caput deste artigo: 

a) o décimo terceiro sal!rio ou gratificação equivalente; 

b) as parcelas de natureza não habitual; 

c) o abono de férias; 

d) as parcelas percentuais incidentes sobre o salário; 

e) as parcelas remuneratórias decorrentes de com~ssão, cuja 
base de c!lculo não esteja convertida em URV; 

S 22 P.a parcelas percentuais referidas na alin~a "d" do par!­
grafo anterior serão aplicadas após a conversão do sal!r~o em URV. 

S 32 As parcelas referidas na alina "e" do S 12 serão apura­
das de acordo com as normas aplic!veis e convertidas mensalmente em 
URV pelo valor desta na data do pagamento. 

S 42 Para os trabalhadores que receberam antecipação de part~ 
do salário, à exceção de férias e déc~mo-terceiro salário, cada par­
cela ser! computada na data de seu efet~vo pagamento. 

S 52 Para os trabalhadores contratados h! mais de quatro me­
ses da data da conversão, a média de que trata este ar~~go será. fei~a 
de modo a ser observado o salãrio atribuido ao cargo ou emprego ocupa­
do pelo trabalhador na' empresa, inclusive nos meses anteriores à con­
tratação •. 

S 62 Na impossibilidade da aplicação do disposto nO'par!grafo 
anterior, a média de que trata este artigo levar! em conta apenas os 
salár~os referentes aos meses a partir da contratação. 

S 72 Nas empresas onde houver plano de cargos e salários, as 
regras de conversão constantes deste artigo, no que couber, serão 
aplicadas ao sal!rio do cargo. 

S 82 Da aplicação do disposto neste artigo não poderá resul­
tar pagamento de salário inferior aos 'efetivamente pago ou devido, re­
lativamente ao m6s de fevereiro de 1994, em cruzeiros reais', de acordo 
com o art. 72, inciso VI, da Constituição. 

S 92 Convertido o sal!rio em URV, na forma deste artigo, per­
derão efic!cia as cl!usulas que assegurem correção ou reajuste com 
prazo inferior a doze meses. 

Art. 19. Os beneficios mantidos pela Previdência Social são 
convertidos em URV em 12 de março de 1994: 

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novem­
bro e dezembro 'de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, pelo valor em 
cruzeiros reais do equivalente em URV do ültimo dia desses meses, res­
p~ctivamente, de acordo com o Anexo I desta Medida Provisória; e 

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes 
do inciso anterior. 

S 111 Os valores expressos em cruzeiros reais nas Leis n2 
8.212 e nll 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, com os reajustes pos­
teriores, são convertidos em URV, em 12 de março de 1994, nos termos 
dos incisos I e II do caput deste artigo. 

S 22 Os beneficios de que trata o caput deste artigo, com 
data de inicio posterior a 30 de novembro de 1993 são convertidos em 
URV em 12 de ~rço de 1994, mantendo-se constante a relação verificada 
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entre o seu valor no mês de competência de fevereiro de 1994 e o teto 
do salário de contribuição, de que trata o art. 20 da Lei n2 8.212, de 
1991, no mesmo mês. 

S 32 Da aplicação do disposto neste artigo não poder~ resul­
tar pagamento de benefic~o infer~or ao efetivamente pago, em cruzeiros 
reais, na competência de fevereiro de 1994. 

S 42 As contr~buições para a Seguridade Social, de que tratam 
os arts. 20, 21, 22 e 24 da Lei n2 8.212, de 1991, serão calculadas em 
URV e convertidas em UFIR nos termos do art. 53 da Lei n2 8.383, de 30 
de dezembro de 1991, ou em cruzeiros rea~s na data do recolhimento , 
caso este ocorra antes do prime~ro dia út~l do mês subseqüente ao de 
competênc~a. 

S 5Q OS valores das parcelas referentes a beneficios pagos 
com atraso pela Previdênc~a Social, por sua responsabilidade, serão 
atualizados monetariamente pelos ind~ces previstos no art. 41, S 72, 
da Lei n2 8.213, de 1991, com' as àíterações da Lei n2 8.542, de 1992, 
até o mês de fevereiro de 1994, e convertidas em URV, pelo valor em 
cruze~roS reais do equ~valente em URV no d~a 28 de fevereir9 de 1994. 

Art. 20. Nos beneficios concedidos com base na 
de 1991, com data de inicio a partir de 12 de março de 
rio'-de-beneficio será calculado nos termos 'do art. 29' da 
tomando~se ós salár~os-de-contribuiç~o expressos e~ URV. 

Leí n'2 8.2:i.3, 
1994, o salá­
referida Lei, 

" 

, . pa):'ágrafo único. Para os fins do disposto neste artigo, os 
salários de contr~buição referentes às competências anteriores a março 
de 1994 serão corrigidos monetariamente até o mês de fevere'iro' de 1994 
pelos indices previstós ,no art. 31 'da' Lei n2 8.213,' de 1991, com as 
alterações da Lei nQ 8.542, de 23 de dezembro de 1992, e convertidos 
em URV, pelo valor em cruzeiros reais do, equivalente em URV' no dia 28 
de fevereiró de 1994. ' . , , , . . . . 

" krt." 21. Os ;'alor~fi das tabelas de vencimentos, so.ldos e sa­
lários e clàs 'tabelas' de funções de confiança e gratificadas dos ser­
vidores civis e militares e membros dos Poderes Executivo, Legisla­
tiv:o, Jucticiário e do ,Minist~no ,Público' <;ia União são convertidos em 
URV, ~m:H de março de 19.9.4.:, , " .. ,. >"" 

I - dividi~do-se o valor nominal, vigente nos meses de novem­
br~ e <;I.~zembro de. 1~93 e, ji'lneiro e :t;evereiro de 1994, pela valor em 
cruzeiros reais do equ~yalente em URy do último d~a desses meses, res­
pectivamenté, independentemente da data do pagamento, de acordo com ,o 
Anexo I desta Medida provisória; e 

, 'ú· :,: ~xtrai~C\o-,se, #1. média ,aritmética dos ·valores resill:t:antes 
do inciso ,últeriàr: " , ' . "". , ' , , 

,. • l •• ' 

S 12 o abono especial' a • que se" refere a Medisia Provisória n2 
433. de 2.6, de fevereiro de ,1994, será ,pago em cI;qzeiros reais' e inte­
gr/l,1;a, em' ,f,evere~ro de ,19,94" o' cálculo da média .de que trata este ar­
tigo. 

§ 22 Da aplicação do disposto neste artigo não poderá resul­
tar pagamento de venciment:os', soldos ou salários' inferiores aôs efeti­
vamente pagos ou devidos, relativamente ao mês dé fevereiro 'de 1994, 
em cruzeiros reais, em obediência ao disposto nos arts. 37, in~iso xv, 
e 95 i 'in'ciso UI,o' da' const~t:ui.9ão. ..: . 

s 32 O -disposto nos incisos I e II aplié~-se ao salário-farni­
fia e às vantagens pessoais nominalmente identificadas, de valor certo 
e determinado, percebidas pelos servidores e que não são calculadas 
com,base no vencimento,' soldo ou salário. ' . 

S 42 As vantagens remuneratórias que tenham por base estimulo 
à produtividade e ad desempenho, paqas conforme '"çrit~rios esp~ç1ficos 
de apuração e cálculo' estabelecidos em legislaç~o especifica, .terão, 
seus valores em cruzeiros reais convertidos em u~v,a cada mês com base 
no valor em URV do d~a do pagamen~o. 

S 52 O disposto neste artigo aplica-se:tarnbém aos servidores 
de todas as autarquias e fundações, qualquer que ,s,eJa o regime juridi­
co de seu pessoal. 
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S 62 Os servidores cuja remuneração não ~ fixada em tabela 
terão seus salários convertidos em URV nos termos dos inc~sos I e 11 
do caput deste artigo. 

S 72 O Min~stro de Estado da Secretaria da Administração Fe­
deral e o Ministro Chefe do Estado Maior das Forças Armadas, cada qual 
em conjunto com o Ministro de Estado da Fazenda, publicarão as tabelas 
de vencimentos e soldos expressas em URV para os servidores do Poder 
Executivo, nos termos deste artigo. 

S 82 As tabelas referentes aos Poderes Legislativo e Judiciá­
rio e Ministério Público serão publicadas pelos dirigentes máximos dos 
respectivos órgãos, observado o disposto neste art~go. 

Art. 22. O disposto no artigo 21 aplica-se aos proventos da 
inatividade e às pensões decorrentes do falecimento de servidor públi­
co civil e militar. 

Art. 23. Nas deduções de antecipação de férias ou de parcela 
do décimo terceiro salário ou da gratificação natalina, será conside­
rado o valor da antecipação, em URV ou equivalente em URV, na data do 
efetivo pagamento, ressalvado que o saldo a receber do décimo terceiro 
salário não poderá ser inferior à metade em URV. 

Art. 24. Serão obrigatoriamente expressos em URV os demons­
trativos de pagamento de salários em geral, vencimentos, soldos, pro­
ventos, pensões decorrentes do falecimento de servidor público civil e 
mili tar e beneficios previdenciários, efetuando-se a conversão para 
cruzeiros reais na data do crédito ou da disponibilidade dos recursos 
em favor dos credores daquelas obrigações. 

S 12 Quando, em razão de dificuldades operacionais não for 
possivel realizar realizar o pagamento em cruzeiros reais pelo valor 
da URV na data do crédito dos recursos, será adotado o seguinte proce­
dimento: 

I - a conversão para cruzeiros reais será feita pelo valor da 
URV do dia da emissão da or~em de pagamento, o qual não poderá'ultra-
passar os três dias úteis anteriores à data do cr~dito; '. , 

• • t f 

11 - a diferença entre o valor, em cruzeiros reais, recebido 
na forma do inciso anterior e o valor, em cruzeiros reais, a ser pago 
nos termos deste artigo, será convertida em URV pelo valor desta' na 
data do crédito ou da disponibilidade dos recursos, sendo paga na'fo­
lha salarial subseqüente. 

S 22 Os valores dos demonstrativos referidos nel'lte ar~.i,go, 
relativamente ao mês de competência de fevereiro de 1994, serão e;x.-:: 
pressas em cruzeiros reais. 

Art. 25. Após a conversão dos salários para URV de conformi7 
dade com os arts. 18 e 26 desta Medida Provisória, cont~nuam assegura­
das a livre negociação e a negociação coletiva dos salários. 

Art. 26. ~ assegurado aos trabalhadores, observado o disposto 
no art. 25, no mês da respectiva data base, a revisão do salário re~ 
sultante da aplicação do art. 18, com observância do seguinte: 

I - calculando-se o valor dos salários referentes a cada um 
dos doze meses imediatamente anteriores à data base, em URV ou equiva­
lente em URV, d~ acordo com a data da disponibilidade do crédito ou de 
efetivo pagamento; e 

rr - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes 
do inciso anterior. 

S 12 Na aplicação do disposto neste artigo, será observado o 
disposto nos SS 12 e 22 do art. 18. 

S 22 Na hipótese de o valor decorrente da aplicação do dis­
posto neste artigo resultar inferior ao sal~rio vigente no mês anteri­
or à data base, será mantido o maior dos dois valores. 

Art. 27. Os valores das tabelas de vencimentos, soldos e sa­
l~rios e as tabelas de funções de confiança e gratificadas dos servi-
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dores civis e militares da Un~ão serão rev~stos em 12 de janeiro de 
1995: 

I - calculando-se o valor dos vencimentos, soldos e salários 
referentes a cadft um dos doze meses de 1994, em URV ou lu~valente em 
URV, dividindo-se os valores expressos em cruze~ros rea~s pelo equ~va­
lente em URV do último dia desses meses, respectivamente; e 

11 - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes 
do inciso anterior. 

S 12 Na aplicação do preceituado neste art~go, será observado 
o disposto nos SS 22 a 72 do art. 21 e no art. 22 desta Med~da Prov~­
sória. 

S 2g Na hipótese de o valor decorrente da apl~cação do dis­
posto neste artigo resultar ~nferior ao salário v~gente no mês anter~­
or à data base, será mant~do o maior dos do~s valores. 

Art. 28. Nas contratações efetuadas a partir da publicação 
desta Medida Provisória, o salár~o será obr~gatoriamente expresso em 
URV. 

Art. 29. Na hipótese de ocorrênc~a de dem~s sões sem justa 
causa, durante a vigência da URV prevista nesta Med~da Provisória, às 
verbas rescisórias será acrescida uma inden~zação ad~cional equiva­
lente a cinqüenta por cento da última remuneração receb~da. 

Art. 30. Até a primeira emissão do REAL, de que trat~ o caput 
do art. 2 2 , os valores das contribuições do Fundo de Garant~a do Tempo 
de Serviço - FGTS, referidos no art. 15 da Lei nQ 8.036, de 11 de ma~o 
de 1990, a partir da competência março de 1994, serão apurados em URV 
no dia do pagamento do salár~o e cçmvertidos em cruzeiros rea~s com 
base na URV do dia cinco do mês segu~nte ao de competência. 

p.arágrafo único. As contribuições que não forem recolhidas na 
data prevista.no art. 15 da Lei n2 8'.036, de 11 de maio de 1990, serão 
convertidas em cruzeiros reais com baae na 'URV do d~a sete do mês sub­
sequente ao da compet!ncia e o valor resultante será acrescido de atu­
alizaçAo monetária, ·pro rata die", calculada atê o dia do efetivo re­
colhimento pelos critérios constantes da legislação pertinente e com 
base no mesmo indice de atual~zação monetár~a apl~cável aos depós~tos 
de poupança, sem prejuizo das. ?ema~s com~nações lega~s. 

Art. 31. Para efeito de determinação da base de cálculo su­
jeita à incidência ,do imposto de renda, calculado com base na tabela 
progressiva mensal, o rendiIl1en.to. t:r::~butável deverá ser expresso em 
UFIR. 

S 19 Para os efeitos deste ar~igo deverão ser observadas as 
seguintes regras: 

I - rendimentos exPressos em URV serão convertidos para cru­
zeiros reais com base no valor da URV no pr~me~ro dia do mês do rece­
bimento e expressos em UFIR com base no valor desta no mesmo mês; 

11 - rendimentos expressos em cruzeiros reais serão: 

bimento; 
a) conver,tidos em URV com pase no valor desta no d~a do rece-

b) o valor apurado na forma da alinea anterior será conver­
tido para cruzeiros reais com base no valor da URY no pr~me~ro dia do 
mts do recebimento e'expressos em UFIR com base em seu valor no mesmo 
mts. 

S 2Q O disposto neste artigo aplica-se também às deduções ad­
mitidas na legislaç!o do imposto de renda. 

Art. 32. A UFIR continuará a ser utilizada na forma prevista 
na Lei nQ 8.383,· de 30 de dezembro de 1991, e legislação posterior. 

Art. 33. Os preços públicos e as tarifas de serviços públicos 
poderio ser convertidos em URV, por média calculada a parti~ dos últi-
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mos quatro meses anteriores à conversão e segundo critérios estabele­
cidos pelo Ministro da Fazenda. 

S 12 Os preços públicos e as tarifas dos serviços públicos, 
que não forem convertidos em URV, serão convertidos em REAL, na data 
da primeira emissão deste, observada a média e os critérios fixados no 
caput deste artigo. 

S 22 Enquanto não em~tido o REAL, na forma prevista nesta Me­
dida Provisória, os preços públicos e tarifas de serviços públicos se­
rão revis~os e reajus~ados conforme cr~térios fixados pelo M~n~stro de 
Estado da Fazenda. 

Art. 34. O Poder Executivo, por intermédio do Min~stério da 
Fazenda, poderá exigir que, em um prazo de cinco dias úte~s, se j am 
justificadas as distorções apuradas quanto a aumentos abusivos de pre­
gos em setores de alta concentração econômica, de preços públicos e de 
tarifas de serviços públicos. 

S 12 Até a primeira emissão do Real, será considf'l."ado como 
abusivo, para os fins previstos no caput deste artigo, o aumento in­
justificado que resultar em preço equivalente em URV 5uper~or à média 
dos meses de setembro, outuoro, novembro e dezembro de 19~3. 

S 22 A justificação a que se refere o caput deste artigo far­
se-á na câmara setorial respectiva, quando ex~stir. 

Art. 35. A Taxa Referencial - TR, de que tratam o artigo 12 
da Lei n2 8.177, de 12 de março de 1991 e o artigo 12 da Lei n2 8.660, 
de 28 de maio de 1993, poderá ser calculada a partir da remuneração 
média de depósitos interfinanceiros, quando os depósitos a prazo fixo 
captados pelos bancos comerciais, bancos de invest~mentos, caixas 
econOmicas e bancos múltiplos com carteira comercial ou de investi­
mento deixarem de ser representativos no mercado, a critério do Banco 
Central do Brasil. 

Parágrafo único. Ocorrendo a hipótese prevista no caput deste 
artigo, a nova metodologia de cálculo da TR será fixada e divulgada 
pelo Conselho Monetário Nacional, não se aplicando o disposto na parte 
final do art. 12 da Lei n2 8.660, de 1993. 

Art. 36. O cálculo dos indices de correção monetária no mês 
em que se verificar a emissão do REAL de que trata o art. 32 desta Me­
dida Provisória, bem como no mês subsequente, tomará por base preços 
em Real, o equivalente em URV dos preços em cruzeiros reais, e os 
preços nominados ou convertidos em URV dos meses imediatamente anteri­
ores, segundo critérios estabelecidos em decreto.do Poder Executivo. 

Parágrafo único. Observado o disposto no Parágrafo único do 
art. 72, é nula de pleno direito e não surtirá nenhum efeito a aplica­
çio de indice, para fins de correção monetária, calculada de forma di­
ferente da estabelecida no caput deste artigo. 

Art. 37. A partir de 12 de março de 1994, o Instituto Brasi­
leiro de Geografia e Estatistica - IBGE de~xará de calcular e divulgar 
o índice de Reajustamento do Salário Minimo -- IRSM. 

Art. 38. O art. 22 da Lei n2 8.249, de 24 de outubro de 1991, 
fica acrescido do seguinte parágrafo: 

MS 32 As NTN poderão ser expressas em Unidade Real de Valor." 

Art. 39. Os valores da Contribuição Sindical, de que trata o 
Capitulo III, do Titúlo V da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 
serão calculados em URV e convertidos em cruzeiros reais na data do 
recolhimento ao estabelecimento bancário integrante do Sistema de Ar­
recadaç!o de Tribu~os Federais. 

Art. 40. Ficam convalidados os atos e efeitos juridiCOS-­
decorrentes da Medida Provisória n2 434, de 27 de fevere~ro dt;!o 1994, 
com exceção das conversões para URV dos valores das tabelas de 
vencimentos e das tabelas de funções de confiança e gratificadas 
calculados mediante a utilização de URV diferente da do último dia dos 
meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994. 
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Art. 41. Observado o disposto no § 52 do art. 19 e no pará­
grafo Qnico do art. 20 desta Medida Provisória, ficam revogados o art. 
31 e o § 72 do art. 41 da Lei n2 8.213, de 24 de julho de 1991, os ar­
ts. 22, 32 , 42 , 52, '72 e 92 da' Lei n2 8.542, de 23 de dezembro de 
1992, a Lei n2 8.700, de 27 de agosto de 1993, os artigos 12 e 22 da 
"'ii:.l. n2 8.676, de 13 de julho de 1993, e dema.l.s dispos.l.ções legais em 
contrário. 

Art. 41. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Brasilia,29 de março de 1994; 173º da Independência e 1062 
ela Repllblica. 

,( . .l.nexo à ~Iedida Provlsória n° -I5~, de ~9 de março de 1~9-1) 

UNIDADE REAL DÉ VALOR -- URV 

Comportamento no período de 12 de janeiro de 1993 
a 12 de março de 1994 

Metodologia de cálculo 

As tabelal anexas· apresentam o comportamento da Unidade 
Real de Valor, em cruzeiros ,reais no· per10do de III de janeiro de 1993 
a 12 de,março de 1994. Os valores diários mostrados nas tabelas foram 
calculadoa mediante a seguinte metodologia: , , 

'a) A Taxa de VariaçAo Mensal' da URV é determinada pela mé­
dia aritm~tica das variações dos 'segUintes indices de preços: 

, I - índice de Preços ao Cons~midor -- IPC da Fundação Ins-
tituto de Pesquisaa, EconOmicas -- FIPE da Unive~sidade de São Paulo, 
apurado para a terceira quadrissemanaj 

; II - índice Naciona'l de Preços ao Consumidor Amplo- -- IPCA­
E da Fundaç!o Instituto Brasileiro' de Geografia e Estatistica --, 
J:BG!; e 

111 - índice Geral de Preços do Mercado -- IGP-M da Funda­
ç!o Ge~lllio Vargas •. 

,b) O valor da URV no último dia ütil do mês em referência é 
o valor da URV no Illtimo dia útil do mês anterior corrigido pela Taxa 
de Variaç!o Mensal da URV conforme cálculo indicádo no item (a). 

c) O valor da URV é corrigido para cada dia útil do mês em 
refertncia pelo Fator Diário equivalente à Taxa de Variação Mensal da 
URV. O valor da URV de um determinado dia é aquele obtido multipli­
cando-ae o valor da URV d~ dia Iltil imediatamente anterior pelo Fator 
Di6rio. . 
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d) o "ato!: )53r'" 
como a ra~~'Z cl ,= 0r 1je11'l D d~ 
mensal da ';i1~.l ..-t, ;,(:il~'-;; l("~ 

!:pferldo na alinea anterior é definldo 
coma de uma unldade à taxa de varlação 
°m, nnde n é o namero de dias üteis do 

mês. 

<;>\ Os 'J:i 1 • '''''' 'Ia .. :>' fiOS sábados, domingos e feriados se 
"~(?f~~Orn ~ : ~-: "l'. -;'.' 1 , : ' ---, .-, 1';:1 tlt-·l '_'1lediatamente poster~or. 

i------
! UR\t c3:(.ulada i=ela vafluç?) r; E.J.a '::J .re:. E FIPE' 3 quadl e IGP-M (em cruzeiros reais) 

I URV em 1.'03'94 647 SJ 
i .mês ; /l,g,1,93 .~- -Set- ~ 

--- ~- , I' 

I 
'.Ju~ :-.Jov I Dez 

II 
Jan/94 Fev 

I dla\ ~ • I I 

r,----r-· 74 30 r::-~ ~ 98 si _~ _. 13265 I 17897 24165 I 33317 46666 

2 I 7430 9991 I 13465 I 18168 24502 I 33317 47531 L 
3 I 7526 I 

----i0133T -
13465 I 18168 24845 33317 48411 

4 7622 10277 i 13465 18444 25192 33852 49309 
5 77 20 I 10277 13668 18724 25192 34395 50223 

6 7819 10277 13875 19009 :36192 34947 50223 

7 I 7919 10424 14084 19009 25544 35509 50223 

8 7919 10424 14296 19009 259.01 360.79 511.53 

9 79.19 10572 14512 19298 26262 360.79 521.01 

10 8021 10722 14512 19591 26629 36079 530.67 

11 8124 10875 14512 19888 27001 36658 54051 

12 I 8228 10875 14731 20190 27001 37247 55052 

13 I 8334 10875 14731 20497 27001 37845 55052 

14 8441 11030 14953 20497 27379 38452' 55052 

15 8441 111 87 151.78 20497 277 61 39070 55052 

16 8441 11346 15407 20497 28149 390.70 55052 

17 8549 11507 15407 20808 28542 39070 56073 

18 86.59 11671 15407 21124 28941 396.97 571.12 

19 8770 11671 15639 21445 28941 40335 58170 

20 8883 11671 15875 21771 28941 40982 581.70 

21 8997 11837 16115 21771 29345 41640 58170 

22 89.97 12006 16358 217.71 29755 42309 59248 

23 8997 121.77 16604 22102 30171 42309 60346 

24 91 12 12350 16604 22437 30592 423.09 61465 

25 9229 12526 16604 22778 31020 42988 I 626.04 

26 93.48 12526 16855 23124 31020 436.78 637.64 

27 9468 12526 17109 23475 31020 443.80 637.64 

28 9589 12704 17367 23475 31453 45092 63764 

29 9589 12885 17629 23475 31893 45816 

30 9589 13068 I 17897 23832 32338 45816 

31 9712 -I 17897 ! 327.90 45816 

Obs - Cotações em Cruzeiros Reais 
- Cot'3ções para sabados. domingos e fertados referem-se a cotação do 1° dia útil posténor 
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URV calculada pela vanação media do IPCA-E, FIPE(3 quad) e IGP-M (em cruzeiros reais) 

URV em 1/03/94' 64750 

\mês Jan/93 Fev Mar Abr Mal Jun I 
Jul/93 

dla\ 
1 13,01 1663 2101 2649 3388 4378 5681 
2 1301 16,85 2122 26,84 3388 44.33 5751 
3 1301 1707 2143 27,19 3388 4488 5821 
4 13.01 17.30 2164 27.19 34.30 45.44 58.21 
5 13.17 17.53 21.86 27.19 34.72 46.01 58.21 
6 1333 17.76 2208 27.55 35.14 46.01 5892 
7 13.49 1776 22.08 27.91 35.58 4601 59.65 
8 13.66 17,76 22.08 28.27 36.01 46.59 6038 
9 13.83 1800 22.30 28.27 3601 4717 61 12 
10 13.83 18.23 22.52 28.27 36.01 4776 6187 

11 1383 1848 22,75 28.27 3645 4776 6187 
12 14.00 1872 2298 28.27 3690 4835 61.87 
13 14.17 18.97 23.21 2864 3735 48.35 62.62 

14 1435 18.97 23.21 29,02 37.81 48.35 63.39 
15 14.52 18,97 23.21 29.39 3828 4896 6417 
16 14,70 19.22 23,44 2978 38,28 4957 6495 
17 14,70 1947 23,67 30.17 38.28 5019 65.75 

18 14.70 19.73 23,91 3017 38.75 5082 6575 

19 14.88 19,99 24,15 30.17 3922 51.45 65,75 

20 15.06 20.26 2439 30.56 3970 5145 6655 

21 15.25 20.26 24,39 30.96 40.19 51.45 67.37 

22 1544 2026 24,39 30.96 40,68 52.09 6819 

23 15.63 2026 24,64 31.37 40,68 52.75 69.03 

24 15.63 20.26 24.88 31,78 40,68 5340 6987 
~ 

25 15.63 20.53 25,13 31.78 41 18 54.07 69,87 

26 15,82 2080 25.38 31.78 41,69 5475 6987 

27 16,01 21.01 25,64 32,19 42.20 54.75 7073 

28 16,21 21,01 25,64 32,61 42.72 54.75 71.60 

29 16.41 - 25.64 33.04 43.24 5543 72.47 

30 16.63 - 25.89 33,47 4324 56.12 7336 

31. 16,63 - 26.15 - 43.24 - 7430 

Obs., - Cotações em Cruzeiros ReaiS. . , _ o . 
_ Cotações par.a sábados. domingos e fenados referem-se a cotaçao do 1 dia utll postenor. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N~ 8,212, DE 24 DE .JULHO DE 1991 

1>1'1/""' 0;01111' /I ()rglll""i'r:h' da S('I(I/r;: 
rI:leI,' SUl 1111. l/l-llllll 1'1111/11 ri" ('''-I.·;() f' dll 

(l1/1/'IIS ,,,o,·,,/,'ndn:. 

CAPITULO III 

l>a Co nt ri hu içüo do Sf'gll rado 

Sf'Ç'éjO I 

Da ('ontri hll ição dos segurados ('111 prl'gac!o, 
empregado dom(lstico e trahalhador avulso 
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Arl. 20. t\ contrihuição do !H'~lIrado emprC'gado. inclusive 
o doméstico. C' a do trabalhador avulso. é calculada nwdiante a 

. aplicaç;lo da corrcspon(\pntl' alíquota. dl' forma nno <."umulativa. 
sohrt' o ~(!u salário·cJ('·contribuição mensal. ohsí'rvado o dispos­
to no I1rt. 28. dl' acordo com a ~;('guint(' lalwla: 

Sahí rio·<lt' 'cont ri hlllÇnO 

até 51.000.()() 
de 51.000.01 até 85.000.00 
de 85.0()O,Ol até 170.0()().()() 

Alíq\llll a ('111 li,. 

a,o 
9.0 

10,0 

Parágrafo únÍl'o. Os valores do salúrio·(\I'·col1l.rihuição se· 
rão reajustados, a partir da data d" l'nl meia ('m vi~or desta lei, 
na mesma ólloca e com os mesmos índiees que os do reajusta­
nHmto <los lH'nt'fícios <1(' pn'stação ('ontinuada da Pn'vicl~nci8 
Social. 

Seção 11 
Da contribuição dos segurados trabalhador 

autônomo, empresário e facultativo 

Art. 21. A alíquota de contribuição dos segurados empre· 
sário, facultativo, trahalhador autônomo e E'quiparados, aplica· 
da sohre () rE'spectiv() salário·df.'·cnnl rihllição. será de: 

I - 10% (dez por cento) I>aru os salários·de·contrihuição 
de valor igualou inferior Cr$51.000,OO (cinqüenta c um mil cru· 
zeiros); 

11 - 20% (vinte por cento) para os df.'mais salários-de· 
contribuição. 

Parágrafo unlco. Os valores do salário·de·contrihuição se· 
rão reajustados, a partir da data dC' f.'ntrada em vigor dE"sta lei. 
na mesma época e com os rnC'smos ind icf's que os du rE'ajustn· 
mento dos henefícios de prestação continuada da Previdência 
Social. 

CAPITULO IV 

Da Contribuição da Emprp!la 

Art. 22 A contribuição a car~o ela (·mprf.'sa, cJ('stinaclu à 
Seguridade Social. além do disposto no art. 2:1, é de: 

I - 20% (vinte por cento) sobre o total das r(>mllneraç~es 
pagas Oll crf.'ditadas, a qualquer título, no decorrer do mês. a08 

segurados empregados. empresários, trahalhadorC's nvulf;os (! 

autônomos qUE' lhe prestem serviços; 

11 '- para o, financiarnC'nto da complementação das presta· 
ÇÕE'S por acidf.'nle do trahalho, dos s(,~\IintC's percrntuais. inci· 
dentes sobre' o total das rf.'muneraç~es pagas ou creditadas, no 
decorrer do mês. aos segurados impregados e trabalhadore:!l 
avulsos: 
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a) 1 % (um por cento) para as empresas em cuja atividade 
preponderanle o risco clr acidcnlrs 00 trabalho seja consid€'raoo 
leve; 

bl 2% (dois por cento) para as ('mpresus em cuja atividade 
preponderante esse risco seja considerado médio; 

c) 3% (três por cento) pqra as empresas em cuja atividade 
prepondt'rnnte esse risco seja considerado grave. 

~ J? No caso dI' bancos cOIlH.'rciais. hancos cll' investimen' 
tos, hancos d(' d('s(,ll\'olvimC'nto. caixas ('(:onômicns. soci('dades 
de crédito. t'inancianwnto (' invl'st.im('nlo. sncil'C\ndl's d(' crédito 
imobiliário, socicdud('s corrl'toras. cli:-;trihuidol'íls dr titulos e 
valores mobiliários. t'lllprpsns de arrPlldam('nto mrrc:antil, coo· 
perativas de crédito. l'mpresas de seguros privados (> cf" capita· 
lização, agentes lIutônomos de SE'guros privados " d" ('rEÍdito c 
entidadC's d" previdc-ncia privada alwrtas t' f('(·hadas. a\pm das 
contribuiçõ(!s ref(·ridWI n('st(' art.igo (' no art. 2:1. (o dl'vicla a con· 
trihui<:lill adicionlll d,' 2.5 1'f· (dois inll'irlls ,. cinco' (11\ ('i mos por 
c('ntol sohre a has(' dI' clÍll'ulo df'finida no inciso I cll'stl' artigo. 

§ 2? Nilo integrnrTl a r('muneraçno as pnrc"lu!õl <I" <1111' trata 
o § 8~ do art. 28. 

§ 3? . O Ministl'riu do Trnhalho (' da Pr('vid"ncia Social po· 
d(,l'Ú alt.erar, c()m hns~ nas ('stat.ísticas dt· acidentes do trahalho, 
upu'rndns ('111 ins\l('<;üo. () ('nquadrnllwnlo dI' I'mpr('!-õu!-õ para ('{(·i· 
t"o da contrihuiçào 11 'IIH' SI' l'('fl'rCl o illd~o II dl':-;\.(; arl i~(I. ú fim 
(h· l~stiml\lar iiw('stillll'nlos 1'111 preVt'I1<;:i1l li" acillf'nl"s. 

§ 4~' () POdN Io:xl'cutivo e~tahel(!(·l'ni. na lorma da h'i. ou· 
vido () Com;('lho Nacional da Seguridade Social. ll1E'cnnisll1os de 
f!stímulo às empresas que se utilizem de' empregados portadores 
de deficiênl'ia físicn. sensorial e/ou ITlt'ntnl. com desvio do pa· 
drão médio. 

CAPITULO V 

Da Contribuição do Empregador Doméstico 

Art. 24. A contribuição do empregador doméstico é de 
12% (doze por cento) do salário·de·contrihuição do empregado 
doméstico a seu serviço. ' 

LE,I N? 8.21:i. DE 2-1 DE ,H1J,II0 DE 1991 

LJis/'OO sobre 05 PlaIJos dI' n"neflclo. 
tllI Prf?vid,'n<"Í1I 5111:;111 I' dd Ol/trlll' provi· 
,1r'nl'Ím/l. 

Art. 29. O salário-de·benefício consiste na.,média aritméti· 
ca simples de todos os últimos salários·de·contrihuição dos me· 
ses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade oU 
da' data da entrada do requerimento, até o máxi,mo de 36 (trinta 
e seis), apurados em período nlo superior a 48 (ctuarenta e oito) 
meles. 
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§ l~ No caso de aposentadoria por tempo de serviço, espe­
cial ou por idade, contando o segurado com menos de 24 (vinte e 
Quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de­
benefício corresponderá a 1/24 (um vinte e quatro avos) da so­
ma dos salários-de-contribuição apurados. 

§ 2~ b valor do salário-de-benefício não será inferior ao de 
um salário-mínimo. nem superior ao do limite máximo do 
salário-contribuição na data de inicio do benefício. 

§ 3! Serao considerados para o cálculo do salário-de­
benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qual­
Quer título, sob forma de moeda corrente ou de util idades. sobre 
08 quais tenha incidido contribuiç40 previdenciária. 

§ 4~ N ao será considerado, para o cálculo do salário-de­
beneficio, o aumento dos salários-de-contribuição Que exceder o 
limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nOI 36 (trin­
ta e leis) meles imediatamente anteriores ao início do beneficio, 
laivo le homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de 
promoç&o regulada por normas gerais da empresa, admitida pe­
la legislaçao do trabalho. de sentença normativa ou de reajusta­
mento salarial obtido pela categoria respectiva. 

§ 5! Se, no período básico de cálculo. o segurado tiver re­
éebido beneficios por incapáéidade, sua duraç&o será contada, 

Art. 31. Todos os salários-de-contribuição computados no 
cálculo do valor do henefício serão ajustados. mês a mês, de 
acordo com a variação integral do Indice Nacional de Preços ao 
Consumidor (lNPC), calculado pela li'undaçao Instituto Brasi­
leiro de Geografia e Estatística (l BO E), referentE' no periodo de­
corrido a partir da data de competência do salário-de­
contribuição até a do início do henefício. de modo a preservar 
os seus valores reais. 

Seçáo IV 

Do reajustamento do valor dos benefícios 

Art. 41. O reajustamento dos valores de benefícios obede­
cerá às seguintes normas: 

I - é assegurado o reajustamento dos beneficios para pre­
servar-lhes, em caráter permanente, o valor real da data de 
lua concessão; 

11 - os valores dos benefícios em manutenção seria rea­
justados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 
base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas 
mesmal épocas em que o salário-mínimo for alterado, pelo índi­
ce da cesta básica ou substituto eventual. 

§ l~ O disposto no inciso 11 poderá ser alterado por oca­
silo da revido da política salarial. 

§ 2~ Na hipótese de se constatar perda de poder aquisitivo 
com a aplicaçlo do disposto neste artigo. o Conselho Nacional 
de Seguridade Social (CNSS) poderá propor um reajuste ex­
traordinário para recompor esse valor. sendo feita igual recom­
pOliçlo das faixas e limites fixados para os salários-de-con­
tribuiçao. 
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§ 3! Nenhum benefício reajustado poderá exceder o limite 
máximo do salário-de-beneficio na data do reajustamento, res­
peitados os direitos adquiridos. 

§ 4! Os bel,1eficios devem ser pagos até o lO~ (décimo) dia 
útil do mês seguinte ao de sua competência, podendo o CNPS 
reduzir este prazo. 

§ 5! O primeiro pagamento de renda mensal do beneficio 
será efetuado até 45 (quarenta e cinco) dias após a data da apre· 
sentaçlo, pelo segurado, da documentação necessária à sua con­
cesslo. 

§ 6! O pagamento de parcelas relativas a benefício, efetua· 
do com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será 
atualizado de acordo com a variaçao do indice Nacional de Pre­
ços ao Consumidor (lNPC), verificado no período compreendido 
entre o mês em que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pA' 
gamento. 

LEI N° 8.676 ,DE 13 DE JULHO DE 1~J93. 

Dispõe sobre a poUtica de remuneração dos 
servidores públicos civis e militares da 
Administração Federal direta. autárquica e 
fundacional e dá outras providências. 
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O PRt:SIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decretl e eu sanciono a seguinte 

Lei: Art. 1 ° Os vencimentos. soldos e demais retribuições dos servidores públicos civis e 
militares da Administração Federal direta. autárquica e fundacional serão reajustados bimestral e 
quadrimestralmeme. a título de antecipação. de acordo com a variação acumulada do lndice de 
Reajuste do Salário Mínimo - IRSM. definido no art. 2° da Lei nO 8.542. de 23 de dezembro de 
1992. observados os seguintes meses e percentuais: 

I - em julho e novembro de 1993 e março de 1994 o correspondente a cinqüenta por 
cento da variação do IRSM ocorrida respectivamente nos bimestres imediatamente anteriores: 

I , 

fi - em setembro de 1993. o correspondente a oitenta por cento da variação do 
IRSM ocorrida no quaCirimestre imediatamente anterior deduzindo-se a antecipação concedida no 
mês de julho de 1993;,' 

m -em maio de 1994, o correspondente a noventa por cento da variação do IRSM 
ocorrida no quadrirnestre imediatamente anterior. deduzindo-se a antecipação concedida em março 
de 1994. 

§ 1° Os percentuais de antecipações a que se refere este artigo: 
f 

a) incidirão sobre os valores dos soldos. dos vencimentos e das demais retribuições. 
no mês imediatamente anterior; 
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, , b) não incidirão sobre as van~gens remuneratórias que tenham por base estúnulo à 
produtJvJdade e desempenho. pagos contonne critérios específicos de apuração e cálculo 
estabelecido em legislação própria. 

§ 2° O percentual de reajuste a ser aplicado em janeiro de 1994 será igual à variação 
do IRSM. verificada entre 10 de janeiro e 31 de dezembro de 1993. deduzidas as antecipações 
concedidas nos meses de março, maio, julho. setembro e novembro de 1993. observando-se: 

a) na hipótese de a aplicação do previsto neste parágrafo implicar aumento da folha 
de pagamento superior ao crescimento da receita líquida do exercício. o percentual de variação do 
IRSM será substituído pelo índice correspondente ao aumento da receita líquida. e deduzidas as 
antccipaçoes; 

b) para efeito do disposto nesta Lei. considera-se folha de pagamento 
exclusivamente as despesas com vencimentos. soldos. gratificações e vantagens de caráter 
pennanente. percebidos pelos servidores da Administração Federal direta. autárquica e 
fundacional: 

c) para efeito do disposto nesta Lei. considera-se como receita líquida. a receita de 
impOStos. deduzidas as restituições. os incentivos fiscaIS e subsídios previamente estabelecidos em 
lei e as transferências constitucionais. 

Art 2° Os percentuais das antecipações e do reajuste resultante da aplicação do 
disposto no 3rt. 1°, e os índices das variações da Receita Líquida. serão divulgados em ato conjunto 
dos Ministros de Estado da Fazenda. do Trabalho. e Chefes do Estado-Maior das Forças Amadas e 
das Secretarias de Planejamento. Orçamento e Coordenação e da Administração Federal da 
Presidência da República. 

LEI N° S. iOO ,DE :2 7 DE r.GOSTO DE 1993. 

Dispõe sobre a política nacional de salários. 

LEI N~' 8.542. DE 2:1 DE DEZE~.1BHO DI<: lBH2 

/)"P(;(' ~"I>'I' a"",,, ,,'11 n;1I 1/1/1111 til' .'11 
ldl lUa.. (, d.1 fJlllral, fll(J~ ,dll/H'ldo. 

Art, 2~ É mantido o Indice de Reajuste do Salál'lo Mínimo 
URSMI. calculado e divulgado pela Fundação Instituto Brasilei­
ro de Geografia e Estatística (I BG El. que I eflete a variação 
mensal do custo de vida para as famíliaS (.om renda até dois sa­
lários mínimos, 

§ 1~ É mantida a metodologia dé t:á!l:illo do !ltSH, de l}ue 
trata a Portaria n? 478. de 16 de junhu de 1992. do extinto Minis, 
tério da Economia. Fazenda e Planejamento. 

§ 2~ Quando. por motivo de' força lllai'lI. não for pllssí"el 
ao IBGE divulgar o IRSM até o último dld util dn lfie!', () Minis­
tério do Trabalho adotará índice substil,uti\" 

Art, 3? Para os fins desta lei, define·~e /) Fatol' de Atuali­
zaçilo Salarial IFAS) como o re~ultad() da multiplicação 005 se­
guintes índices unitários: 
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I - índice da variação acurnulada di) IHS~,l no quadri· 
mestre imediatamente anterior ao mês de I efé,'éncia do F ;\S; 

11 - índice da variação mensal do IRSM no 11le:-; Imediata'. 
mente ,..,terior ao mês de referência do FAS. diVidido pela mé· 
dia geométrica dos índices das variações 1lH'I1,>aj" do IHSM no 
quadrimestre mencionado no inciso anlerior. 

Parágrafo único. Para fins deste artigo, o indice unitário é 
a soma da unidade um mais a variação perc('nl.ual do índice 
considerado, dividida por cem. 

Art. 4? É assegurado .aos trdbalhadlJfcs ) ea)lIste quadri' 
mestral da parcela salarial até seis salários mínjll1(l~, pela apli­
caçlo do F AS. 

§ 1~ Os trabalhadores cujas datas·IJ<)~t: UCllrl't!11I nos meses 
de janeiro, maio e setembro integram (i Grllpo ,\ e. Ilestes me-
8es, li partir de janeiro de 1993, inclusive, farã,) jlJ~ ao reajuste 
previsto neste artigo. 

§ 2~ Os trabalhadores cujas datas-base ocorrem nos meses 
de fevereiro, junho e outubro integram o Grupo B e. nestes me-
8es, a partir de fevereiro de 1993, inclusive. farfll) ill;; ao r('ajus­
te previsto neste artigo. 

§ 3? Os trabalhadores cujas datut.·haHc (lel/IIPIII no:, II1cHCS 
de março, julho e novembro inte~ram () Grupo C c. nestes me-
8es, a partir de março de 1993, inc\usivl', farão jus ao reajuste 
previsto neste artigo. 

§ 4? Os lrabalhadures cujas dala:,-!lu';l' (H'orrem nos lIloses 
de abril, agosto e dez('mnro integram (I (~rupo () l'. lH'st('f; nw­
ses. a partir de ahril de 19!1:I, inclllsiv('. larao jll~ ao Il'ajllslt' 
previsto neste arti~(). 

Art. 5:' São 11.'i • .,ogurad<ls <lOS trillwj""dol.· ... ilIlJf'('lpll(,:/lI'S 

salariais sobre a parccla atti seis salário!. IllílWlIO!-., a I'>l'rl'nJ fi­
xadas pelo Ministério do Trahalho até o s('gundo dia útil dI' ca­
da mês, em percenl ual não inferior ti sess('nt 11 por (:('nl.o da va­
riação acumulada do IHSM nos doÍl-> 1l1C'''ps illWdillJillllt'nll' ilnlp­
riores à sua concl':-;são 

§ I': A purtir de jlll1(!ir(l dI! Im':I. indll:-.ivf', IIS trahalhadu· 
res do Grupo C far/lO jus às anleciplH:i\('S prt'VislllS nl'slt, 111'1 il~o 
nos mes('s de janeiro, maio c setcmhro. 

§ 2:' A partir de fevereiro de 19!1:1. int'lusivl!. os I.rllhlllhll­
dores do Grupo L> farão jus às antecipações IH('visIIIS n(!slc' ani­
go nos mes('s de fevereiro, junho n oul-uhro. 

§ 3~' A partir de março dc 19H3, inc:Jusivl!., os Irahnlhndlll'm; 
do Grupo A farão jus à1l ant('cipnçõcs Ill'l'visllls Iwstl' nl'li~o nos 
meses de murço, julho (' l:lOvcmbro. 

§ 4:' A partir de ahril de 190:.1. inclusivll, /lS lI'ahallul(lores 
do Grupo B farão jus às antecipações pr('vir.;!.lú; nnslt' nrliJ.to nos 
meses de ahril. agosto e uezcrnhl'Cl. 

§ 5~ As antecipaçücs dI! qll(\ trai a I!sl(' (lrl il-tCl. hl'm COIlHl 

aquelas c(lncedidns al(Í 11 dat.a dc.Jluhlica<;iio dC'stu I(>i. ('om /),,­
se no ar!.. fI" da 1.1'1 11" H .II!IIIJ, <I<. 7 dI' lunio dI' I!I!I:!, <\11(' aInda 
não tenham sido (~III1lJH'nsadus nos 1-('rnlllS da l'('ll'ridll I .. i. s<'l'Iifl 
deduzidas por ol'asi<io do- r('lIjusle qlll\(lrinl(1~1 ral 11I'(\viHlo "0 ar-
tigo anterior. . 
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Art. (j~' Salário minimo é a con! rapl'l!slução mínima devida 
e paga diretamente pelo empregad(lr a lodo trahalhador, por jor· 
nada normal de trahalho, capaz de !'illtil'lllz('r, ('111 <l1I1l1,,1I1'I' .. n· 
gião do País, às Sllas necessidades vitnis IHisi(,lIs (' os d(' Slla 

família com moraclia, "liment tição, (J(hJ('n~'üo, !'alicll', la i'.!''', V('!.· 

tuátio, higiene, transporte e previdência sncilll 

§ I',' O salál'Ío minimo dilÍl'Íu corrpspOIHll'l'Ií 11 UIII trilltu 
avos d() salário mínimo mensal, e o salário mínimo hOl'áriu a 11m 
duzentos e vinte avos do salário mínimo. 

§ 2~' Para os trabalhadores que tenham por disposição le· 
gal a jornada máxima diária de trabalho inrel'ior a oito horas, o 
salário mínimo será igual no definido no parligra(o ant.erior mui· 
tiplicado por oito e dividido pelo máximo 1"/.:111 

Art. 7'/ A partir de I:' de janeiro de I !I!J:J, (I saliiriu minlln(/ 
será de CrS1.250.700,OO {um milhão, dU7.('ntlls (' dnqü,'nln mil II 

setecentos cruzeiro!') mensais, CrS'II.()!)(l,On (qlllll'('nl a li um 111 il, 
seiscentos e noventa cruzeiros) diários c CrS5.IiH5,no lcinco mil, 
seiscentos e oitenta C! cincn cruzeiros) hor;irio!'i. 

§ I? A partir ue I~' de maio de 19113, inclusi\'(', (I slIlál'in míni· 
mo lerá reajustes quadrimestrais pela aplicação do F AS. 

§ 2~' Serão assegurados ao salário mínimo /'I!lIjllsles himes· 
trnis, a titulo de anlecipação. nos mC'sps dI' março, julho t' no· 
vembro, em percentual idôntico 110 definido para os t rahlllhndo· 
res do Grupo A, conforme disposto no § :l~' do IIr!. 5~' dosta lei, a 
serem compensados por ocasião dos reajustes '1uudrimestl'ais 
previstos no parágrafo anterior, 

§ 3~' Por ocasião da aplicação dos reajufoIt.es e antecipações 
de que trata este artigo, o valor do salário mínimo mensal será 
arredondado para li unidade de cl'!ntena !Ir crll:wiw!'I imcdinLfI' 
mente superior. 

§ 2~' A exigéoncia de depósito aplica-sn, iguahnenLe, 
aos embargos, à execução e a qualquer recurso subseqO~n' 
t(' do devedor. 

§ :J~' O valor do recurso ordinário, lJuando int.erposto 
em dissídio coletivo, sení equivnl('ntc ao qllodruplo dn pr(J' 
vislo no CllpUt. desle arli~(l. 

§ 4'.' Os v!llol'l'~ previslos neste arl igo senio reajusta' 
dos bimestralmente pela variação acull1ulada do I N PC cio 
I liG E dos dois ml'ses imediatamentE' anleriores ... 

Art. H~' A partir de maio de 1993, inclusive. os h('ncfícios 
de prestação continuada da Previdência Social teriio rt!ajuste 
quadrimestraJ pela varia(,'<10 acumulnda do IHHM, SI'Il1Jlre nos 
meses de janeiro, maio e selemBro 

§ I~' OS henefícios com data de ;nÍl'io postl'l';OI' 11 :lI de ja· 
neiro dI! Ul!la terão seu primeiro reajuste calculado pelu varia· 
ção acumulada do 1 RSM entre () mês de inicio, inclusive, e () 
mês imediatamente nnterior ao do referido reajuste. 

§ 2:' A partir da referência ,jant'iro de Inn:l, o IHSM substi· 
tui o I N PC para todos os fins previstos nas Leis n~'s R.212131 , e 
8.2131-11, amhas de 2-1 d(' julho de 1991. 
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LEI N~' H.I77, I>E I~ IH': M!\UC,'O I!)!)J f'l 

l·;.~t/lIJ,'/,·(,,· I'.'gl'/ls /I!,,'/I 11 tl,'I>IIld"'{f'('/I() 
"11 "1'''''"11111' I' dll "11' PI'~ ",."VI//';II";/lS 

o PH.ESJl)J·:N'n~ DA IlEPUBJ...ICA, fn<;o snllf!r ClIW o Cem· 
grE'SSO Nacional dt'crt'ln e eu sanciono a st'guintl' I,'i: 

Art. l~ O Banco Central do Brasil divulgará Taxa Refe­
rencial (TR). calculada a partir da rE'muneração mensal média 
líquida de impostos, dos depósitos a prazo fixo captados nos 
bancos conwrciais, hancos df) invnslim('ntol', bancos múltiplos 
com cartl'1ra ('nllH'rdal ou dE' illv~'sLimenLlls. caixas econômicas. 
ou' dos títulos pu blicos federais', estaduais (I municipais, de aeor.­
do com metodologia a ser aprovada peJo Conselho Monetário 
Nacional. no prazo de Sl'SS<lnta dias, f' ('llViada ao conht>cimenLo 
do St'nado Federal. 

§ l~' A Til será mensalmente divulgada pelo Banco Cen· 
trai do Brasil, no 1l1l\"imo atp o oitavo dia "I ti I cio m;'s dt' rE'f,,· 
rElncia. 

§ 2!' As instituiçõ('s qlW venham a !H!r utilií'.adas como ban­
cos de rl'f.!r~ncia, df'ntre t'las. necessariamente, as dez maiores 
do Pais, classificadas pt·lo volume de depósitos a prazo fixo, es­
tão obrigadas a fornecer as informações de quI' trata este artigo, 
segundo normas f'sLabE'lecidas pelo Conselho Monetário Nacio­
nal, sujeitando·!w a instituição (' seus administ.radores, no caso 
de infração às reft'ridas normRS, às p{'nas t'Sllllwlf'cidRS no Rrt. 
44 da (,,,i n? 4.fi9fi lll . dp :ll 0(' dpzE.'mhro dI' 19(H. 

§ 3? Enquanto não npro\?ada a rnl't.od(}I()~ia dp I'álculn c1 .. 
que trata " .... tc nrlign, (l Banco C\'nlral do Brasil fixan, n TIL 

Art. 2? O Banco C.·nlral do Hrnsil "ivlIl~al'li. para ('ndu 
dia útil. a Taxa H"fllrencial Diária (THDI. corrt'spondt!nc!o Sf'U 

valor diário à distrihui<;iln pro m/ti dia dn TU fixada para 11 

mps corrt·n!, .. , 
§ I? Enqllanto lHir) divulgada li Tlt !'I'lativa ao mi's c'orr.',,· 

te. n valor dR TIU.> será fiXiHlo pl'ln l\alll'1l (' .. nl !'al do Brasil 
com hasl' em t'slirnnliva daqm'la taxa. 

§ 2~ Divulgada a TIt, a fixação da TU () Ms dias úLnis rps· 
tantes do mês dtlVe Sl'r realizada dI' forma tal que a TltD acu­
mulada entre o l~ dia útil do mt·s (' (l I': dia t'l1 il do mi·s suh"I'· 
qQente seja igual à TH do mÍ's corn·nl..·. 

LEI N~ 8.:38:1, Im 30 DE l)EZl'~MBRO DE 1991 

Institui a Unidad,. n.cal do R"ferln· 
cía. altera a ICllis/aç.o do imposto dI! renda 
" dá outrllll provid6ncias. 

LEI N~ 8.249, DE 24 DE OUTUBRO DE 1991 

Estsbcl,.ce a. característicatJ da Nota 
cio Te.ouro Nacional (NTNI e d. outra. 
prcJ\·,d~nciatl. 

Arl. 2~ A N'I'N ~(,I'li ('mitida COIl1 as sl'gllinlf'l' l'lIrm'It'rist i· 
l:ns g(!rUiR: 

Sexta-feira 15 1563 



1564 Sexta-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

prozo; ntn vinle (' cincn unos; 

11 rl'mum!rllç:lo: jurus dI' ute; doz!' por 1'1'111" :til a 1111, ('ai, 
cl/lndus flnhre () vu/nr nominal atllalizadu: 

111 - furma d(' ('olo('ação: ofC!rtn plihlil'a, ,'om a n'ali/.a<::ill 
tlt· Il·ilõ(!s, podcf1do SN t:olnt:ada ao pll!', ('om ."dll 111\ d""';h(Ío; 

IV modaliehull': nominativa: e 
. V - 'vII/m' nnlllirlll/: rmHt iplCl d(' (:1'$1 111111,011 (11m lIlil 1'1"11' 

iwirc;M': . , 
§ 1~ () Poll"r !o:Xt!t:lltiVI) rt'I(111 a nll'1I1ar a, \Iill a ('ada "II'ril' 1'1'1 

IUlcifil'a de NTN. as ca rat'Lorist icus d,' ai lia I iI.Ht:;io dn v/dor nn' 
minai. nogociahilidnd .. , formn dl' Ili1ltllllll'lllo di' illros " rl'SI!atro 
cio principal. 

§ 2! Para u utualizu«;do du vulor Ilominal da NTN plld!'rlI 
ser utilizado!:! os seguint(!fI indicadol'l's: 

I -- variação do Indico (;,'rul dI' 1'1'l'<:os di' M(~rc'adll 
(I0PMI. cnlculaclo I)('/U VUlHluçào UI'II"i(l Vanws 1/'(;\'1: 011 

11 - Taxa Hl'fl'n'lU'ial (TUI: 1111 

111 - variação da cotação dl' v('nda do cllIllIl' dos Esl ud.,s 
lJn.dos no mercado dt, câmhio dI' taxaR liVI'f'H, divlIlgada 1)(OIn 
Banco Central do Bra~il. 

MEDIDA PROVISORIA' NQ 433, DE 26 DE FEVEREIRO DE 1994. 

Abril de 1994 

Concede abono esoecia1 aos servido­
res públicos civis e militares da 
Adminis~ração Federal direta, au­
tárquica e fundacional, e dá outras 
providências. 

Llt~1 N~' 8,0:1(;, UI~ 11 DE MAIO DE 1990 Itl 

f)il<pti(' Iollhrl' " Fundo d" a/trnntin do 
'/"'1111111 d,' S"" "li, t' dó; IIIIIr;I~ '''li' ""lll('IH' 

Art., 15, Pura os fim: pn·vist.os rWHln ll'i, t.oc\os (l~ t'mprr.· 
gRdn!4 fÍl'ulll ohrigados a c\epusilur, alt' n dia 7 (s('h-I clt, cnda 
nu··s, t'lH ('unta han('/iria vilH'uladn, 11 iIllJlort.;inda corrpsporHJen· 
ti· 11 'i (lIilol IHII' ("'1110 du n'IIIl"II'I'a~';ill pa~a 1111 d,'vida, 1111 mé's 
untc'riul', 11 ('lulll :rnhulh~ltlfll', induida:-; lIiI rc'rnUlll'ra~'lio IIH par­
('1'11'11'1 d" qlll' Ir'alam li" al'I 0.;, I:); I' ,I!"JI>{ da CLT I' a j,(ralilh.'IIl';io dc' 
Nnl.nl a 'I"t' SI' l't'fl'l'l' li L,'i n" 1 OUIlC~I, dI' 1:1 dI' julho dI' 19fi2, 
C'IIII1 a"l IlIl1dific'iIl'(;I'S da LI'i ,," I ;,IH!'II, dI' I:! clt' 11 j.(o o; 1 o di' Hum, 
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LEI N° 8.660, DE 28 DE !iAlO DE 1993. 

Estabelece novos critérios para a fIXação da 
Taxa Referencial • TR. exúngue a Taxa 
Referencial Diária . TRD e dá outras 
providências. 

An. 10 De acordo com a metodologia aprovada pelo Conselho Monetário Nacional. 
nos termos do art. 10, caput. da Lei nO 8.177, de 10 de março de 1991 •. a panir de F de maio de 
1993. o Banco Central do Brasil divulgará. diariamente. Taxa Referencial· TR para períodos de 
um mês. com início no dia a que a TR se referir. 

MEDIDA PROVISÓRIA ND 434, DE 27 DE FEVEREIRO DE 1994 

Disp(5c sobre o Programa de Estabilização Econômica. o Sistema Monetário Nacional 
institui a Unidade Real de Valor· URV e dá outras providências. ' 

LEI-008727 DE 05 11 1993 

ESTABELECE DIRETRIZES PARA A CONSOLIDAÇAO E O REESCALONAMENTO, PELA 
UNIAo, DE DIVIDAS INTERNA~ DAS ADMINISTRAÇÕES DIRETA E INDIRETA DOS 
ESTADOS, DO DISTRITO FEDERAL E DOS MUNICIPIOS, E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

MENSAGEM N° 82, DE 1994-CN 
(n° 261/94, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos tennos do artigo 62 da Constituição Federal" submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 

Fazenda, o texto da Medida Provisória n° 458 ,de 29 de março de 1994, que "Autoriza a 

contratação de fabricação de papel-moeda, e dá outras providências". 
',I 

Brasíliã., 29 de " março de 1994. 

---
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,Brasilia (DF), 30 de março de 1994. 

Excelentissi.a Senhor Presidente da Repdblica, 

Tenho a honra de subaeter à elevada consideração de Vossa 
Excelência a presente .dnuta de Medida Provisória que objetiva a 
reedição da Medida Provisória n R 442, de 28.2.94, cujo prazo de vi­
gência expi~a-se nesta data. 

2. De fato, o docuaento editado, coa força de lei, ensejou, 
tanto ao Banco Central do Brasil quanto ~ Casa da Moeda do Brasil, 
as condições básicas para as negociações com os respectivos forne­
cedores, estando essas tratativas IlUtua.ente ajustadas, pendentes 
apenas da formal assinatura dos competentes contratos de forneci­
aento. 

3. No entanto, até a presente data, no âmbito do Congresso 
Nacional, a aatéria não foi objeto de apreciação e. plenário, de 
modo a que pudéssemos dispor de clara definição sobre a aprovação 
ou não dos dispositivos constituintes da referida Medida Provisória 
editada. 
4. Ao reexaminar o assunto, afigurou-se conveniente que, como 
medida cautelar, o Banco Central do Brasil e a Casa da Moeda do 
Brasil dispusessem de todas as facilidades alfandegárias para a 
.ais rápida liberação dos produtos importados, tendo em vista as 
especialissimas condições ea que se desenvolveram as respectivas 
negociações coa os fornecedores estrangeiros, bem coa0 os prazos 
requeridos aos dois órgãos do Governo envolvidos para, tempestiva­
mente, provere. os recursos básicos para o inicio do processo de 
substituição do meio circulante nacional. 

5. Por outro lado, COa0 resultado das .encionadas negocia­
ções, o dinheiro produzido no exterior deverá estar à disposição do 
Banco Central a partir da primeira quinzena de abril, o que signi­
fica dizer que, somente nesse periodo, o Banco Central do Brasil 
disporá de todas as informações necessárias à contratação do trans­
porte e do seguro do numerário, desde a origem até suas instalações 
no Pais. 
6. Assim, ~resente o disposto nos artigos 22-VI, 48-XI-II-Xrv 
e 61 da constitul.ção Federal, alço à consideração de Vossa Excelên-
cia minuta de Medida Provisória a ser editada, recriando as condi­
ções legais para o atingi.ento das cogitadas metas. 

Respeitosa.ente, 

r 
~~~ 

Fernando Henrique Cardoso 
Ministro de Estado da Fazenda 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 458, DE 29 DE MARÇO DE 1994 

Autoriza a contratação de fabricação 
de papel-moeda e dá ou~ras providên­
cias. 

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe con­
fere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, 
com força dê lei: 

Art. 1º O Banco Central do Brasil fica autorizado a contra­
tar, independen~emente de procedimento lici tatório, empresas estran­
geiras para ~mpressão de cédulas do novo padrão monetário, nas quanti-

dades necessárias à fase inicial de substituição do meio circulante I 
observado o limite global máximu de um bilhão e quinhentos milhões de 
unidades. 

Art. 2º A Casa da Moeda do Brasil poderá, na fase de implan­
tação do novo padrão monetário, contrastar empresas estrangeiras para 
confecção de chapas impressoras, dispensado, igualmente, o procedi­
mento licitatório. 

Art. 3º O Banco Central do Brasil e a Casa da Moeda do Brasil 
ficam autorizados a firmar, diretamente com os fabricantes, os contra­
tos de fornecimento, bem como a contratar, no País ou no exterior, o 
~ransporte e os seguros desses valores, dispensado, em ambos os casos, 
o procedimento licitatório. 

§ 1 Q Para o recebimento e conseqüente ingresso no País dos 
produtps de que trata este artigo, ficam o Banco Central do Brasil e a 
Casa da Moeda do Brasil dispensados das correspondentes guias de im­
portação. 

§ 2 º Sobre os produtos importados nos termos desta Medida, 
Provisória não incidirá qualquer tipo de tributação, devendo ser pro­
videnciada, pelas autoridades competentes, a sua imediata liberação 
alfandegária. 

Art. 4º Para o desenvolvimento das 'negociações com os fabri­
cantes estrangeiros será constituída, pelo Ministro da Fazenda l comis­
são especial de compras, composta de servidores do Banco Central do 
Brasil e da Casa da Moeda do Brasil. 

Art. 59 A Casa da Moeda do Brasil, obedecidas as normas ge­
rais fixadas pela Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, fica autori­
zada a contratar, pelo prazo de seis meses, até 150 servidores. 

Parágrafo único. A remuneração do pessoal contratado nos ter­
mos deste artigo será fixada com observância do disposto no inciso II 
do art. 7Q da Lei nQ 8.745, de 1993. 
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Art. 6Q As despesas decorrentes desta Medida Provisória cor­
rerão por conta de recursos orçamentários do Banco Central ào Brasil e 
da Casa da Moeda do Brasil. 

Art. 7º Ficam convalidados os atos e efeitos jurídicos àa 
Medida Provisória nQ 442, de 28 de fevereiro de 1994. 

Art. 8º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Brasília, 29 de março de 1994; 173º da Independência e 106Q 
da República. ~ 

':-/f../.. ~..., 

~ 
LEGISLAÇÃO CITADA 

DE ::::ZE:'!:9RO DE 1993. 

Dis9ÕC sobre l contratação por temllo 
detennmaao para atenaer a necess1dade 
temporana ac exccpc1on31 interesse público. 
nos termos ao tnC1SQ IX do art. 37 da 
Consutulção Federal. ~ dá outraS 
provIdênCIas . 

. -\n. -o A. remunerlcão ao pessoal conrrataao nos termos aesta L~l sera rl.~aaa: 

I - nos CJSos ao mCISO IV do art. :0. :!!Il un~ortàncla não supenor ao vaiar na 
remuneração rl."taaa para os servtàores ae r1nai de CaITem aas mesmas categonas. nos pianos cc 
:-etnDulç:io~ nos quaaros ae cargos e saímos ao orgão ou enuaaae contl'atante~ 

rr - nos casos aos inCISOS I a m. V e VI do an. 2°. em unoortáncla não suoenor ao 
valor aa remuneração constante aos pianos de rembulção ou nos quaaros ae ClI'gos e salános ao 
servlco :JUohco. :Jara serv1dores Que cesemoennem r:.mção semelhante. ,)u. ::ão eX!sunao a 
semeIDa..~çl. J.S conOlções ao mercaao ae rrloalho. 

MEDIDA PROVISÓRIA N- 442, DE 28 DE FEVEREIRO DE.1994. 

Autoriza a contratação de fabricação de papel-moeda. e 
dá OUtraS providências. 
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MENSAGEM N° 83, DE 1994-CN 
(nO 262/94, na origem) 

Sexta-feira 15 1569 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 

Fazenda, o texto da Medida Provisória na 459, de 30 de março de 1994, que "Altera o art. 50 

da Lei n° 7.862, de 30 de outubro de 1989, que dispõe sobre a remuneração das disponibilidades 

do. Tesouro Nacional". 

E.M. n° 090 

Brasília, 30 de 

9; /.fi 
..... 

março 
.L-

de 1994. 

Em 3 O de março de 1994. 

Exccle~,tfssimo Senhor Presidente da República, 

Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência 

proposta de ree(liçáo da Medida Provisória na 435, de 28 de fevereiro de 1994, que altera o art. 

5° da Lei n° 7.862, de 30 de outubro de 1989, que, dispõe sobre a remuneração das 

disponibilidades do Tesouro Nacional. 

A presente proposição tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 

n~q\1ela Medida Provisória, tendo em vista a iminência da ~pcrda de sua eficácia, fa~e à falt~ de 
apreciação pclo Congrcsso Nacional. no prazo previsto no parágrafo único do art. 62 da 

Constituição. 
Assim. a relevância e a urgência que a matéria envolve justificam a edição 

de nova Medida Provisória. Respeitosamente, 

~.(c .. / 
\ ....... v'''''''' 

FERNANJ:jO HENRIQUE CARDOSO 
Ministro de Estado da Fazenda 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 459, DE 30 DE MARÇO DE 1994. 

Altera o art. 5° da Lei n° 7.862, de 30 de outubro de 
1989, que dispõe sobre a remuneração das 
disponibilidades do Tesouro Nacional. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da auibuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição. adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. l° O art. 5° da Lei n° 7.862. de 30 de outubro de 1989. alterado pelo art. 8° da Lei n° 
8.177. de 1 ° de março de 1991. passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 5° O Banco CentraI do Brasil - BACEN e'as instituições financeiras a que se refere 
o § 2° deste artigo recolherão ao Tesouro Nacional. no último dia útil de cada decêndio, o valor 
da remuneração incidente sobre os saldos diários dos depósitos da União existentes no decêndio 
imediatamente anterior. 

§ 1 ° Os saldos de que trata este artigo, a partir da vigência desta Medida Provisória, 
serão remunerados pela taxa média referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia 
- SEUC. 

§ 2° ................................................................................................................................. . 

§ 3° No exercício de 1994, o valor da remuneração dos saldos diários dos depósitos da 
União será destinado exclusivamente às despesas com a dívida mobiliária, interna e externa, e 
dívida externa de respon~abilidade do Tesouro Nacional." 

Art. 2° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 435, de 
28 de fevereiro de 1994. 

Art. 3° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação: ' 

Brasília. 30 de março de 1994; 173° da Independência e 106° da República. 

- -- I _. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

It;~""f! ,,,"b,,· e "I'SrtlCA". 1.,·Iu Uui"". 
",. f,!,n.HIC'.i,t$ fi" N, .. I,.,,,,.~ ,. ,,,. 1"U'1' 4'U"~;. 
,It:·,,,,..,, ,1" ''''M, "" UNe '(' •• • 1" li I, "'SA " 
"" """" .. I"'" i",·". :".. - ---

'\1 L' h~' () Banco CtmLrnl do Brasil e as instiLuiCi)'Hl finan. 
CI!ÍI :t!: H ',,,W C;.! fI!lt!rc' u .,nnigrnfo tini.: .. deu;;'., nrtigCl nH:olh"rAo 
I\U T"s .. ,,,',, Nadu",,!. I\CI.liILinm cli" ,ilil <IH I:ndn ,ltH'(mctiC), n'Inu. 
IH'Ia.::iu "'~lIi\'u"'"ll', "u mínimo. à varintao c1i1iria dI) vnlnr rw. 
",i",,1 ,111 lI.inll'i Ilu T'H;cII~r(t Nar.iollsl Fi~H'ql UJTN " •. , ÍllI'id"nle 
!\ul,.,,! i. ~HeI"" di,l .. Í<,1 tloH c.Jt'I,.;~itus tllI llni;\o '!Xlsh'lItf'~; 'lO "n . 
...... "di" i",,'cli,,1 :'"If'"L.' ""l .. rictr, 

"a,ü,un(n' ,',ukn Nu .: .. ~o utn qUI! c)lgih'N e fHll.i .... clef; .I .. 
lIui:ill, I'''' drllult' li,! l'ol'nc:l"rlsU':lItl n"en.t:iunnis e!ll,'ec:íficIs, 
"du .'11 ';":1"" illl",~rar It ~io;l.ent:l ele ('nixB unicn du Tncsf)lIJ'u Na· 
dftlllll, 11'; n'C"H !:O~ cf .. ",. j"IIfI.) .. n nlt'ndnr Slll\~ nec,m~i"I\"t'n lU)· 
cI"r:\fI, """I'IH:i",,:tllIl"IIlc,'. ser tI'!puf;illI(los "" nll.If·" ti" Ihnsil 
S,A 1111 nu (~uixn fo:l'ullômic'n Fedc.!rnl. 

LEI N! 8.177. DE 1! DE MARCO 1991 le, 

Esubelece re". .. p., •• aeslnaex.c~o 
d. economia e d. oucr.s providenciaS, 

ArL, 8! O .... lo r.~' tllI I."i n~' i.HH:?li', d,' :UI cI,' ""ll1ltrll "" 

mK9, imHH" li ,'innr"r ÇUIIl n N"..cuiul.! n·eI.a ... ,' .. : 

"Arl.. 5~' () Ih",,'u Cc'u' rlli cln Brasil,· ,. ... illsl i. IIk"l'" 
fi",u"'t'iraN n "lIc" s" rt,lc!rc,' (I ~ 2~' ", •. ;t" :lIli,!II 1"c'III1"'r:ill li, 
T.!sourn Nac:innn!. nu üll imu cli" ,il il d,! f'iU'" tI"('\'UiCl, n' 
n"nlf~nlC:"u illdc.lt'nl.' subi" os slIlcJlI'" di:i, ius tltlS cI"I";sil't'; 
dn 'Inhl,. '!!lCislC'nL('s IIU cI"l'.'ndio il1,,·"ialllllll'III., IInl .. , i"r 

. ti J~' ()s ~ .. lclftN du CI\'" .... a .. n (·~I .. Ul'liJ:", li ltarlir d" , 
fnv"rHirn clt! W!Il, ~iC'rI'" l'f!llll""'l'udo" 1',-,111 Ta 'C 11 1ft"""'" 
,linl I Uairin (TIlI n, clh'uht:uln p,'I" 1\;1111'11 ( '"", 1111 "" I \ra"il 

fi 2~' No (:11:'; .. • '''' flI'" ';,,~llo~ I' .. "t.idad,"; dI! 'Inillll, .'" 
vil'''~'''' d\' t~nI'lH:t"rlHlkn!l o,,,·r,,dllnui .. "0;''''(''''''''0;. ,,:'" 
"U!'4!'4n,,, in •• ·.~l'nr u sisl.''''" cI., f'aixa lI11i.,,, ti" '1""'111"" Na' 
duunl, CtN rm:unms tJmcLlnacJns a alnnd,!r S1J8~ n~t','sRidlde8 
IlItdf'nlCl. "xf:,'pt'illl1olnwnlt!, Rt'r dt!l'ositndos nu I \:11 u' C') ctn 
'" : ... il S 1\, "li na (;" i)( H '·;n'lIf,.uka F.·t"'I'UI. '. 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 435, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1994. 

Altera O art. SO da Lei ne 7.862, de 30 de outubro de 
1989. que dispõe sobre a remuneraçlo das 
disponibilidades do Tesouro Nacional. 

MENSAGEM N° 84, DE 1994-CN 
(n'" 263/94, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos tennos do artigo 62 da Constituição Federal. submeto à elevada d'eliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Advogado-Geral da União, 

o texto da Medida Provisória n° 460, de 30 de março de 1994, que "Dispõe sobre o exercício das 

atribuições institucionais da Advocacia-Geral da União, em caráter emergencial e provisório, e dá 

outras providências". 

Brasflia, 3 O de março de 1994. 

'-J tLt' ~ 

E.M. n° 004 

Em 30 de março de 1994. 

Excelentfssimo Sénhor Presidente da República, 

Tenho a honra de submeter ã elevada consideração de Vossa Excelência 

proposta de reedição da Medida Provisória nO 436. de 28 de fevereiro de 1994, que dispõe sobre 
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o exercício das atribuições institucionais da Advocacia-Geral da União. em caráter emergencial 

e provisório. e dá outras providências. 

A presente proposição tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 

naquelà Medida Provisória, tendo em vista a iminência da perda de sua eficácia, face à falta de 

apreciação pelo Congresso Nacional. no prazo previsto no parágrafo único do art 62 da 

Constituição. 

Assim. a relevância e a urgência que a matéria envolve justificam a edição 

jc nova Medida Provisória. 

Respei losamente, 

~~(LLckwk;;Ão 
~ v?gado-Gcral da União 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 46 O, DE 30 DE MARÇO DE 1994. 

Dispõe sobre o exercício das atribuições institueionais 
da Advocacia-Geral da União. em çaráter emergencial e 
provisório. e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REP(JBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição. adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 10 O exercício das atribuiçõcs institucionais previstas na Lei Complementar n° 73. 
de 10 de fevereiro de 1993, dar-se-á. em caráter emergencial e provisório, até a criação e implantação 
da estrutura administrativa da Advocacia-Geral da União - AGU, nos termos e condições previstos nesta 
Medida Provisória. 

Art.2° O Poder Público, por seus órgãos, entes"e instituições, poderá, mediante termo, 
convênio ou ajuste outro, fornecer à AGU, gratuitamente, bens e serviços necessários à sua implantação 
e funcionamento. 

Art. 3° Aos Procuradores Regionais da UniãQ incumbe orientar e supervisionar, 
tecnicamente. os representantes judiciais da União com exerCício no âmbito da jurisdição dos 
respectivos Tribunais Regionais Federais, respeitada a competência dos Procuradores Regionais da 
Fazenda Nacional. 
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Parágrafo único. A orientação e a supervisão previstas no caput deste artigo serão 
prestadas por intennédio dos Procuradores-Chefes das Procuradorias da União nos Estados. inclusive às 
Procuradorias Seccionais. 

Art. 4° Na defesa dos direitos ou interesses da União, os órgãos ou entidades da 
Administração Federal fornecerão os elementos de fato, de direito e outros necessários à atuação dos 
membros da AGU, inclusive nas hipóteses de mandado de segurança, habeas data e habeas corpus 
impetrados contra ato ou omissão de autoridade federal. 

§ l° As requisições objeto deste artigo terão tratamento preferencial e serão atendidas no 
prazo nelas assinalado. 

§ 2° A responsabilidade pela inobservância do disposto neste artigo será apurada na 
forma da Lei nO 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se às requisiçõcs feitas pelos representantes judiciais 
da União designados na forma do art. 69 da Lei Complementar nO 73, de 1993. 

Art. 5° Nas audiências de reclamações trabalhistas em que a União seja parte, será 
obrigatório o comparecimento de preposto que tenha completo conhecimento do fato objeto da 
reclamação, o qual. na ausência do representante judicial da União. entregará a contestação subscrita 
pelo mesmo. 

Parágrafo único. Não se aplica à União a cominação de revelia e de confissão (CLT, art. 
844). 

Art. 6° A intimação de membro da Advocacia-Geral da União, em qualquer caso, será 
feita pessoalmente. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo se aplica aos representantes judiciais da União 
designados na forma do art. 69 da Lei Complementar n° 73, de 1993. 

Art. 7° O vencimento bá!;ico dos cargos efetivos de Advogado da União, criados pelo 
art. 62 da Lei Complementar n° 73, de 1993, é o fixado no Anexo I a esta Medida Provisória. 

Parágrafo único. Os Advogados da União farão jus, além do vencimento básico a que se 
refere o caput, à Gratificação de Atividade, instituída pela Lei Delegada n° 13, de 27 de agosto de 1992, 
no perc.cntu~l de cento e sessenta por cento, bem como à gratificação a que se refere o art. 7° da Lei n° 
8.460, de 17 de setembro de 1992, conforme valores constantes do Anexo I desta Medida Provisória. 

Art. 8° Ficam criada.., quarenta e uma Procuradorias Seccionais da União. a serem 
implantadas, conforme a necessidade do serviço, nas cidades onde instaladas varas da Justiça Federal. 

Art. ~ São criados um cargo de Diretor-Geral de Administração, DAS 101.5, quatro 
cargos de Coordena~or-Geral, DAS 101.4, um cargo de Assessor Jurídico, DAS 102.3. dois eargos de 
Coordenador, DAS 101.3, nove cargos de Chefe de Divisão, DAS 101.2, dois cargos de Chefe de 
Serviço, DAS 10 1.1, aóis cargos de Oficial-de-Gabinete, D~S 10 LI, destinados à composição da 
Diretoria-Geral de Administração; vin,te e sete cargos de ProCurador-Chefe, DAS 101.5, titulares das 
Procuradorias da União nos Estados e no Distrito Federal, de que trata o art. 2°, inciso lI, alínea "a", da 
Lei Complementar n° 73, de 1993; quarenta cargos de Procurador Seccional da União. DAS 101.4, três 
cargos de Adjunto do Advogado-Geral da União, DAS 102.5, três cargos de Adjunto do Procurador­
Geral da União, DAS 102.4, e dois cargos de Assessor Jurídico, DAS 102.3. 
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Art. 10. As Procuradorias da União têm sede nas capitais dos Estados c 1S Procuradorias 
Seccionais da União. nas cidades onde estejam instaladas varas da Justiça Federal. 

Art. lI. A União poderá. perante Tribunal situado fora da sede de Procuradoria 
Regional. ser representada por seu Procurador-Chefe. 

Art. 12. Não se aplica o disposto no art. 14 da Lei na 8.460. cc 199~" à escolha dos 
ocupantes dos cargos em comissão da AGU, até que organizado seu quadro de cargos efetivos e 
regularmente investidos os titulares de sessenta por cento destes. 

Art. 13. O Anexo IJ à Lei na 8.383, de 30 de dezembro de 1 ÇJ91. pa~,sa a vigorar na 
forma do Anexo 11 a esta Medida Provisória. 

Art. 14. O preenchimento dos cargos previstos nesta Medida Provisória dar-se-á segundo 
a necessidade do serviço c na medida das disponibilidades orçamentárias. 

Art. 15. Fica o Ministério da Fazenda com a responsabilidade de prestar o apoio 
necessário à instalação e ao funcionamento qa Procuradoria-Geral da União, em todo o território 
nacional. 

Parágrafo único. O apoio de que trata o caput compreende o fornecimento de recursos 
materiais e financeiros. e será especificado pelo Advogado-Geral da União. 

Art. 16. A Secretaria de Controle Interno da Presidência da República fica responsável 
pelas atividades de controle interno da AGU. até a criação do órgão próprio da Instituição. 

Art. 17. Até que sejam implantad.1s os quadros de cargos dativos da Advocacia-Geral 
da União. o Advogado-G~ral da União poderá atribuir a servidor em exercício e a representante judicial 
da União designado na forma do art. 69 da Lei Comp~ementar na 73, de 1993, Gratificação Temporária 
pelo exercício na Advocacia-Geral da União, observad,o o disposto neste artigo ... 

§ la A Gratificação Temporária 'instituída no caput será paga de ,acordo com os níveis e 
fatores constantes do Anexo IH. aplicados sobre o valor do vencimento básico. do cargo efetivo de 
Advogado da União de Categoria Especial. 

§ 20 Os critérios para a atribuição da·Gratificação Temporária serão estabelecidos em 
decreto. 

§ 30 A Gratificação Temporária, compatível com as demai~ ~antagens atribuídas ao 
cargo efetivo, ou ao emprego permanente do servid.or. não se. 1incorpora ao vencimento nem aos 
proventos de aposentadoria ou de pensão. bem como não servirá' de base de cálculo para quaisquer 
outros benefícios, vantagens, ou contribuiçõcs previdenciárias ou de seguridade. 

§ 4° A Gratificação Temporária não poderá ser atri,buída a ocupantes de cargo ou função 
de confiança ou a titular de gratificação de representação de gabinete. - " 

§ 50 O pagamento da Gratificação Temporária ccss:a,rá para os representantes judiciais da 
União designados na forma do art. 69 da Lei Complementar na 73.,de 1993, na data de vigancia da Lei a 
que se refere o parágrafo único do art. 26 da Lei Complementar n~ 73, de 1993. 

§ 60 A Gratificação Temporária não será computada para os efeitos do art. 12 da Lei n° 
8.460, de :1992. 
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Art. 18. Os cargos em comissão de Assessor T~cnico transpostos para o Gabinete do 
Advogado-Geral da União. conforme o disposto no art. 3° da Lei nO 8.682. de 14 de julho de 1993. 
serão providos por profissionais idôneos de nível superior. 

Art. 19. O Advogado-Geral da União editará os atos necessários ao cumprimento do 
disposto nesta Medida Provisória. 

Art. 20. As despesas decorrentes desta Medida Provisória correrão à conta dac; dotações 
orçamentárias próprias. 

Art. 21. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 436, 
de 28 de fevereiro de 1994. 

Art. 22. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília. 3 O de março de 1994: 1730 da Independência e 106° da República. 

• ANEXO I 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO - AGU 

DENOMINAÇÃO 

Advogado da União de Categoria Especial 

Advogado da União de I- Categoria 

Advogado da União de. 2-, Categori~, 

VENCIMENTO 
. (CR$) 

31.339.28 

29.324.08 

27.401.82 

Observação: Valores relativo", ao mês de agosto de i993. 

ANE·X-O 11· 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO - AGU 

ARTIGO" 
(CR$) 

14.191,17 

13.469,07 

, , 12.874.44 

I 'PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

• ,\, J , !' • 

CARREIRA PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL 

DE!'lOMJNAÇÃO 

Procurador da Fazenda Nacional 

CLASSE 

Subprocurador-Geral 

la Categoria 

1- Categoria 

QUAN'J'IDADE 

40 

1'55 ' 

405 



Abril de 1994 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

ANEXO In 

ADVOCACIA·GERAL DA UNIÃO. AGU 

NÍVEL 

GT-I 

GT-U 

GT-I11 

GT-IV 

FATOR 

0.90 

0.65 

0,40 

0.30 

Sexta-feira 15 1577 

Base de Cálculo: Vencimento básico do cargo efetivo de Advogado da União ~e Categoria Especial 
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MEDIDA PROVISÓRIA ND ~36 ,DE ~ DE ?::~:EREI!'.O DE 1994. 

Abril de 1994 

Dispõe sobre o exercício das atribuições institucionais 
da AdvocaCia-Geral da União. em caráter emergenc1al e 
provisório. e d4 outras prov1dências. 

MENSAGEM N° 85, DE 1994-CN 
(nO 264/94, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos ~nnós do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas E~celências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado Chefe 

da Secretaria de Planejamento, Orçamento e Coordenação da Presidência da República, o texto da 

Medida Provisória n° 461, de 30 março de 1994, que "Autoriza o Poder Executivo a abrir ao 

Orçamento da Seguridade Social da União crédito extraordinário, para os fms que especifica, e dá 

outras providências". 
Brasília, 30 de março de 1994. 

911l .,'"'-
~ 



Abril de 1994 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Sexta-fena 15 1579 

E.M. n° 023 
Em 3 O de março de 1994. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência 

proposta de reedição da Medida Provisória n° 437, de 28 de fevereiro de 1994, que autoriza o 

Poder Executivo a abrir ao Orçamento da Seguridade Social da União credito extraordinário, 

para os fins que especifica, e dá outras providências. 

(\ presente proposição tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 

naquela Medida Provisória, tendo em vista a iminência da perda de sua eficácia, face à falta de 

apreciaçã~ pelo Congresso Nacional, no prazo previsto no parágrafo único do art. 62 dà 

Constituição. 

Assim, a relevância e a urgência que a matéria envolve justificam a edição 

de nova Medida Provisória. 
Respei tosamente, 

J." I 

d/I" / .. ;V?-', ."._) ~ ,/ L -____ 

BENlVERAS 
Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Planejamento, 
Orçamento e Coordenação da Presidência da República 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 461, DE 30 DE MARÇO DE1994~ 

Autoriza' o Poder Executivo a abrir ao Orçamento' da 
Segutidadf" Social da União crédito extraordinário, para 
os fins que especifica, e dá outras providências. 

, ". O PQ.ESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o 'art. 62, 
coIh'bihado c~nt 'o § 3° do art. 167, da Constituição, adota a seguinte Medida' Provisória: com força de 
lei-:' 

, Art. .1~, Fiç~~, Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento, da ,Seguridade SüCijü da 
U~iã(>:'-',(Lei nO' 8.652, de 29 de abril de 1993), em favor do Ministério da' '1nte~ação, Regio~aJ. -:, 
Superin~ndênçia do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, crédito extraordinário até o limite de 
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CR$ 9.388.099.000.00 (nove bilhões. trezentos e oitenta e oito milhões e noventa e nove mll cruzerros 
reais). em parcela única. para atender à programação constante do Anexo I. de acordo com a proporção 
indicada no Anexo 111 desta Medida Provisória. 

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior correrão à 
conta de Reserv~ de Contingência, conforme Anexo 11 desta Medida Provisória. 

Art. 3° Em decorrência da abertura do presente cr~dito, fica alterada a receita da 
Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste, na forma do Anexo IV. 

Art. 4° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 437. de 
28 de fevereiro de 1994. 

Art. 5° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasflia. 3 O de março de 1994; 173° da Independência e 106° da República. 

·0cu , ----_I 
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JISTRIBUICAo PROPORC~ONAL, POR ESTADO, 80S REC~RSOS :0 GCVERNO 
FEDERAL NO PROGRAMA ?RENTES PRODC':'IVAS ~E :'~.EllHO 

Alagoas. 
Bah~a •....... 
Ceara .....•.. 
Maranhão. , ... , .. 
Minas Geral.s .. 
paraiba •....• 
Pernamcuco ••••. 
P iau1 .... . - ......... . 
R~o Granàe co ~cr~e ... 
Ser;:.pe. 

ANiXO IV 

lNEXO 

~300C - WINISTERIO Dl INTEGRAC10 REGIONAL 
4320' - SUPERINTENOENCll CO DESENVOLVIMENTO 00 NQRDEST: 

4,~2% 

18,00% 
18,00% 

i,08% 
2,67% 

12,33% 
16,33% 
10,83'!. 

7,50% 
:,34% 

RI!CarTA RECURSOS D[ TODAS AS FONTES TR1NSFERENCI1~ 

E S P E :' ': L : 

1000 OC OC RECEITAS CORRENTES 

1700 00 oe 
171(1 Oç ,or 

'," Q: C~ 

TRANSFERENCI1S CORRENTES 

TRANSFERENCIAS INTRAGQVERNAWENTAlS 

TRANSFERENCIA OL :ONTRlBU::!~ S~:IAL PARA FlNANCIA~ENTr 
DL 'SEGURIDADE Se:lA. 

2000 DCJ 00 REC'E tl AS DE 'CAP lT At 

HOO 00 00 

241U 00 00 

2''1 01 O~ 

TRANSFERENCIAS,DE CAPITAL 

TRANSFERENCIAS INTRAGQVEANAWENTAIS 

TRANSFEAENCIA DA CONTRIIUICAO SOCIAL PAAA ~INANCIAWENTO 
0& SEGURIDADE 50:11: 

I 

E~r :lESDOBRAWFNTC FONTl 

SEr: 

SEG n~3n900C 

SEú ":~j7790b: " 

SEG -:2:'7900C 

SEG 

SEG ! , 21643200C(' 
I 

SEG 21f;43200C" 

SEG I 216432000r 

~Oll_ S~GURI01O::: 

-!TEGUll', 
::::Otl(JWlt, 

7::J719~OC 

: :6:32COO~ 

;jõaI)9~1)0-
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LEGISLAÇÃO' CrTADA 

Llr N. '.&68 - DI 11 DI ABRIL DE 1993 
KI\l", •• Rteeic.. • nu a De.pell da Uni'o pari o tlt~'eieio nnanc'lro d, 1993 

MEDIDA PROVISÓRIA Ne 437 , DE :8 DE FEVEREIRO DE 1994. 

Autoriza O Poder Executivo a abrir ao Orçamento da 
Seguridade Social da União rndito extraordiIWio. para 
os fins que especifica. e dá outras provid!ncias. 

MENSAGEM N° 86, DE 1994-CN 
(n° 265/94. na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos' do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada delibe~ação de 

Vos')as' Exc~íência.,<" acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Miili~'tro de:E~iádo, da 

Fazenda, o texto da Medida Provisória n° 462. de 30 março de 1994, que "Dispõe ~ob:e ~ Impo~to 

sobre Operações de Crédito, Cámbio c Seguro, ou relativas a Títulos e Valores Mobiliário~, c dá 

outras pro vidências" . 

Brasília, 30 de . março ' de 1994. 

Em 30 de de 1994. 

Excelenlís"iimo Senhor Pre<;idente da Repúhlica. 

Tenho a honra de <,uhmeter à elevada con~ideração de Vossa Exc.e~ênçia , I 
propo<;tn de. reedição da Medida Provi<;6ria n° 43~. de 2~ de fevereiro de 1994. que dispõe sobre 

o Impmto "ohre Opernçõe<; de Crédito. Câmbio e Seguro. ou relativas a Título') e Valores 

Yfobiliário<;. e dá outras providências. 
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A presente proposição tem por ohjetivo reiterar os preceitos contidos 

naquela \1cdida Provisória. tendo em vista a iminência da perda de sua eficácia. face à falta de 
apreciação pelo Congresso Nacional. no prazo prevIsto no parágrafo único do art. 62 da 

Constituição. 
Assim. a relevância e a urgência que a matéria envolve justificam a edição 

de nova \1ctlida Provisória. 
Rcspei tosam ente. 

/r . 
'.~--{~~ 

FERNANDO HENRIQCE CARDOSO 
Ministro de Estado da Fazenda 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 462, DE 30 DE MARÇO DE 1994. 

Dispõe sobre o Imposto sobre Operações de Crédito. 
Câmbio e Seguro. ou relativas a Títulos e Valores 
Mobiliários. e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atribuição que lhe conferto! o art. 62 da 
Constituição. adota a seguinte Medida Provisória. com 'força de lei: ' 

,An. l° Q Imposto sobrç Op~r~çõcs.de Cr~dito. Câmbio e Seguro. ou relativas a Títulos 
e Valores Mobiliários será cobrado à alfquota máxima de 1.5%. ao dia. sobre o valor das operações de 
crédito e relativac; a tftulos e' valores'mobiliários. " ' . ." , 

Parágrafo único. O' Poder Executivo. obedecidos os limites máximos fixados neste 
artigo. poderá alterar as alíquotas do .imposto· tendo em vista os objetivos das políticas monetária e 
fiscal. 

Art. 2° . Considera-se valor da operação: 

I - nas operações de crédito. o valor do principal que constitua o objeto, da obrigação. ou 
sua colocação à disposição do interessado; f, 

II - nas operações rclativas a títulos c valores mobiliários: 

a) o valor de aquisição. resgate. cessão ou rcpactuação; 
. . 

b) o valor do pagamento para' a liquidação das operações referidas na alínea anterior. 
quando inferior a 95% do valor inicial da operação, expressos. respectivamente. em quantidade de 
Unidade Fiscal de Referência - UFIR diária. 

§ l° Serão acrcscidosao valor 90 resgate ou cessão <;tc títulos e valores mobiliários os 
rcndi'mentos pcrí6dic05 recebidos'pelo aplicador ou cedente durante o período da operação. atualizados 
pela variação acumulada· da UAR diária no'período.' . . 

§ 2° O disposto no inciso 11. alínea "a". aplica-se. inclusive. às operações de 
financiamento realizadas em bolsas de valores. de mercadorias. de futuros e assemelhadas. 
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Art. 3° São contribuintes do imposto: 

I - os tomadores de ci~dito, na hipótese prevista no art. 2°, inciso I: 

II - os adquirentes de títulos e valores mobiliários e os titulares de aplicações financeiras, 
na hipótese prevista no art. 2°, inciso 11. alínea "a"; 

In - as instituições ftnanceira~ e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco 
Central do Brasil. na hipólese prevista no art. 2°. inciso lI. alínea "b". 

Art. 4° O imposto de que trata o art. 2°. inciso 11. alínea "a". será excluído da ba~ de 
cálculo do imposto de renda incidente sobre o rendimento de operações com títulos e valores 
mobiliários. excetuadas as aplicações a que se refere o * 4° do art. 21 da Lei n° 8.383. de 30 de 
dezembro de 1991. 

Art. 5° O Imposto sobre Operações de Cr~dilo. Câmbio e Segur",. ou relativas a Títulos e 
Valores Mobiliários - IOF. incidente sobre operaçõcs de câmbio será cobrado à alíquota de 25% sobre o 
valor de liquidação da operação cambial. 

Parágrafo único. O Podcr Executivo poderá reduzir e restabelecer a alíquota fixada neste 
artigo, tendo em vista os objetivos das políticas monetária. cambial e fiscal. 

Art. 6° As instituições integrantcs do Sistema Financeiro NaCIOnal são contribuintes do 
IOF incidente sobre operações de câmbio. somente quando efetuarem compra de moeda estrangeira em 
nome próprio. . 

Art. 7° O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Medida Provisória. 

Art. 8° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 438. de 
28 de fevereiro de 1994. 

Art. 9° Esta Medida Provisória cntra cm vigor na data de sua publicação. 

Art. 10. Ficam revogados o art. 18 da Lei n° 8.088. de 31 de outubro de 1990. e. em 
relação ao imposto dc quc trata esta Medida Provisória. as isenções previstas no art. 14 da Lei n° 8.313, 
de 23 de dezembro de 1991..no § 2° do art. 21 da Lei n° 8.383, de 1991. e no art. 16 da lei n° 8.668. de 
25 de junho de 1993. 

Brasília. 3 O de março de 1994: 173° da Independência e 106° da República. 

, 1 I;' l~ 
/, "v .............. 

x:~"V"~ 
LEGISLAÇÃO CrT ADA 

LEI N. '.383 - DE 30 DE DEZEMBRO DE 19Q1 

InnicuJ I tJnJàaà, '1,"1 d. ~r'l"nclI. ll~'r& • I'S'\lI.~o do 
hrpo.,o .obre I Rendi .• dá Ol.ltru prov!C.r'\c:u 
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Are 21. Nu apllcaçO ••• m fundo. de rcnda (IXI. ruguadaa a panlr Ce 1" 
d. Jan.lro à. 1991. a 'o ... d. ç6l1:\)lo óo \~po.to ,oora , Renó. na fQT'\lA .. ~, eo~,· 
mu{da p.la dlrer.,nça p~"tlva .ntr. ° ... a:or dI) r .. gate. I(quldo d. rol". e , C' .. HO 

- - _ .. - ---

f 2~1 O. rendim.nto. ol,lfu:uo. pelol rl,lnÔOI de renda I''nt' , ai ,hene.ç() .. 
d. trtl,llol 01.1 opllcoçõ'c. flor .1 .. I'eollzodu ficam .xc!u(do •. r .. p.ce/vom.nte c: 
IMld'nclt do Impo.to 10lHe 11 RtlHJe na' fonte e do ;üf 

f.- Excll.l.m· .. do dllPOltO n.IU MrtlgO at ,apl.caçO ... m Fundo d. Aplica· 
ç'o Flnanctlra - 'AF. que conelnl,lam 'I.lJtlt .. ls trlOI.lt.4çto p.lo Impolto'fobre a 

'R.nda no (ont. b olrql,lotti Ut Cinco pOI' c~nto .ot;l~e o -end'nltnto bruto eproprlll 

do d."Hlnment. nO C'\uotlltr. 
. 

(')l •• El N, 8,a~ - DE 31 DE Otrr:SRC :E' :g90 

O,sPÓt sobr("a Q("JQ/'laçào do 8611u$ do T~s<.!",rç :,JClOI1Q/ , aos 
d,pósílOS de pO\.lponç'(l. f dd OIJ'faS p'o. ,:"nç'IQS 

Ar~ \8 ,O ImpostO scb~. O?era~OU de çredllo Ci:-nb:o e SeilJro Ol.i Re a 
Uvas a Tltulos e Valores '.1obll:árlos ser~ cn';)'ad-: a 8'IQuota mhl".,. de ,~" 
Il,lm e meio por cento' ;ler Óil so~r, o '.8 or :as . :.e'~C~ts re'IIIV'S B 7""-:: 'r 

e a tltulOI ,e valort' f'T'Ioo\I\'''Os l\m\\lCO o ""::c~'';. ,I'. '11 or COS ~~,:~rg-:, 

,do r~l)dlmfnto ,d,a ~p'.,r,ç,o , , 

t..Ef N, 8313 - DE 23 DE DEZEMBRO DE: 1991 . 
RA,,~'b.\',c. pflMfpI01

, da ttl n 7 6061/), de,2 de ~I.l:ho de 19Se,"ln.tltw ° Prol1'ama Nac;onaJ de ApOIO • C~t'...rs - ?RONAC 
, • d' ol.aru proVlotncl'" 
--- _.-

Art. 1.. O. rendimentol e ranho. d. elPlta: 8..lrer,do. p.lol FICART :'ca:"'\ 
'NntOI,do'Impolto,lobr. O,p •. raçó .. d, C~.~ttO C,6111(JIO e Seguro, &I'im Ct)rT'.,C -:~ 
l"'pOItO .obrl i R,nda e Provento. U. QUQ!q\le~ ~:l~ __ e,o . 

t..El N,' 8 (3'SS"<·,-P.E 25 D'E JVNHO C~ \993 

DI.põe .obro Cl ~on.tit\Jlç6~ e ~ Tu\m~ ~rl'o\.l~'r10 
do' FIJf\dol do Invutimento lmoblllárlo 

o dli O\JtrCJI r'Ho ..... II:1611cln. .. ' 

-- - -Ar~. 16 O. l'ondlmCl"lOS c "onhos de caP'·.tI, (I~ ',-,r.elos pelo. FI,ll"do~ ~c ~ 
vCltimtnto Imoblliirio rlcom ,It'l'\to' do Imposto soo-c ~ .. ::c-OÇÕQ' do Crc~ho :a~ 
bio O So,l.Iro, a"lm como do I.,,\)ostn 1I0br(,.' u nc~C',. ~ -:'<;lvCr'llO' de Q .... 'ave' ": 
~l.IroZl. 

MEDIDA PROVlSÓRIA N° 438 , DE 28 DE FEl,,!REIRODE 1994. 

Dispõe sobre o Imposm sobre Operações de Crédito 
Cambio e Seguro. ou" relativas a,' Títulos e V alore~ 
Mobiliários. e dá outras:providências. 
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MENSAGEM N° 87 ~ DE 1994-CN 
(nO 266/94, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Abril de 1994 

Nos tennos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 

Justiça, o texto da Medida Provisória na 463 ,de 30 de março de 1994, que "Altera a redação do 

art. 30 da Lei na 4.491, de 21 de novembro de 1964, que "Altera disposições da Lei na 3.780, de 12 

de julho de 1960 (Plano de Reclassificação), relativas às séries de classes' de Impressor, 

Encadernador, Mestre e Técnico de Artes Gráficas e dá outras providências". 

Brasflia, 30 de março de 1994. 

E.M. na 205 

Em 30· de março de,1994. 
~ " ~ , 

Excclentíssimo Senhor Presidente da República, 

Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência 

proposta de reedição da Medida Provisória na 439, de 28 de fevereiro de 1994, que altera a 

redação do art. 3° da Lei n° 4.491, de 21 de novembro da 1964, que "Altera disposições da Lei 

na 3.780. de 12 de julho de 1960 (Plano de Reclassificação), relativas às séries de classes de 

Impressor. Encadernador. Mestre e T~cnico de Artes Gráficas e dá outras providências." 

A presente proposição tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 

naquela Medida Provis6ria. tendo em vista a iminência da perda de sua· eficácia. face à falta de 

apreciação pelo Congresso Nacional. no prazo previsto no parágrafo único do art. 62 da 

Constituição. 
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Assim. a relevância e a urgência que a matéria envolve justificam a edição 

de nova Medida Provisória. 

(-~Spcito mente. 

J\URÍCIO ÇORRÊA ~ 
Ministro da Justiça .. 

ME~IDA PROVISÓRIA N° 463 ,DE 30 DE MARÇO DE 1994. 

Altera a redação do art. 3° da Lei n° 4.491, de 21 de 
novembro de 1964, que "Altera disposições da Lei n° 
3.780, de 12 de julho de 1960 (Plano de 
Reclassificação), relativas às séries de classes de 
Impressor, Encademador, Mestre e Técnico de Artes 
Gráficas e dá outras providências." 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição. adota a seguinte Medida Provisória. com força de lei: 

Art. 1° O art. 3° da Lei n° 4.491, de 21 de novembro de 1964, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 3° A produção dos servidores da Imprensa Nacional será constituída de parte fixa, 
com tarefa mínima de 11.840 impressões ou tarefas equivalentes nas demais áreas. e da parte 
suplementar. que será paga com base no excesso da produção diária obrigatória, até o limite 
máximo da média da área gráfica." , 

, Art. 2° Ficam ,convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 439. de 
28 de fevereiró de 1994. > , " 

Art. 3° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. , , 

Brastlia, 30 de março de 1994; 173° da Independência e 106° da República. 

LEGISLAÇÃQ CITADA 

t-El N 4.49\ - DE 'H DE NOVEMBRO DE lH4 
AJt.ra dJlpo,JçOfJ daLtI n. 3."'0 f'). de 12 de Jl4Jho di lHO (Plano d, 
~lu.lIl~o). reuulval " I.rles de çla .. u de Impn"or, Eno.d.r· 
"l4Ior.' 'M .. ," f T.cnle.o dt Ar' .. Gr6"CII e d6 0\" .... proY1c1tno&M 
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Art.:r A proclyçlo doa s,rvldoru dO O t 8 lotldos nos setOr" de Ines 
,rt.f\cu. "ri co",ml.ll(1, d. pane !lu. com taror. rnlr'llml de 1000 ILnht.' de com 
POllçaO d. linotipo. OU o eq\.nv.l.n~e em unidades iT.rlcu d.., demais oflclnu. 11 
da plr\. ,upl,m,nt4r. que .er' PIII como serviço extrlordln'rlo ptlO uceno di 
procl\lçlo mlnlml. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 439, DE 28 DEFEVETtEIRO DE 1994. 

Abril de 1994 

Altera a redação do art. 3° da Lei n° 4.491, de 21 de 
novembro de 1964. que "Altera disposiçOes da Lei n° 
3.780. de 12 de julho de 1960 (Plano de 
Reclassificação), relativas às séries de classes de 
Impressor, Encadernador. Mestre e Técnico de Artes 
Gráficas e dá outras providências." . , 

MENSAGEM N° 88, DE' 1994-CN 
(nO 267/94, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional; 

Nos tennos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado da 

Fazenda, da Sal1de e Chefe' da Secretaria de Planejamento, Orçaa-nento e Coordenação da 

Presidência da Repl1blica, o texto da Medida Provisória n° 464, de 30 de março de 1994, que "Dá 

nova redação ao art. 3° da Lei n° 8.689, de 27 de julho de 1993, que dispõe sobre a extinção do 

Instituto Nacional de Assistência Médica da Previdência Social - INAMPS". 

Brasília, 30 de março de 1994. 

--
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E.M. n° 22 
Em 3 O de março de 1994. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República. 

Temos a honra de submeter ã elevada consideração de Vossa Excelência 

proposta de reedição da Medida Provisória n° 440. de 28 de fevereiro ,de 1994. que dá nova 

redação ao art. 3° da Lei n° 8.689. de 27 de julho de 1993. que dispõe sobre a extinção do 

Instituto Nacional de Assistência M~dica da Previdência Social - INAMPS. 

A presente proposição tem por objetivo reitcrar os preceitos contidos 

naqucla Medida Provisória. tendo cm vista a iminência da perda de sua eficácia. face à falta de 

apreciação pelo Congresso Nacional. no prazo previsto no parágrafo único do art. 62 da 

Constituição. 

Assim, a relevância e a urgência que a matéria envolve justificam a edição 

de nova Medida Provisória. 

Respeitosamente, 

/J /. .J 

'/"t~~~ 
BENI VERAS 

Ministro de Estado Chefe da 
Secretaria de Planejamento, Orçamento e . 
Coordenação da Presidência da República 

HENRIQUE ANTONIO SANTILLO 
Ministro de Estado da Saúde 

./ 

~~ 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Ministro de Estado da Fa7.cnda 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 464, DE 30 DE MARÇO DE 1994. 

Dá nova redação ao art. 3° da Lei n° 8.689. de 27 de 
julho de 1993. que dispõe sobre a extinção do Instituto 
Nacional de Assistência Médica da Previdência Social -
INAMPS. 



1590 Sexta-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Abril de 1994 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição. adota a seguinte Medida Provis6ria~ com força de lei: 

Art. 1° O art. 3° da Lei n° 8.689. de 27 de julho de 1993. passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

li Art. 3°.. .. ................................................................................................................................. . 

§ 1° A execução orçamentária do INAMPS, relativa à programação constante da Lei n° 
8.652. de 29 de abril de 1993. fica. a partir da data de sua extinção. sob a responsabilidade da 
Junta Deliberativa do Fundo Nacional de Saúde. 

§ 2° Fica a Junta Deliberativa do Fundo Nacional de Saúde autorizada. na forma da lei, a 
realizar todos os atos inerentes à gestão orçamentária e financeira das ações previstas para o 
INAMPS na Lei Orçamentária vigente. 

§ 30 Os eventuais créditos adicionais relativos à programação do INAMPS serão 
concretizados com base na classificação institucional da Lei n° 8.652. de 1993. 

§ 4° Os créditos suplementares. que forem autorizados nos termos do parágrafo anterior, 
observarão os mesmos subprojetos. subatividades e grupos de despesas previstos na Lei n° 
8.652. de 1993. 

§ 5° O Fundo Nacional de Saúde responderá pelas obrigações financeiras do INAMPS." 

Art. 2° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provis6ria n° 440. de 
28 de fevereiro de 1994. 

Art. 3° Esta Medida Provis6ria entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília. 30 de março de 1994; 173° da Independência c 106° da Rel?ública. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N.o 8.&8V, DI: 27 DE JULHO DE 1~93 

DIIp6. lobre • nUnçlo do InI'muto N.· 
clonll de Allllt6ncl" M~d'cI da Prev1d6ncl. 
8ocl,1 - INAMPS, e d' o\ltr,~ provh16nct .... 

LEI H.o 8.852. DE 2V DE ABRIL DE 1993 
EIUma I ReceUI e flXR • l>ClIpt''''' d" lInlAo 

par. o exercício flnancelr1l de 1993. 

MEDIDA PROVISORIA N.o 405. 
DE 30 DE DEZEMBRO DE 1993 

O, nova redaçlo ao Irt. 3.° da I.el n.o 8 689. 
de 2'7 de Junho de 1893, que dlspôe sobre • 
exlJnçio do Inltltuto Nulonal de Asslstencll 
Mfdlcl da Prevldincl. 80ft.1 - INAMPS. 
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MEDIDA PROVISÓRIA N- 440 ,DE 28 DE FEVEREIRO DE 1994. 

Dá nova redação ao art. 3° da Lei nO 8.689. de 27 de 
julho de 1993, que dispõe sobre a extinção do Instituto 
Nacional de Assistência Médica da Previdência Social -
INAMPS. 

MENSAGEM N° 89, DE 1994-CN 
(nO 267/94, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos tennos do artigo 62 da Constituiçlo Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelencias, acompanhado Be Exposiçlo de Motivos dos Senhores Ministros de Estado da 

Fazenda e Chefe da Secretaria de PIanejamento, Orçamento e Coordenação da Presidência da 

Reptiblica, O texto da Medida Provisória n° 465 , de 30 de de março de 1994, que "Altera 

dispositivos e acrescenta artigos à Lei nO 8.694, de 12 de agosto de 1993, que dispõe sobre as 

diretrizes para a elaboraçllo e execuçio da lei orçamentMia anual de 1994 e dá outras 

providêncial". 

Brasília, 30 de março de 1994. 
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E.M. n° 003 

Em 30 de março de 1994. 

Excelentfssimo Senhor Presidente da Repllbüca, 

Temos a honra de submeter à elevada consideraçlo de Vossa Excel!ncia 
~ propoIta de reediçIo da Medida Provisória n· 441, de 28 de fevereiro de 1994, que altera 
dispositivos e acrescenta artiaos 1 Lei n· 8.694, de 12 de qosto de 1993, que dispõe sobre as 
diretrizes para a elaboraçlo e execuçlo da lei orçamenlúia anual de 1994. 

A presente propoaiçlo tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 
naquela Medida Provisória. tendo em vista a iminencia da perda de sua efic"=ia, face à ralta de 

apreciaçlo pelo Congresso Nacional, no prazo previsto no parágrafo llnico do 111. 62 da 

Constituiçlo. 

Assim, a relevância e a urgência que a matéria envolve justificam a edição 
de nova Medida Provisória. 

Respeitosamente, 

'1. I 
,,~"Jc.t .. ,,~ 

BENIVERAS 
Ministro de Estado Chefe da Secretaria de 

Planejamento, Orçamento e Coordenaçlo da 
PresidênCia da Repllblica 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Ministro de Estado da Fazenda 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 465 ,DE 30 DE MARÇO DE 1994. 

Altera dispositivos e acrescenta artigos à Lei n° 8.694, 
de 12 de agOSlO de 1993, que dispõe sobre as diretrizes 
para a elaboração e execução da lei orçamentária anual 
de 1994 e dá outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuiçlio que lhe confere o art 62 da 
Constituiçlo, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. }O Os dispositivos a seguir, da Lei n° 8.694, de 12 de agosto de 1993, passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2" Constituem pnoridades da administraçlo pllbüca federal, além da sua 
orientação básica de proceder ao ajuste flSCal, as de eliminar o déficit pl1büco, de combater a 
inflação, o desemprego, a pobreza e a fome: 

"Art. 16 ............•.•.............................................................•.............................................. 

Abril de 1994 
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§ 2° Os valores expressos na forma deste ar:tigo serlI.o corrigidos para preços médios de 
1994, pelo Congresso Nacional, ~m conjunto co~ o Poder Executivo, q~and,? da aprovação do 
projeto de lei pelo Congresso NacIOnal, pelo quociente entre o valor médio estimado para 1994 e 
o valor observado em abril de 1993, do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna, da 
Fundaçãl' Getúlio Vargas." 

"Art. 25 .......................................................................................................................... .. 

I - municípios, para atendimento de ações de assistência social, de sal1de e de educação. 
de natureza continuada; 

- II _ entidades pnvadas sem fins lucrativos, de atendimento social direto ao pl1blico, de 
natureza conunuada, voltadas para a assistência social. à sal1de e à educação. desde que 
preencham uma das seguintes condições: 

a) estejam registradas no Conselho Nacional de Serviço Social - CNSS; 

•• w ••••••••••••••••••••••••••••••• • .. •••••••••• ... ••••••• ............................... , ......................... " ...................................... . 

Parágrafo único. Para habilitar-se ao recebimento de ~bvençllo social. a entidade 
privada sem fins lucrativos deverá apresentar declaração atualizada de, no mínuno, três 
autoridades locais. quanto ao bom funclO~amento e comprovante de regularidade do mandato de 
sua diretoria." 

"Art. 26. É vedada a inclusão de dotações a título de auxílios para entidades privadas. 
ressalvadas as sem fins lucrativos e desde que sejam: 

I - voltadas para o ensino especial; ou 
11 - cadastradas junto ao Minisl6rio do Meio Ambiente e da Amazônia Legal para 

recebimento de recursos oriundos de programas ambientais doados por organismos 
internacIOnais ou ag~nclas estrangeiras governamentais." 

"Art. 28. As transfe~nclas de recursos da União. consignadas na lei orçamentária anual. 
para Estados. Distrito Federal ou Municípios. a qualquer título. inclusive subvenções sociais. 
auxílios financeiros e contribuiçõcs. reali7.adas exclusivamente mediante convênio. acordo 
ajuste ou instmmento congênere. ressalvadas as desunadas a atender a estado de calamidad~ 
púbhca legalmente reconhecido por ato ministerial e as por força de dispositivo constitucional 
só poderão ser efetuadas se a ?mdade beneficiada comprovar que: • 

IV - .................................................................................................................................. . 

c) com relação a recursos anteriormente recebidos da administração pública federal. 
através de convênios. acordos. ajustes. subvenções sociais. contribuiçõcs. auxílios e similares; 

V - os projetos ou atividades contemplados pela.~ transfeItncias estejam incluídos na lei 
orçamentária da esfera de governo a que esuver subordinada a unidade beneficiada. 

§ 2° A contrapartida financeira a ser exigida dos Estados. do Distrito Federal e dos 
MunicípIOS será estabelecida de modo compatível com a capacidade financeIra de cada unidade e 
não poderá !!xceder: , 

I - a dez por cento do valor do empreendimento. nos Estados localizados nas áreas da 
SUDENE, SUDAM e região Centro-Oeste; 

11 - a vinte por cento do valor do empreendimento. nos dcmaisEstados e Municípios. . .................................................................................................................................................... 

" Art. 30. As IransfeItncias. a qualquer título. de recursos consignados na lei 
orçamentária anual de 1994 e em cn!ditos adicionais. para Estados. Distrito Federal e 
Municípios. seus órgãos e entidades da administração direta e indireta. inclusive aquelas 
nominalmente identificadas. bem como para qualquer entidade privada. serão efetuadas 
mediante a celebração de convênio. acordo. ajuste ou instrumento con~nere. na forma da 
legislação vigente. observada.oç as demais dispoSições desta Lei. " 

• Art. 34. Serlio constitufda.~. nos orçamentos fiscal e da seguridade social. reservas de 
contin~ncia específicas. vinculadas aos respectivos orçamentos, formadas por imponância 
equivalente a tIts por cento: 
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"Art 65. Caso o projeto de lei orçamentária anual de 1994 não seja encaminhado à 
sanção do Presidente da Reptíblica até o início do exercício . de 1994. a pro~ão dele 
constante poderá ser executada em cada mês. a~ o mes segumte ao seu encar-.Jnhamento à 
sanção. nos seguintes limiteS: 

I _ no montante necessário para cobertura das despesas com pessoal e encargos ~iais. 
benefícios previdenciários e serviço da dívid~. bolsas de .estudo. d~pesas n~ ex~nor .do 
Minis~o das Relações Exteriores. livro didático e benefíClos ao servtdo~ ptlblico. mclUSlve 
assist!ncia m~ca e odontológica, bem como as finanCiadas com recursos onundos de operações 
de ~to externas e respectivas contrapartidas; 

fi - 1/12 (um doze avos) das demais despesti. excluídos os subprojetos e subatividades 
que nlo estavam em execução em 1993. 

§ 10 Para efeito do disposto neste artigo. o valor de cada dotação será atualizado pelo 
quociente entre o valor observado no mês imediatamente anterior e o valor observado. no mes de 
abril de 1993. do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna, da Fundação Gettílio Vargas . 

.................................................................................................................................................... 

Art 2" Inclua-se na Lei n" 8.694. de 12 de agosto de 1993. os arts. 71. 72 e 73. com a 
seguinte redação. renumerando-se o atual art 71 para art 74: 

"Art 71. A lei de orçamento do exercício fmanceiro de 1994 deverá destinar para os 
programas de habitação. montante de recursos equivalente a duas vezes os gastoS efetuados no 
ano de 1992. atualizados monetariamente. 

Art. ~2. A: lei orçamentária do exercício financeiro de 1994 deverá destinar para as 
despesas de IOvesümentos. na área de educ~ão. e transferênClas para o ensino fundamental. 
montante de recursos equlvalem.es aos IOvesumentos na área de educação efetuados no ano de 
1993. atualizados monetariamente. 

Art 73. A receita decorrente da emissão de títulos da dívida ptlblica mobiliária federal 
interna - DPMF pelo Tesouro Nacional será destinada exclusivamente ao atendimento das 
seguintes despesas: 

I - amortização. juros e outros encargos da DPMF e da dívida externa, de 
responsabilidade direta ou indireta do Tesouro Nacional. sendo que a emissão de títulos não 
poderá exceder o montante das despesas com amortização. abrangendo a parcela relativa à 
atualização monetária, inclusive a obtida com base na Taxa Referencial - TR ou outro índice que 
vier a ser legalmente estabelecido; 

fi - reflOanciamento da dívida externa do setor público que seja, ou venha a ser de 
responsabilidade da União nos termos das resoluções do Senado Federal, bem como da d{~ida 
interna mob~ dos Estados. do Distrito Federal e dos Mumcípios. nos termos da Lei n° 8.388. 
de 1991. e da Lei n° 8.727. de 1993; 

m - aumento de capital das empresas em que a União diretamente detenha a maiona do 
capital social com direito a voto e que nlo estejam incluídas no programa de desestatização; 

IV - desapropnação de tm6vels rurais. para fins de reforma agrária, nos termos do art 
184. § 4°. da Constituição. com recursos de e1Il1SSão de Títulos da Dívida Agrária; 

V - pagamento integral da equalização de taxas de juros dos flOanciamentos às 
exportações, no âmbito do PrQgratna de FinanCiamento às Exportações - PROEX. preVtsto no 
art 2° da Lei nO 8.187. de 1991; 

VI - aquisição de garantias aceitas no exterior. necessárias à renegociação da dívida 
externa, de médio e longo prazos; 

Vil - custeiO de programas nas áreas da ClênCla e tecnologia, da saúde. da defesa 
nacional, da segurança pública e do meio ambiente. aprovados pelo PreSidente da Reptíblica, até 
o limite dos recursos arrecadados mediante a colocação de Notas do Tesouro NacIOnal Série P -
NTN-P. 

§ l° Os recursos deCorrenteS da emissão de títulos da dívida ptlblica federal a que se 
refere o art l° da Lei n° 8.018. de 11 de abril de 1990. ser!o destinados ao atendimento das 
despesas mencionadas no inciso I deste artigo. 

§ 2° Os títulos emitidos para atender ao disposto no inciso m deste artigo conterão 
cláusula de inalienabilidade até o seu vencimento e serão vendidos. ao par. às respectivas 
empresas beneflCiárias do aumento do capttal. com Juros de ~ seis por cento ao ano e prazo 
mínimo de resgate de cinco anos. para principal e juros. 
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§ 3° Os títulos emitidos para atender ao disposto no inciso V deste artigo conterão 
cláusula de correção cambial e de inalienabilidade, até o vencunento. 

§ 4· No caso de amortização, juros e outros encargos decorrentes da extinção ou 
dissolução de entidades da administração pública federal, nos tennos da Lei n° 8.029, de 12 de 
abril de 1990, os títulos serão emitidos com prazo mínimo de resgate de dois anos, para o 
principal e juros, e conteria cláusula de inalienabilidade até o seu vencimento.· 

Art. 3" Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória na 441, de 
28 de fevereiro de 1994. 

Art. 4" Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. SO Revogam-se o art. 19, o parágrafo único do art. 30, os arts. 44, 56 e 57, o art. 59 
e os incisos V, VI e VII do § IOdo art. 70 da Lei n° 8.694, de 1993. 

-Brasília, - --3 O de março de 1994; 1730 da Independência e 106° da República. 

LEGISLACÃO CITADA 

LElN- a.u~ ,DE :2 DE ;'GOSto DE 1993. 

DispOe sobre u dil'ell'lzes PII'I a eJaboraçlo 
e e~ecuçlo da lei orçamenw,a anual de 1994 
e d' OUIl'lS provld!ncllS. 

- - -

CAPtrutO m 
DAS DIRETRIZES GERAIS P .. RA A ELABORACÃO 

DOS ORCAMEI'ITOS DA UNIÃO E SL' AS AL TERACOES 

Seçlo [ 
Ou DireUlzcs Gerlls 

Att. J 6. No projeto de lei orçamenttna. as receitaS e u despesu serlo orçadu 
preços de 3bnl de J 993. 

, \" Os compromissos em moeda estrangeira serlo estunados com base na taXa 
m~dia de cambiO de venda. do refendo m!s. 

§ r Os valores e:'tpressos na roma deste anilO serto comlidos. na lei 
orçamenWia. pelo qUOClenlC enll'll o valor m~dlo e511mado plJ'll 1994 e o valor oblCr'Vldo em IbriI 
ac 1993. do Indlel Ci~raJ de: Preço~ • Dlsponlblhdade 100em;. UI Fundaç40 Ci.:t\lIio VarIU. 

~. 17. Sa proJ1'amaç40 da despesa ser~o ob~rtadu as seluintes mtrlçOel de 
ordem senil: 

I • nlo pode~o ser Oxadu despesu sem que eSle);un deOnidu u respecuvu rontes 
de recunos e le,almcOIe IOSlIIuldu L~ Unidades e~eculoras. 

11. nlo podcr~o ser Incluldos subprO)eIO~ com a mesma Onahdade em mais de um 
Orllo: 

In • nlo poder.2o wr clwlOclIdas como ~uballvldades dOllçoes que visem ao 
dese"volvlmenlo d. ~oes hmulIdu no Icmpc c dllS qUlII5 rcsullC produto que concoTTl para :I 
upans~o ou lIperfclçOamC"IO da :lç~O do Governo. 

IV· (VET.A.DOl 

V -' "lo poder.2o ~r transferidos li OUItl., umdldes orç:ll11CnWiu do mesmo ÓTIlO 
OI recunos recebidol por lrans(en!ncll. ressalvados os casos do Fundo de PreYld!nçll e 
AJslst'nc:11 SOCial. do Fundo NacIonal de Saúde e do Fundo de .A.mparo ao Trabalhador. 

Vl • (VET ,0\00) 

vn . nlo pode~o ser incluldu despesas a Inulo de Investimentos. ReIÜ\!l de 
I!xecuçio Eaoeclal. ~Yados os ç_ de çalamldlCll púbhcL na forma do an. \67. t 3", da 
ConIIiIllIÇlo Federal. 

PiItlIJrÚo único E~CCIU3dos os casos de obra.~ cUJa narureza ou conllnuldade frslca 
"10 permlla o dcsdobr;unenlo. :I lei orç;unemana Jnual ndo «ln~lgnar;! recurso, a suopro)cto que 
W locahze OU alenda a mais de uma umdade da ICderaçdo 



1596 Sexta-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

An. 18 :-Ia lei orç;l1Tlenltna. a programaçdo de :nve~tlmentos. no âmbito de ~Jaa 
6r,lo e enudades federats. altm da Observincla das me 11$ ri~ldu nesta !.el. somente incluirá 
subproJetOI novos $I uverem sido adequadamente contemplados tOdoS os subproJetos em 
andamento a seu carro. entendidos como em andamento Jqueles CUJI e~ecuçlo financeIR. a~ ~ 
e~erc(clo de 1993. atuah~da monetartamente. ultrap3.~~ vinte por cento do ~u custo ·cl.aJ 
esumado. 

f \" Para finK de aphcaçlo do dispostO no 'capul" deste lI'Ulo. nao serlo 
consulcrados sUbproJCIOS com t(lulos ,e~ncos que tenham conslado de leIS ol'ÇlJ!lentínu 
antenores. 

f 2" O proJelo de lei orçamentúia anual e suu propoSIU de alteraçlo serlo 
acompanhados por demonslrlUvo contendo Informaçoes "nttucu relauvu aos subprOJet~ em 
andamenro. de mOdo a pennlUr a Ivlllaç'o do cumpnmento da dl5POIIO /lestll arufO· 

An. 19. Respeitado o que estabelece o UllrO Jnlenor. a llroJ!'lllaçiio :los 
,"vestimentas. no orçamento riscai e no orçamenlo da selundade ~()Çlôll. Obedeçcr' no que Wlfe ao 
seu valor ,lobal. OI sel1llnrel c:nt4!nos de dlsmbulç40: 

I . 3.,. (tnnta e quaU'O por cento I. proporcionai ~ populaçlo de cada Estado: 

'n . j3~ (U'lnta e t~S por centOI. Inver~amente proporcionaI à renda 'per eaplta" de 
cICIa Estado: 

UI • 33,. IU'lOIa e tres por Centol. proporcionaI à popullçlo com e~nclu 
alimentara tfPICu da Indl,tncl:l. 

PartJfl(o tlnlC:o. E"eluam·.!e do valor :Iobal retendo llelle aru,o OI valores 
conlll"ados a subproJCIOS: 

1 • qlll devam ser e~cluídos em obCdlenc.a ~ cnl~nos fillaclol na ConslitutçSo 

II . relauvos 1 ~on5uuç~0. retuper~ç~o e manutenç~o ele ponos. aeroponos. 
(trTOVIU. rodOVI':1S e ""emas de Jeraç50 I! tran~m".'50 de cner". elc!U'lca. que consumam 
palnmón.o da l:nt~O IlU Jc enl1d~ClCs por ela .:nnlrol~d.~ e IlUC Jtcndam aos propósitos de 
desenvolVimentO ou IRterraç40 rer!on;\J. 

lI1 • rel:lllvos 1 selurança c defesa naCional 

An. ~O. :-ISo po<Ier50 ser de~lIn~dos recur~o~ rarJ "lender despesu com 

I . ,"íC:O de construç50. l/Ttpltaç50 'c:'OmtJ lqUI~lç10. novas 10caçOes ou 
:urendlll!CnlOS de unóvels relldenc:t:us: 

II . aqulSiç~O de mob.hAno e equlpamelllo par~ Unidades restdenclills de 
representlÇlo func.onal: 

m . aqumçoes de JUIOmÓvCI~ de rcore~co!Jç~O re~<alvadu aquela.\ re(ere~tes J 

aUlomÓve.s de U.~O do Pres.denle ü~ Republtc~. dO~ Prc~ldeOle~ d~ Clmua cos Deputados. do 
Senado Federal. do Tnbunal de Conlu da I.:nl50 c do~ Tnbun:u\ Supenores. dos MllIlstros de 
Estado e elo Supremo Tnbunal Feder41. do Procurador,Gcr~1 da Repul:lllca c do Advo,aclo·Geral 
ela Unllo: 

rv . aquisiç40 de aeronaves e outros veículos de representaçlo: 

V • celebraçao. renovaç4o e protTOllç40 de COnII'l[O~ de IOClç40 e illTCndamento de 
qUlIsqucr veículos pari representaç'o pessoal:. 

'11, içOes je cara!er IlgIIJso. laivo Juanào re:lllzadas por 6rglos ou enudades cu;a 
leilslaçlo que 1$ mou estabeleça entre s~u compcl!nc:U () desenvolvimento de atiVidades 
relauvas l segurança da 1()Çlecade c :lO E513do e que :ennam como prt·condlç30 o SI&1lo. 
constando os valores corresponaentes ae sur!""'C'OI ou IUnall\"dade\ clpecllica.s: 

VTT . aç~es tf~IC:lS :~s E!)!3CC" .!c :::'~'~':J f~de"l. e ~os 'v1unlcfplOS :essaJ'vac~s I'H 
:a.sos crev's:cs ,.C~ JrS :-: \, I ! ' '! :':S : ~a 1 .! ::.5 ),) ; ... l ConstltulI.;Ao Feaer.1l. ~~ ei.'l 
.CI especlficl 

'/TTI . :lgamer.IJ. 1 ~~a.~cer 'Uc.O l ,er.11or ~a admlntstração publica por 
serviÇOS de consullonl JU a.~SISI~"C 1 '~c",ca .cUIEClOOS com recursos provenientes de conv~ntos. 
JCOrdoS lJuS!eS ou "SIrJ",e,tos c:-ge"e-e5 ::r-raao~ ~o"" org:!os ou entldadts de dtrettO oubltco 
ou pn,ado. ~aclon:us ou Intemac:onlJ, 

1'"( ~ ... :"C':' l.o;~I" ... _~ ~c .. _:. .. .:~ t. ,r~· ... 'U .. '!oJJ't.l~cr ;wt.r:l.'; cnw:.liloes cong!!neres. 
~'(cetu;lCla.s crccnes e C'iCCIJ,ct çar3 .; .ltcrcu"re"IQ prc ~<;COIJJ" 

§ I· P:lI'I efeIto desta L~I. e~lenCle·~e como açoes t(plCas dos Est .. ::os. do Distnto 
Feder;\J e dos Munlclp.o5 as aç6es joVem;l1TlentllS UUC 0:10 ~!am de competl!nc" exclUSiva da 
l.'nlJo nem ue compet~ncll comum ~ I.:nl:lo _o~ E,:Joo, lO Dmnto Fedcr:ll e aOS MUntcíp.os. 

~ :' " ~c~!lnaçjo ,:~ '''''''0< oan J:C"dc' ~C<pC<a.~ com JçOe~ e lervlços públtcos 
de ~aude . .l.<~lsténCla "><"3' ~ ll<mC"ll,::n ",,'Iar .Incuccc'j lO nnnClOIO da de~centra.hzaçao. 

§ 3· Excluem·se eIS ve:1aç6e~ contld3.\ oos InCIIO~ 1 e !l deste :lI'tIIO, desde oue 
espec.ficamente ldenl1fic:loas rOI orç:unentos. J.~ Unidades eqUipadas. essenctllS ~ açlo das 
orlanlzaçoes mIlitares e a.s resldenC:3.1 tunclonal~ dOI 'l'temnrOI do Poder LerlSlauvo. em BrasOJL 
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e do ,"CISO LX. ól.S Instal~çOes Cespcnlvas que <:e::I.'T1 ,eC'lOóLS nas nrgamziçoes militares e que 
consllluam patnmOnlo d~ t.:nllo 

M. 21. -'lS recenas diretamente :u-recldadas por 6rg4os. fundos. auwqula.5. 
,"cluslve as especiais. fundaçOes ,"slIIuldas e mantidas pelo Poder P~bhco. empresas pllbhcas. 
sociedades de economll mista e demlls ~mpresas em que a UOIlo. direta ou IOdU'ewnente. 
detenha a malon. dO capual com dlreno a voto. re~pelladóL~ suas pecuhandades lelllS. somente 
pooer40 wr pr0JTalTla4a.~ para InvC~lImCn!O' ~ Invcr\óc' linancelróL~ depOIS de atenderem 
IntelTlllmente ~ neccssldades retallvas ao~ CUltCICII J(Jmlnl\traIlVO c opcrxlonal. inclusive pessoal 
~ cncar,os SOCiaiS. bem como ao pagamento de :uno",zaç~o. Juros e encarlOS di drvld •. __ 

Plrivafo UOICO. E~clucm-se do dISposto neste ~Igo a utllizaçlo. pelas InsulUlçOes 
de pesquisa liI'OpecuánL de ate ~0'1i (vinte por cento) das recella por ela du'eWllenta 
arrecldada. 

M. 22. É obniaulnl a desllnaçlo de recursos para compor I conll'lparuóa de 
emprc!stlmos lOtemos e externos e para o p'iamen1o de Sinal. :unortluç40. JUros e OUITOS encl1"os. 
observados os cronolfllllas financelfos du respectivas operaçOes. 

Pl1'tll'lfo !lntco. Somente serlo Incluídu no prOjetO de lei orçamentUiI dotaçOes 
relativa li opençoes de crc!dito conll'ltldu ou aprovadas pell SecreW'lI de Planejamento. 
Orçamento e Coordenaç40 da Prestd~ncla da Republlca at~ j I de julhCl de 1993. 

An. 23. Toda as dCSpeSL~ relltlvas à dIVida publlcl federal. mobtllána ou 
conll'llUal. consll1'lo da I.i orçamentána anual. Independentemente de qUlIs seJII!I u (anteS ~. 
recursos que a atenderto. 

M. 24 Sem prejuízo do dllPOStO na Lei n' 8 020. de 12 de abnl de 1990. somente 
poderio ser destlnldos recursos dos orçamentos liscal e da se,undade SOCIal. inclusIve de reeell~ 
dU'ewnenll arrecadadu dos Orlios e en~dades da aoml",sttaç~o publica federal. pan enudade de 
prevul'lICII fechaCla ou eonpntre lelalmenle c:onslllUidl e em funCIonamento a~ 10 de Julho a. 
1919. ducII que: 

I . nlO aumente a panlclpaç40 relativa da patrocJnadon. em relaçlo a contnbutçlo 
dos seus panlClpanlls. venlicada no exercíCIO de: 1989: 

n . os recursos Cle cada patrOCinadora. destlnldos I ef" finllhdalle. nlo seJII1I 
supenores ~UlICI venficados no bal~o de 1989. comJldos pelo IndICe G~ral de Preços • 
Dlspontbtlidade InlCt'llL da.Fundaç4g Octúlio VI1'Ju. 

M. ::5. ~ vedada a Inclu~o. na lei nrç:unent:!na anual e em seus creditas 
adiclonlls. de dotaçOCS a títulO de subvençOe~ SOClal~. re,~alvaoóL' aquelas desunldu a: 

1 ~ munlC:íplos. pat~,':ucnOlmcntO IolC .lc..\)\!-. .lI.! CJJcJ,~.lo .... ;lUÜC e J.. ... !lo\~\; ..... ..L )"':f.._ 

n . entidades pn"Jdas sem lin~ luCrall\"~ Jc~ce que preencnam J~a aa.s ;egu!n~s 
condlçOeS: 

aI estejam rcgl~tralla., no Con~lho "'aCIOnai de Serviço SoclIl. na LeilãO Brasileira 
de Asslst~ncta ou na Fundação Brasileira pari a Inr~ncla ~ Adolc~~nclI. 

b) sejam vIRculadas 3 orga",.mo~ ntemaClonllS de natureza Cill1\tr6p\cL 
instituCIonal ou asststenclal: 

c) atendam aO di5posto no an li I do AtO das DtsposlÇOes ConsulUclonlls 
Transllónu. 

Ar\. %6. ~ vedada I incJus40 de dOllçOCS a t(tulo de IU~rJiOS para enudades 
pnvlda. ressalvada u sem tins lucrativos voltadu para o enSIno especIal. 

An. 27. A lei orçamentúia anual n40 conter~ dotaç40 ilObal. iI titulo de subvençOes 
5OCÍ1IS. destlnlda 1 dlSUlbulçlO em adendo. 

M. 28. As transfer!nclas de recursos da \.'OIão. conslrnadu na leI orçament.tna 
anual. pan Estados. DisUlIO Federal ou MUnlCipIOS. mediante conv!mo. acordo. ajuste ou OUI10S 
IOstnlm.ntos conpneres. ressalvada as destinadas a atender a estado de calanudade pllbhca 
leralmcnta reconhecido por aIo mlnlS\enll e as clas.~lficaflas como subvençoes SOCIIIS. SÓ poderio 
ser efetuadaS se a unidade beneficIada comprovar que: 

I . IOSIIIUIU. re,ulamentou e arrecada lod05 os tnbutos preVistos nos artS. "S e 
156. da ConslllulçlO Federal. ressalvado o Impo~to prcv"'o no ano 156. m. com a redaçao dada 
pela Emenda ConSllluclonal n' 3 -juando comprovada a 3u~ncta do (ato lerldor: 

II . a receita Ulbutána própna corrc~Donde. em relaçlO ao total du recclW 
orçamenlÚiu. exclUSlYe u deCOmnlU de oper:açoes de crc!dito. a pelo menos: 

a) vlnle por cenlO. no caso de Estado ou Distnto Federal: 

b) tres por cento. no caso de "'unlcloln~ com mais de I~O 000 habtWlteS: 

c) dots por cento. no caso de ~untcíplos de 50.000 a 150.000 habilllltes: 

d) um por cenlO. no caso de MunIcípios d' 2.5.000 I 50.000 Itablllll1U: 

e) melO por centO. no caso de MURlCiPIOS com a/4 25.000 habilllltes: 
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111· al~"de?o dispollo n05111'11 167. !li. c ~12.~:I COllsUlulÇlO Federal e nos II1'II. 
37 e 31. do AIO du OlsposlÇOQ ConSIIIUClonllS Tra"~1I0na.~: . 

IV • nIo esta inlClunpll,"e: 

.t) COIIt • '"r/Io. IMlllilvt no CI\Ie II"ft ~ ('anIMbvlçOQ de qUI 11Ir&m os l1'li. 195. 
l39 da ConsdlutÇjo Fede"": 

bl com n:f~;So ia conlnbUlçOCs par; I) Fundn de Caranlla de Tempo de ServIço. 

I 1° A COIIIpnlVlÇ50 dos fllOl prevmOl nesl. atllJO li" flill por __ to do 
rapectlvo Chef. do Poder Execullvo. iICOIIIpanhlCll de baflnc:ell Sln.,lIco otlclal ,,(mnll 10 

exen:lclo de 1993. di leI orçamcnl4na Pltl 199' .• de documentos comprobllOnos do Itlndunento 
ao dispo510 neste atllSO· 

f l".-\ ('0II11I,.nda 1:I1,ld' dOI E.uado •. do Oi'I",O Fedmll e dos MUnJc1p1os. em 
qualqllll' CaIO. MB ISIIlIellC1da de mOClO c:ompllfvel com I capacIdade financ:eU'l da respec:uvI 
unidlCle d. FtcletlÇao c nlo pode" exccder. 

I . a dez por cenlO do valor ao .un"roJclo 'n~ municípioS loc:Uludos nu 'reu da 
S\;DE:-.rE d da SliDAM e na n:JI~O C~nlro·Olmc. 

II • I vInte por cento do vllor do subproJelo. nos demlls mumc:fplos . 

• 3° Nlo " aplica o dispostO no par~rrafo antenor' 

J • l.s operaçOes de cn!dilo mIemo e uremo: 

II • lOS reçursDS lransf.n~ pell Unllo. onundos de doaçOe. de Otpn1Sl1l0S 
inlAlflllÇionlll 011 de IOverfIoI eSltlllplrol ê de prolfllllu de c:onvers&o da <"VIda exlUl\ll.loadl 
para fins ambitftwa. 1OC1&is. CulturAIs. de "J1II'IIIÇ' pliblica: 

m . 101 munlCl'piOI qUI " encontrem em Sil\JPl;lo de calunftIICII pdbUca 
rennlimCllw rtConhláda. dUfllllI todo o pmodo qUlISII 5uDlllUr. 

Alt. 29. "" c:onceato de .mprállmo ou linlllClamtnlO do Tesouro /lflCJonal a 
EsIIdo. DllU'IlO FtcIIrII ou Muntc1pio. 1nc:IUllve enudades da Idmlniauaçlo IndirllL (undaçOea. 
empresu , SOC1tdades C:DncrollClu. tlca cotICIicionlCll • comprovaçlo ptlViSII no atUa0 IIIlmar. 

. An .. 30 . .-\s dOlaçOe. noml~limenle ldenufic:adas nl lei orçamenW'i1 anual. ou CIlI 
_ crldllOS adICIDnIl$. para Eslado. DIMIO F.deraJ ou MUnlClplO ser.o liberldu llIedianre 
1'Iq\1lr\lIIInIO t Ivruert1açSO de plano de Ipltc:açSO. ob"rvado ° dlSpoSIO no ano 28 deslI !.el. 
dIIdI que OI btne(lCI,"os nlo .. rejam Inldlmplenles com I Untlo. seus ór,lol e enad.dlS da 
:adlnmlílnçlo dlma 011 Inditell e hlJI disponlblltdlde de n:CUrJOI no Tesouro Naclonll. 
dlsptnsldl qualqUll' cOnlnpartldl e vealdl qualquer OUU'I e"l~ncl" 

PArlIrraro 11nlco. Cabert ao clr,Io repLUldor observar o disposto neste arulO. 
publitar o plano de apllcaç30 dos rec:ursos , ac:ompannar 'UI execuç40. 

Alt. 3 \. Os emprtllunol. nnanc:lamcnlOI e rennanc:lamIOlOI. com recursos dos 
orç:uncnlollisc::a.I c di selundlCle SOCial. ob"rvar30 as ~lulnteS condlçOes: 

1 • nl hlOÓIla de ope~oea com CUSIO ele capclÇlo ldenulicado. os cncarlos 
financelrol nlo pocIer:So ser ul(mam .0 n:(cndO CU~IO; 

11 • nl hip4tal de operaçOP c:em C:USIO de caplaçlo nlo ldenunC:ldo. OI encarlos 
nnancelrol nlo poder4o ser Inrenores ~ TUI Rc(mncl:U ·pró·rall tem pore" . 

, I" Ser40 de respongbllidade dn mutu~Q. 31~m das encarla~ linlnceU'os prevIstos 
noa incISOS I e 11 deste :anIIO. eventuaIS coml\'IOc~. t3":L~ c outr:L~ despesas conltneres conrldas 
pelo acente tinlllCllro. 

I r Ressalvam·" das disposiçoes desre :anIJO as operaçOes re~izadu no tmbllo do 
ProJrama de FlIllllc:iIlllllltO AI I!xporllÇOQ· PROEX. 

An. 32. As pron'Opç0e5 e compo~lçOes de diVidas deco~nles de empn!stunos. 
nnanc:lamenlOS e refinlnclamenlo.~ concedldo~ com rcCUI'!lOS dos orçamcntOllisçal e da scJundlde 
SOCial somenle poder4o ocorrer se vIerem a ser e"pre5~amenle automadu por leI especfliCL 

Parqnfo 6nic:o. RI_vam·" do di.,.,o neste atllJO OI emp!Úumos concedidos 

I aqulSiçSO. pot' ;UtuqUIU e empresU públicu federaiS. de produtoS 
Irr<JI'CCUúios desunidos ~ eAecuç~o di Poll1lca de GoIfanu. de Preços Mrnl/nos. ae que trll& o 
Dacrelo.Lel n' 79. de 19 de ôtumbro de 1966. e a fonnaç~o de CSIDqUCS. nos tennos do Ir\, 31 d. 
La n° '.171. de 17 de JaneIro de 1991: 

11 •• ~ de produtoIalfOPlCll*'lOl: 

m •• Cllponaçlll ele bens e Jlrviços. nOI .. nnos di lel1S1açlo viaente• 

An. 33 A desunlÇ~o de recunos pua equah7aço1o de enculos finance\l'Os ou de 
preços. pI,amenlo de boftllicaçOes a produlores e vendedores. ~ aJudl IinlnceU'a. a qualquer titulo. 
I .mprlSl c:om fin. luc:rauvOS, obllrvn o disposlo nos IJU. 18. partJl'afo ÚRICO. e 19 di !.el n' 
".320. de 1~. 
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PllrilTlfo I1nll:o. SeJ1 menclonlda no respecllvo prOjeto ou ativldlde orçament.ár:a ~ 
lellslaçlo que aUtonzou o belllfCclo. 

~. 34. :-to orçamento fisc:l.l ~J1 de5un3da 3 Invesumentos parcell nlo In(encr a 
dn por cento da receita de Impostos indicada no InCISO I deste arulO e consut\l!das. nos 
OfÇUIIIntOl nscal • de scJll"CSade SOCIal. reservas de conlln~nc:ta espec:fnCU. vlnculadu lOS. 
rapec:uVOl orçamentOl. fol'lllldu por unpon&nc1a equlValenll a ttts por cento: 

I. de rtCCltallobal de unpostos. deduzldU as U'II1s(e~nCIU prevIstaS no art. lS9 di 
ConRltulçllQ Federal • a punia da receita de Impostos vInculada l EducaçlO. no caso do 
orçamento fiscal: 

n • da receIta das contnbulçOeS WClalS prevIstas no an. 195. I. nem. da 
ConsutinçlO Federal. no c:a..a 110 orÇ~ento da se",ndadc SOCII!. 

An. 3.5. " prolflllllÇ~ relaúvl 101 Enc:uJOS Prevldenc:IÚlOS ell Uftllo InIeFt o 
orçamento da sc",ndaóe SOCIal e Olscnmlnart. SllIlI'IdUftcntt. as dotIÇOes atnbufdu • çadl Orllo 
orçamenlAnI) O!. dtnllO deSteS a cada entidade ela aelmlnl5traÇaO Indlret~. 

Seç~J1 
OU DiRlmcs Específicas dO Ofç~ento Fiscal 

An. 36. /lo proIfIIIIlÇ50 a cUJO da unidade orÇUftenWia ()perIçGts Onçiais de 
CIidIIO • RccursoJ !IOb SuJ)ll'VUlo 00 MlnlSI~no di Fa7.enda conlert exclusIVa. Inle&ralmenle as 
dOllÇOes deSunadu a atender: 

I • 10 rennanaamento da dMda IXlema dO ICIOt público. Incluslvt de EltadOI. do 
DIslnIO federal t de MunlCfpiol. bem como da IIIU lu\lrq1lllS. funclaçCes PIIbl\cU c CIIlpl'lal nu 
qUIII deIeIIIIIm. dImI 0It incIirIwnen.. o COIIuoll ICIOII"'O. qUI .,. ou vtlllIa I Itr de 
rapcI!IIIbIllcIIcII di UniIo. 1IOI1InII0I das raoluçOa dO SenadO FeGcftI: 

n • 10 rennlllCluo,nto da dtvlde Intema de E5tados. ~ OistntO Federal e de 
Munic:tpios. ber:: como de suu aurarqulu. (unel~Oe' pu.,III:;" e empresu nu qUlIs de"nham. 
dileta ou IIldlrelUft,nte. o conllOl. ~ClonÚ1O JuntO 3 Ofl505 e enudade5 contrOladu. du-ell ou 
Indirlwn.ntl pela UnI lo. nOl termos do dlsposro na Lei n· '.38 •• de lO de deumbro de \991 ou 
em OUtra qui VIIr a 1UCtCII·la: 

m • lo nnMCiwntmo de proaramas de CUSIIIO e IftVdunenlO alfO~o e de 
in...uncmo qroincIusa'ial: 

. I . rv . lOS nnlllCiuoentos para a come~lalizaç~o de produtos ~lroÍle!:utno 
IRe USlve os a8TOCColOlICos. nos termos preVistOS no art. oi' do Decreto.LA. n' 79. d. 1966: . s. 

8.171. de 1991~ • ao nnaneiamenlo para • rOR1llÇlo de estoqUls ptevistoa no &no jr'cÍ. lei n" 

., , 

VI. 10 finanCIamento de exponaçOes. desde que tLlS operaçOes eStejam abrat1"du 
pelo Proaruna de FinanCIamento as E.~ponaçOes • PROEX. 

I' , 

vn • ao financlamenlo de operaçOes prevIStas em acordos IntemaClonw com 
eltecuçlo a Cita0 do Mi",s~no da Fazenda: • 

vm . t equallzaç;lo de preços de comerclahzaçao da Pol fuca de Ouanua de Preços 
Mfnunos e t equabzaçlo de IIXU de Juros. prevlslU em leI específica: , , 

IX . ao finanCIamento de proiTama., de c~~le~o e ~nveS\lme!1\O ~iTopecuâno ~m 
condições especlalS de(inlc:lS em 'CI. p:lJ'3 P;O)CIQ\ :c :·'Or.:7~Ç!O '- l.lse":ar.e;:c ~cr ~:Cr.3 
agrânl. . ' 

PartJrlfo ÚniCO. Os financHlmentos <lc proiTamu de, CUSteIO e Invesurnemo 
aSTOpecu:1nO I que se refere o InCISO 111 deSlto l\ttllO dcsllnar·S!O·lo. pnonranamenle. aos minI e 
pequenos produlores ru~IS e SUL' cooperOllv~ e o"oelocOcs . " , . 

.... n. 37 .... , del!le':lS ae Ilue tral3 " ln1go prccc~~~le ,cr~o financlac:I3. 
e~cluslvarnenre. com recursol proveniente, J.' 

I . opel'DÇOes de c~dllo e~lemas: 

II . emlss;lo de Tftulos Públieos Federais. desunados ~o paramenro ,"reara! da 
equahz:lçao de IIX;I,$ <le Juros dos Iinanç'õIITICRl05 :1., c~ponnç0e5. nos .I~nnos do Proarama <le 
FinanCIamento :.., E~ponaçOCs • PROEX. c em ~onlormlllade ~om a L.el fi' ~,187. de \' de' Junho 
de 1991: . 

m . relomo de emp~sllmos. nnanc:l~entos e refinanCIamentOs concedidos. a 
qualquer tempo. nu modalidades que. a I)a",r CIa 1988. pa»atam I ,"lcF o auvo tlu OpençOes 
O/lcIIlS de C~dito • Recursos SOb SupervlslO do M,"lsl~no da Fazenda. observando·se que:' 

ai o relomO do relinanclamenlO da d("l(la ,nrema moblhánll de ESlados. elo 01511'110 
Federal e de MunICiplos ~ra desunado. ~xçlu~lvamente. ao paJamemo de arnonluçOes. Juros e 
OUtrOl encltJOs da dfvlda mOblhÚl' conU'aida pela I,;ntlo. na forma da LeI n' 3.388. dI 1991. ou 
da lei que a vIer SUblIllUIr. 
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b) o relomo do refinlnclamemo da d(vldl c~lcml'do lelor publico que leJI. ou 
venha I ler de ~sponSlblhdadc di UOIâo. n05 lcrmos dou resoluçOls do Senldo Federal. ler' 
aplicado. excluslvamenle. no plJamcnlo de :lmO"17:lçOe~. )urot e OUItO' c"carJos di d(Y'da 
moblliÚlI da 1.:0110: 

c) o momo cio flfinanciamento da drvlda nlo mobiliÚ'i1 de EsracIot. do Dlm1to 
Federal. dOI MunlCfpiOl. bem como de SUIS ausarqul&S. fUndlÇOes públiclS I Impraas nlS qllllS 
dellllbam. dbera ou i~nll. o conlrOle KIOII*'O. JeB dullnado. elleluSlvamenle. ao 
paJamenlo de amonlZIÇOIs. Jurol • oUtrOJ encllJOl di dividi lSIumldl pell Umlo. na fonna da 
Lei n' 8 311. de 1991. ou da leI que I vllr subllllUU: 

IV • operaçocs de c~dllo desunadlS lOS refinanCIamentos de que trlWI\ OS UlClSOS I 
• D do ani", anrtricr. 

V.(V!TADO) 

An. 31. AI dOClÇOIs PI/'I I Polt'licl de Oarann .. de Preços ~Unimos e pan I 
fortnlÇjo de escoqua prevlSCOl no an. J I di 1." n' ., /71. de 1991. lenlo orçldu de modO I 
companbllizar os reqUISitO' neceSSÚlos para a eSllblhzlÇ~O di oferra e I dlsponlbilldlde 

esn"JlÇI de produlOl UllIIClIÍlIO IbINc:Imt/lto Intemo. çom a diJpo,"bllldacll de !'CC1II1OS do 
Taouro NIclCNI. 

.41_ ~ 39. A JIr'OII'IIIIIÇIo OtÇllllllllÚla do Banco CC/ln cio BI'ISII obeclecm 10 
~ nara .... , CDmPlWfldtr' U cIapau C"- '510&1. encaqos SOCI .... OUtrol CUlltlOl 
adnunlstrlllvos e operaclonas. IncluSive aquelas rellllva.t :I plô1l10S de oeneflcl01 e de :USlsllnClII 
str'VIdores • IRVCswnenlOl. 

An. 40. 00 10111 de InYeAlJmenlO~ prnrnmado, em rodoVIa., federa .... no orçamenlo 
Oxal. lel10 desunados no mÚlmo 10"" I deI. por cemo I a c:on5U'llÇ:IO e Plvlmcnlaçio li!: rodovIIS. 

~ 2' ~Io Ie Incluem no IImlle rindo por e~lC lrllIO' 

I .• lS Inye~UmcnlOl .om a cllmln,ç:lll cJc rOntn~ CnIlCO\ e cnm , Implantaçlo de 
fllxa IdlClonl1 desunida l ~dcqulÇ~O da capacIdade de rnaOVI:J.~. 

II ~ os recursos alocados ~ dupliCIÇ~o de rodovllS. ObedeCIdo o que estabelece o 
panrrato amenor. 

An. 41 .~ de5UnlÇ~O de recursos pari Cllno,cn aç~o de rodovla.\ federlls em cada 
Estado e Dlstnlo Feder:aJ se~ proporclQnal à ellcn\40 Ja malha rodovlárta federal e~ISLenLe 
naquela Umdldc di Federacio. 

Seçlom 
OU Direcnzes ESpecmCL~ do 

Orçamenlo di Sc,undade Soc .. 1 

AtI. "2. O orçamIIHO da teaun:lacle SOCIal çompn:cnOtri u dOIlÇOCS clUUnadlS I 
ataIIdcr à lÇ(!es ele SlIIcIe. previdlnc:sa e USlllfncra SOCIal e 00IdeI:eft 10 dispOllO noa W. 19". 
195. 196. 200. 201. l03 e ll2. t ,,_. di ConsUlulç:lO Federal. e contaR. denD'C outro •• com 
l'ICIII1OI provenl.n!U: 

I • <lu conlllblllçOls SOClIIS I que se referem os ans. 195. I. 11. m e t ... e 239. di 
ConIútuíçlo Fedtrú: 

a . <lu ~III própriu cios ÓflloI. fundos e entidades que inLeJI'IID. 
aclllllVIIIIIIIII. lia Cll'ÇllMllIO: 

m· di conlllbuiçlo dOI wl'Vldore~ públicos de qlhl trilam o ano 231 da l..41 n' 
8.112. de 11 ele dezembro de 1990. e os atU. 9" e 10 da LeI n' S. 162. de 8 de Jan.U'O de 1991. que 
JtrlI unliZlda para Ittnder despesu no Imbllo dos Encarlos P!'eV,denclÚloa di Umlo: 

rv • da U'IIIIftrtncia de rteUr10I do orçamcnco nlCll. nxada na lei orçuuenlÚlL 

• Ait. "3. O orç&mlftlO da _aundade SOCial di~JllII'i: 

I • no cuo <lu açGa daetlllrtllDdll ele 51t1de e ISIilltnc:ta SOCIal. I lI'UIstertllCl. 
de ~ da Unllo para cada 1aIado. para o OIIll'iIO Federal' para ° conJunlO de Mllllld'plos de 
cadI unlClldl da ftdInçio. em ClllIOf1IS ele prolflllllÇio espcçfficu; 

II no detalham enIo di reeelll. wpl/'ldamenle. ou p~elu relluvas l.s 
conU'lbulÇOa de emPl'llladOrtS. de Ir.Ib&lhldon:~ c IIe ~onlnbulnlc, aUIOnomos que compOCm I 
I1CtIII da conU'lbulÇ1o reJplCllv.atelundadc SOCIal: 

m • e no elelllllMllllto da dapesa. ú diferentes cltelOf1u de btneCCciOl. 

.~. u. Para o ISllbeleclmenlo do. vllores I lerem II'IIlsfeliclos. nl call1Of1a d. 
dajÍcsas corrent ••• a cada Estado. DI~IMln Federal c ~UntCiDIO' aOQlar·~·'. nas açOCs da úea de 
JlllSlfnc11 5OC11I.1l mesmo ~nlCno uc ulslnbUI~~11 un_ "I\C~lImC~IO~ pre\'I~IQ nQS :~CISO~ I a li! do 
m. 19 desta L.CJ. 
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An. 4S. (V'ET A 001 

M. 46. A lr:lnsferfncllI de recu~s I ESllIdos. DislnlO Federal e Munlcfpios. nl 
veA de 51llde. será renl 3tr:lvts de repLues dIretO' e Jutom.ucos do Fundo Nlclonal de Saúde. 
desde que ~}am cumpnoo, o, n:ou,,,to' con~l~nle' ao an ~o d~ Le, nO g 1~2. de !990. para os 
rundos correspondente, <105 E~tacol do D,~lnto FC<lcral ~ JO' "1unll:'p,o" 

Art. 47. (VETADO) 

Seçlo IV 
Ou Direlnus Específicu <lo 
Orçamento ele: Invesumenlo 

Art 48 O det;Uhamcnto das rontes de financ,:unento dos 'nveswnentos a que se 
refere o anl'O amenor ser. (CIIO. por empresa. de mo<lo a l<lentlCicllr as recenu: 

I - sendL' pela empresa a que se refcre o demonm~uvo: 

11 - onundu de recursos próprios de SUl controladora: 

In - deeornenleS de partlclplçlo aClonárll <Ia l,'m'o. diretamente ou por 'nterm~d:o 
de empresa conll'Olldora: 

IV • deeorftllla de paruclpaçlo ll:ion6ria de OU\l'lS entidades conQ'OladU. cllrell ou 
indlrlw'ne1a. pela UnIIo: 

v • oriundll de operaçoes de mdno externo: 

VI • onundu de operaçoes de mdilo mIemo: 

vn -onundu de OUII'U ronta. 
An. 49. !'fio se aplicam as em~su tntey,lIucs do ~lIIIIenlo de inveStllllenro u 

ncnmu rerlls da l.e! n" 4 3:Z0. <le 1964. no que .:onceme ao refUTle con"bll. e:ocecuçlo do 
orçamenlo e demonslfluvo de resullldo. 

, 10 clIClNa-se do dISPOStO nesle ilnl'O I aphc~ç~o. no que couber. dos artI. 109 e 
110. da lei n° 4.3:Z0. de 1964. para as linahdades I que se desunam. 

f :zo ~s desoesu com lCIulsiç40 de direnos 'do ~tlVO Imobllludo serlo consideradas. 
nos lermos da Lei n' 6."~. <lo I j de dezembro de I '17 ft • .:omo Inve.,umentos. 

An. se. ~ prorr:unlc50 dos ,nvestlmento. a .:onul de recursos onundos dos 
orçIImlnlOS fiscal e de sel1lnd1ce SOCial. InclUSive mCdlôlllle partlClpaç40 QClonatla. observan o 
vaiO!' e a daUnaç50 constanleS do orçamento on(lnal. 

CAPtruLO IV • 
DAS DISPOSIÇOES RELA TlVAS A 

DIVIDA PUBLICA FEDERAL 

An. $1. (VETADO) 

CAP!TULO vn 
DAS OlSPOSIÇOES $OBRE AI. '{1:RAÇOES 

NA I.EO!SLAÇ'AO TRISL'TARlA 

An. 56. Ocornen\lo alreraçOes na leNllçlo InbulMil. no decorrer de 1993. 
posteriores lO enc:ammhamenlo do projllO de lei orçamenl&nl 10 ConJnesso "Ilclonal. que 
unphquem excesso <le :arrecadaçao em rel~çao a eSllmauva ae receita conltante CO reten<lo prOJelo 
de lei. OS recursos desw acnvados lerlo OOJcto dC proJcto de lCI de cr~dJ!o aCIClonaJ, 

An. 57 Dos cvenNllS adicionais de recena. em relaç~o às cstlmlUVU conSWIlCS do 
proJelo de lei orçamentanl. que VIerem a ler apurado, no Oecorrer Oe lua tramn~çio no Congresso 
,'IIlclonll. desllnar-le·ao desles. reSSóIJvaaas as v,ncul~ç~~ç prev,,;as na Consurol,ao Fede:-aJ e em 
leiS especll caso parecia ~QUlvalente l represenc3uYldaac ~os gl.IlOS aa L'"lão com pessoal e 
enculos SetlllS no tl)tal da reeCHa !!'IOUtárll PiII'l o atcnClmcnto a cespesas com pessoal e encllrgos 
SOCIIUS e com o pIJamenlo de Denetlclo! prev,dcnclános 

- .. ---
cAP!TULovm 

D .... S DISPOSIÇOES DE C.~RATER SL'PLETIVO 
SOBRE EXECL'çAO DOS ORÇ \~E:-rrOS 

Art. S9 A lei orç:unentána 3nual será ~,ccu(~dQ rle modo :1 asseiurllr que. no 
Ambilo de cada orçamemo e de e~da Poder. nenhum SUllprOl/Tama lenha execuçio acumulada. ao 
final de cWlnmewe. que exceda em mllS do que 30"" (uinl3 por cenlO) a mtdll di execuçlo 
acumullda dos demlls subprolfllllU. 
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§ 1° E,{cluem·~ eleStl noma os lubprOfT:unal 'olv,da Inteml', 'olv,da E~u:ma', 
"Transferenc:lu FinancelfU ~ ESlado~ e "'un'CipI6~, ?rev,d!nclI SOCIal ~ SCIUnldOS' 
-PrevtdtnCla SocIal. 1'110 SeluradOS', '?reVló!nCl' SocIal i Inallvos e PeJ\510ftlSW·. 'RUCI"tI de 
COftUJIatAcla". e U despesu re3Jízadas com bue em crc!d,tos e~rraordlftÚ1os. 

, r o c~lo da ClIlCIIÇto .. l'UJí1.adO pcla apunç~ da repruenllllvídadl 
PIfCIIIl\IaI do montanre da ,xlCU(40 nnlnCClnl '&CumUlada ~m cada IUbproJrlll11 no 10tal di 
ÓUfIIII nlllda nl Iln ~:uncntÚ1a anual par~ tal ~unpmrr:una. cOn51derados os alustes deco~nlCl 
di mclilOS ICllclonlll alienas no e{crelelo _ _. _ _ 

An. ;0. O relllOno de que trltl o ;11'1110 intenOr dever:! conter I ellecuçlo mensal 
doi OIÇIIIIIIIIOI fbc3J • da IIJ1IndaCII SOCIal. cluldie:lCla por Jl'UPO de despesa e {onr.es _J1Indo: 

I- «aIQ; 

11 - lJIIicIMI 0IÇIIIIIII1M1a: 

m· runçlo: 

IV-pt'OII'IIII&; 

V • sutIpropaIIIa: 

VI • prIIJIIO • IdYidadl. 

, I- 111."'" o relat6rio di e:cecuç40 orçament";. qUldro eompvallvo. 
cIbIrImutancIo pva eatll um dos níveIS re(endos ncSIe :11'1110: 

r • o YIIói' COIllWlIt da lei orç:un.nt4lia anual: 

11 • o valor OfÇado. cOIlSlÓCrando·r,e :I lei orç;mentúil anual e OI crtdilOS adiclonlll 

m • o VIIor empen/lldo no mtI: 

IV • o valor """,nbldo lI' o mes: 

v • a panlClpaç~O rela\lYD de ~ada um 11111 valllrc:I de (lu!: :ratam nl '"Cllnl I 3 IV 
deSCI par:l1fll0 e ., vl/or tocal ~omuponlJCnlC. ,I:l.'I.III'I:~UIl por lIrullu de IIC5pCSI. para l::lUlI 
um doi niVIU di a",pçto díJCnllllftlClOS ROIlftCllCI5 deste afUIO: 
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Medida Provi'sória n' 441 de 28 de fevere:!.ro de 1994 

t' 

Acrescenta artigos a08 Capitulos III e IV 
e altera dispositivos da Lei n l 8.694, de 
12 de agosto de 1993, que dispõe sobre as 
diretrizes para a elaboraç&o e execuç&o 
da lei orçamentária anual de 1994 e di 
outras providlncias. 

MENSAGEM N° 90, DE 1994-CN 
(nO'273/94, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos temos do artigo 62 da Constituição Federal. submeto à'elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado da 
I' 

Fazenda~ do Trabalho, o texto, da Medida Provis6t:ia.no 466 ,de 5 de abril de 1994, que 
1\ Altera J o are. 'r da Lei n° 8.352~ de 2'8' de dezembro de 1991, com a redação dada pela Lei n° 
8.736, de 29 de novembro de 1993. e o art. 2° da Lei nO 8.736. de 1993, que dispõe sobre as 

disponibilidades fmanceiras do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, e dá outras 

providências" . 

Brasília, 5 de abril de 1994. 

ÇJ 0}-
L 
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E.M. n° 095 

Em 05 de abril de 1994. 

Excelenússimo Senhor Presidente da República. 

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência 

proposta de reedição da Medida Provisória n° 443, de 4 de março de 1994, que altera o art. 2° da 

Lei nO 8.352, de 28 de dezembro de 1991 .. com a redação dada pela Lei n° 8.736, de 29 de 

novembro de 1993, e o art. 2° da Lei n° 8.736, de 1993, que dispõe sobre as disponibilidades 

financeiras do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, e dá outras providências. 

A presente proposição tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 

naquela Medida Provisória, tendo em vista a iminência da perda de sua eficácia, face à falta de 

apreciação pelo Congresso Nacional, no prazo previsto no parágrafo único do art. 62 da 

Constituição. 

Assim, a relevância e a urgência que a matéria envolve justificam a edição 

de nova Medida Provisória. 

Respeitosamente, 

Cc~-~ 
Ministro de Estado da Fazenda 

lMJ~f-rL..:~ ~-~ 
./ MiNistro de Estado do Trabalho J.-

l\IEDIDA PROVISÓRIA N° 466, DE 5 DE- ABRIL DE 1994. 

Altera o art. 2° da Lei n° 8.352, de 28 de dezembro de 
1991, com a redação dada pela Lei n° 8.736, de 29 de 
novembro de 1993, e q art. 2° da Lei n° 8.736, de 1993, 
que dispõe sobre as disponibilidades fmanceiras do 
Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, e dá outras 
providências. 

o PRESIDENTE DA RF...PÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória. com força de lei: 

Art. 1 ° O art. 2° da Lei n° 8.352, de 28 de dezembro de 1991, com a redação dada pelo 
art. 1° da Lei nO 8.736, de 29 de novembro de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 
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UM T ........................................................................................................................... . 

...................................................................................................................................................... 

§ 4° O empréstimo de que trata o inciso IV deste artigo não poderá exceder o valor 
corrente de CR$ 35.000.000.000,00 (trinta e cinco bilhões de cruzeiros reais), e terá prazo de 
vencimento de seis meses, a contar da data da efetiva liberação dos recursos, prorrogável por 
igual período. no caso de não ter sido publicado até a data de vencimento do empréstimo o 
Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD, referente ao exercício de 1994." 

Art. 2° O art. 2° da Lei n° 8.736, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2° Fica o Tesouro Nacional autorizado a emitir, em nome do Banco do Brasil S.A., 
títulos da dívida pública, nos monta!ltes e condições necessários pari dar cumprimento ao 
disposto no inciso IV do art. 2° da Lei n° 8.352. de 28 de dezembro de 1991, com a redação dada 
pelo art. 1° da Lei n° 8.736, de 29 de novembro de 1993, como garantia das operaçOes que 
venh!lIIl a ser contratadas pelo INAMPS (em extinção)." 

Art. 3° Ficam convaEdados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 443, de 
4 de março de 1994. 

Art. 4° Esta Medida Provis6ria entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 5 de abril de 1994; 173° da Independência e 1060 da República. 

.q !JL-
é~ 

_ lf.",f<rlrJo J4t,v- L ..... ''P­
C-C.C-~'-.. 

tLL,",~ 

LEGISLAÇÃO CITADA 

1.r.1 N" JI :1rI2. I li': 2M DE IH·:7.Jo:Mnllo IH-' 1"'11 

11;",,,.· ",,"r.· ,,~ "'Sl'''"'' .. '"',,d,·~ t""ln 
.'.'mlll ,'', "'.,ndft d,. ,\m,m," 111' 'I',"I.nlh,,,'nr 
,,.',,.,., r "" """"11''''''';,1,:,,,'/11-

- ..... _--'-
Art. 2~ () Uanco dn Ilruil S.A. pnnf'rá ut.ili7.nr tl~ rec'uno'l 

nri,inürioll cios IIepó"itol ""Ilrcinill ri.' t1I11' I rnlll (\ IIrl ," "rlll., 
lei pnrll con(,l!clN I'Inprl1lltir"",,; 
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LEI N- $. ~36 • DE ~~ DE \OVE~eoo DE 1993. 

Altera o ano ~ di leI n° 8.352. de 28 de 
dezembro de 1991. com I redaçlo dlda pela 
Lei n' 8.458. de 11 de IClembro de 1992. qUi 
dl$pOe sobre as dilpombilidadea financeiru 
do Fundo de Amparo lO Trabalha40r • FAT 
:: dá OUIJ'L~ provld~nclu. autoriza o Pode, 
E:\ecuuvo a abnr ao OrçamenlO di 
Se,undadc SOCIal di Untlo. em {IVor do 
MlnlsU!no di Slúde . Fundo NacIonal de 
Saúde. crtdilO exuaordinúio no valor de 
CRS 35.000.000.000.00 (trinta e cinco 
bllhOel de CruzeU05 reais), 

An. 1° O art. ~' da Lei nO &.3.52. de 28 de de7.embro de 1991. com a redlçlo cJada 
pelo ano I' di LeI nO 8.4.58. de 1I de lelembro de 1~2. Dusal vlrorar com a seguinte redlçlo: 

.. Art. ~o ... ................................................................................................ .. ........ . 

IV . dO I~AMPS lem eXtlnçlol. em eariter excepcIonal. pari palamento de 
Autonzaçio de Intcmaçáo HOlipllalar • AIH e de Untdade de Cobenura Ambulltonal . 
UCA. no exeretelO de 1993. desde que fl1llludos 1'1=10 Tesouro NaCional. medlllllC 
lançamento de NOlas do Tesouro Nacional. Séne F. re,ulamentadL' pelo Deçrcto n' 747 
de 5 de fevereIro de 1993. com remuneraç60 cqulvllenle a()~ cncITJos prevIstos no 
respectivo ~mprelillmo. e com poder líbcrllóno e endowvels a panlr do vencunemo das 
operaçOCs de emp~stlmos por elas IlTIIIlIdu. podendo. nl hiPÓteSC de inadimplencla do 
JNAMPS (em exunçlo). ser res,atadu anrccipadlmcnle. sempre e acl que os valom que o 
FAT necusUe SlCar dos depósitos especiais. para ltender 1 manucençlo ele SUl reserva 
mlnima ele liquielez ou ls despesas com benefícios do ICJUtO-clelempre,o e do abono de 
que D'l1I o ano 239 di Consutuiçlo Federal. 

Art. ~. Fica o Tesour;;-N;;~ I-;on-;;d~ emitir titulOl da diVIdi pl1bUca. nos 
monwilel e c:onihç6e's neccssinos pari dar cumprunenlO lO dispOllO no IncISO IV do In. 2' di LeI 
ne 8.352. de 2a de dezembro de 1991. com I redaçlo dada pelo art. \' desta l..cl. os qulSs serlo 
manúdol- 'm clW6d,ia pelo Banco do Bruil S.A .. comp laranúa das operaçOCs que venham a ser 
conU'llldas pelo IN~PS (em uunçlo). 

MEDIDA PROVISÓRIA ~ 44 J ,DE 4 DE MARÇO DE 1994. 

Altera o art'r da Lei ne 1.3.52. de 2a J deZembro dC 
1991. com • redlçlo dada pela l..ci n' 8,,736. de 29 de 
nowmbro de 1991. c o In. r da Lei n- 8.736. de 1993. 
que d'''' sobre as diIponibílidades financeiras do 
Fundo de An'paoIO Trabalhador· FAT. c d' outru, 
providenciaL 

MENSAGEM N° 91, DE 1994-CN 
(n° 274/94, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Abril de 1994 

Nos tennos do artigo 62 da Constituição Federal. submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da " 
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Fazenda, o texto da Medida Provisória nO 467 ,de 5 de abnl de lYY4, que "Dá nova redação a 
dispositivada Lei n° 8.849, de 28 de janeiro de 1994, que altera a legislação do imposto sobre a 

renda e proventos de qualquer natureza, e dá outras providências" . 

Brasília, 5 de abri 1 de 1994. 

0~,'-
c.. 

E.M. n° 096 

Em 05 de .. abril ,de 1994. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da ReplÍ~lica, 

Tenh~ a honra de submerer à. elevada consideração .de Vossa ,Excelência 
propostil'd~,~edição da Medida Provisória n° 444~ de, ,;' de março W; 1994:: que dá no~~ 'redação 
a dispositivos ClaLei n° 8.849, de 28 de janeiro de 1994, que alter~ a legisl~ção d~ ~p~sio sobre 
a renda e proventos de' qualquer natureza, e dá outras providências. 

A presente. proposição ,tem por, objetivo reiterar os preceitos contidos 

naquela Medida Provis.6da,· tendo em'vlsta a' ilninência da perda de sua eficácia, face à falta de 
apreciação pelo Congresso Nacional, nô :prazo previsto no parágrafo único do art. 62 da 

Constituição. 

Assim. a relevância e a urgência que a matéria envolve justificam a edição 

de nova Medida Provisória. 

Respeitosamente, 

Cc~~ 
Ministro de Estado da Fazenda 
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MEDIDA PROVISÓRIA Ne 467 , DE 5 DE ABRIL DE 1994. 

Dá nova redação a dispositivos da Lei n° 8.849 de 
~8 de janeiro de 1994, que altera a legislação' do 
unposlo sobre a renda e proventos de qualquer 
natureza. e dá outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição. adora a seguinte Medida Provisória. com força de lei: 

Art. 1° O disposto no art. 2° da Lei n° 8.849, de 28 de janeiro de 1994. somente se aplica 
aos dividendos, bonificações em dinheiro. lucros e outros interesses. pagos ou creditados por pessoa 
jurídica tributada com base no lucro real a pessoas físicas ou jurídicas residentes ou domiciliadas no 
País. 

Art. 2° Os dispositivos da Lei nO 8.849, de 1994, adiante indicados, passam a vigorar 
com a seguinte redação. renurncrando-se para go o seu an. 8°: 

"Art. r ........................................................................................................................... . 

§ 1° o i.niposto descontado na fonna deste artigo será considerado: 

a) antecipação do devido na declaração. assegurada a opção pela tributação exclusiva, se 
o beneficiário for pessoa física; . . 

b) tributação definitiva, nos demais casos. 

§ 2° Os dividen1os. bon!ficaçõcs em dinheiro, lucros e outros interesses. tributados na 
forma de'lte artigo, não estarão sujeitos a nova ~ncidência do imposto de renda na fonte quando 
rcdistríbuídos. ' 

§ 3° O imp(lst~ a q'.!e se refere este artigp será convertido em quantidade de Unidade 
Fiscal de Referên~ia - UflR diá.tia, pele valor desta na data do fato gerador. . 

§ 4° A inc!.dênci:.\ prevista neste artigo alcança exclusivamente a di~tribuiçãO de lu'cros 
apurados na escrituração ccmcr::ial por pes~oa jurídica tributa1a com base no lucro real. 

§ 5° O imposto descentaco n:l. fonna deste anigo será .l'et::olhiúo até ? últim~ dia útil do 
mês seguinte àquele em que ocorrer o fa!o gerador. re,=onvertldo para cruzeIrOS re31S com base 
na express:io moncw.r.a ca UFIR difÚ'ia vigen1e na data do pagamento. 

Art. 3° Os aumentes de capital das pe~soas jur.dicas medi:mte incorporação de lucros ou 
reservas não so[rerà0 L'ibl!ta,;ão do imposto sobrç a renda. 

§ 1° Pod~!ll ser c~pit?lizados nes tennos deste artigo os lucros apurados em balanço. 
ainda que não !en!!am si/to submetidos à tributação. 

§ 2° A isenção estabelecida neste artigo estende-se aos sócios. pessoas físicas ou 
jurídicas. beneficiárias de ações. quotas ou quinhões resultantes do aumento do capital social. e 
ao titular da fuma ou empresa individual. 

§ 3° O disposto no § 2° não se aplica se a pessoa jurídica. nos cinco anos anteriores à 
data de incorporação de lucros ou reservas ao capital. restituiu capital aos sócios ou ao titular. 
mediante redução do capital social; neste caso. o montante dos lucros ou reservas capitalizados 
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será considerado. até o montante da redução do capital. corrigido monetariamente com base la 
variação acumulada da UFIR diária. como lucro ou dividendo distribuído. sujeito. na forma d .. 
legislação em vigor. à tributação na fonte e na declaração de rendimentos. quando for o caso, 
como rendimento dos sócios, dos acionistas. ou do titular da pessoa jurídica. 

§ 4° Se a pessoa jurídica. dentro dos cinco anos subseqüentes à data da incorporação de 
lucros ou reservas, restituir capital social aos sócios ou ao titular, mediante redução do capital 
social ou. em caso de liquidação. sob a forma de partilha do acervo líquido, o capital resutuído 
considerar-se-á lucro ou dividendo distribuído. sujeito. nos termos da legislação em vigor. à 
tributação na fonte e na declaração de rendimentos. quando for o caso. como rendimento dos 
sócios. dos acionistas ou do titular. 

§ 5° O disposto no parágrafo anterior não se aplica nos casos de: 

, a) aumento do capital social mediante incorporação de reserva de capital formada com 
ágio na emissão de ações. com o p,roduto da alienação de partes beneficiárias ou bônus de 
subscrição. ou com correção monetátia do capital; 

, b) redução de capital em virtude de devolução aos herdeiros da parte de sócio falecido, 
nas sociedades de pessoas; , .. , . 

c) rateio do acervo líquido da pessoa jurídica dissolvida, se o aumento de capital tiver 
sido realizá do com a incorporação de ações ou quotas bonificadas por sociedaqe de que era sócia 
ou acionista; , . . 

d) reembolso de ações, em virtude de exercício, pelo acionista. de direito de retirada 
assegurado pela Lei n° '6.404, de 15 de dezembro de 1976. ' ,. .' 

I " • " 
§ 6° O disposto nos §§ 3° e 4° não se aplica às sociedades de investimento' isentas de 

imposto:· 

§ 7° A sociedade incorporadora e a resultante da fusão sucedem as incorporádas ou 
fundidas. sem interrupção de prazo. na restrição de que tratam os §§ 3° e 4°. . . , ~ ,\ 

, , " 

, § .8° As s~iedades constituídas por .cisão de outra e a sociedade que absorytrr PélfC~lfl de , 
patrunônIo da SOCIedade cindida sucedem a esta, sem interrupção de prazo, na restrição de' Qúe 
trawii os §§ 3° e 4°. . 

. § go Nos casos dos §§ '? e 8°. a restrição aplica-se ao montante dos lucros ou resêrVas . 
capitali~dos proporcional à contribuição: , , . ' 

a) da sociedade incorporada, ou fundida para o capital social da incorporadorà oú ' 
resu,ltante da, fusão; ou . 

, 
b) de ,!parcela do patrimônio líquido, da sociedade cindid~. para o qap'ita). sàciaJ, da, 

sociedade que absorveu essa parcela. 

, . 
AIt 4° Considerar-se-á realizado. integralmente. o lucro inflacionário acUmulado,' bem, 

como o ~do de lucros cuja tributação tenha sido diferida de períodos-base anteriores. nos casos 
em que a pessoa jurídica tiver o seu lucro arbitrado. 

/ 
Art. 5° A soma das deduções a que se referem as Leis nOs 6'.321, de 14 dê abril de 1976: 

7.418, de 16 de' dezembro de 1985,8.242. de 12 de outubro de 1991, e o Decreto-lei n° 2.433, de 
19 de maio de 1988, não poderá reduzir o imposto devido em mais de oito por cento, observado 
o disposto no § 2° do art. 10 da Lei n° 8.541, de 23 de dezembro de 1992. , 
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Art. 6° A soma das deduções a que se referem o § 2° do art. 26 da Lei na 8.313. de 23 de 
dezembro de 1991. e o § 2° do art. l° da Lei n° 8.685. de 20 de julho de 1993. não poderá 
reduzir o imposto devido pela pessoa jurídica em mais de três por cento. observado o disposto no 
§ 2° do art. 10 da Lei na 8.541. de 1992. 

Parágrafo único. O valor absoluto do' limite global dos incentivos de que trata este artigo 
será fixado anualmente pelo Poder Executivo. obedecido o limite nele estabelecido. 

Art. r ............................................................................................................................. . 
An. 8° O beneficiário dos rendimentos de que trata o art. 2° que. mediante prévia 

comunicação à Secretaria da Receita Federal. optar pela aplicação. do valor dos lucros e 
dividendos receNdos. na subscrição de aumento de capital de pessoa jurídica. poderá requerer a 
restituição do correspondente imposto de renda retido na fonte por ocasião da distribuição. 

§ 1° A restituiçllo sl!hordina-se ao atendimento cumulativo das seguintes condições: 

a) os recursos sejam aplicados. na subscrição do aumento de capital de pessoa jurídica 
tributada com base no lucro real. no prazo de até noventa dias da data em que' os rendimentos 
foram distribuídos ao beneficiário; 

b) a incorporação. mediante aumento do capital social da pessoa jurldica receptora. 
ocorra no prazo de até noventa dias da data em que esta recebeu os recursos; 

c) o valor dos lucros e dividendos recebidos seja convertido em quantidade de UFlR 
diária pelo valor desta na data da. distribuição. e reconvertido para cruzeiros reais com base no 
valor da UFIR diária vigente na data dos atos referidos nas alíneas "a" c "b". .. 

" . §. 2° O valor do imposto a restituir será o correspondente à quantidade de uFIR 
de:te~ada nos temos do § 3° do art. 2°. aplicando..:se. para a reconversão·em ciiI~iros reais~ o 

, valor da' UFIR diária vigente na data (ia restituição. a qual deverá ser efetuada no prazo 'de 
sessenta dias. contados da incorporação a que se refere a'alínea "b" do § l°. 

. ,... § 3° Ao aumento de capital procedido nos telmOS deste artigo aplicam-se as noonas do 
art. 3°. relati,,~ente à tributação pelo imposto de renda. . 

§ '40 Fica o Ministro da Fa7.enda autorizado a expedir nOlmas necessárias à execução do 
disposto nest.e artigo." 

, Art 3° Ficam cO!lvalidados os atos 'praticados com base na Medida Provisória n° 444. de 
S de março de 1994. 

, . , Art. 4° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. produzindo 
efeitos a partir de l° de janeiro de 1994. '. . .. . . 

, ., . Brasília. 5 de ab ri 1 de 1994; 173° da Independência e 1060 da Repdbliéa. 

I~I • 

-."A {LL l, --
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~t. a' o. dlvldondoe, bonltloaq61' •• dinheiro, 
lucro. • outro. ~nt.re"OI, quendo pa,o. ou creditado. I 

Pe .. o.. ".letl ou j urlcUCI', reUdonte. ou do.1<:1l!U.. "0 
P'~' . •• tio .Y~.ltO' • incidtno'. do l_po.to di r.~da "a to"t., .. a altquou di qu~" .. p"r CIntO. ' 

- -
"i'Art'8S' r.ltI tAl. .ntre •• vtcrôr nl di ti clt IUI 

-PUbllC::IC::'o. 

LUI N' 6.101 - DE 15 DI! DEZEMBRO DE 1976 

LEr !!' 'tzI. - /lE ~14 DI AlarL DI lne 

Dft,,6. ,obre G d,duçdo. do lucro f'fl:"tch'.. J)4rél 11M d, 1"',o.Co til!)" 
o ,'(;'"10 rlal p'Hoa, :'I'rlQ,C''''. ele aobro' dOI dllPllal "all."da, ,,,, 
J)rOllrlllllCU de aIHn,r.'CI~'O do trabalhador, 

LEI N~ 7.·418. DE 16 DE DEZEMBRO DE 1985 
r",aI,úl o V.,.,T"n,po,C •. • d~ ou"" 

provld'lfe/u. 

LEI N~ 8 2r12. DE 12 DE OUTUBRO DE 1991 

Cri. o Con .. /ho N.cion./ dali Direrto, 
di Cri.nç • • do "do/e'Cln" rConlnd.J , di 
ou'r .. provid'nci". 

DECRETO·LEI N! 2.~33. DE 19 DE MAIO DE \988 
Di.péM .obre o, In",um.nCo. (inlnui· 

ro, "I.'ivo, , pollCicl indultri.1 NU' ob· 
,.tivo •. rtvo,. inc.ntivns ri~C'~;,. d~ oulr .. 
provld'nci" 
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/.1':/ N")! 5~1. Df: ~a,L>F. UF:ZEMU/tO DF.; 19f12 

,""1,',/1 /I "'Jl,~/,,('/I,, ,'" 111'1""'" "r "r" 
.11' 1° ,I:. :.11""\0 ,,,,.,.,,, ... ,,.,, .. - --

I\r~. 10 A plHlir de I!' de Jnneirtl !Ir 190:1 n 1H'~!lnn j~lrtd, 
ca estirá sUJeita" um adicional do Im!>u"l" <1(' Ill'nda 11 IlI,qUlllll 
de dez por cento sobre a parcela dCl IUt: I (\ r(ln) IIU nrbilrll<10 que 
ultnpa .. ar: 

I - 25000 Ufir, pera as pc!'!>oa'" luridll'lI": q\le ftpurarem 8 
base do cálculo mensnlrnenLe: 

• 
11 - :100.000 Ufir, pal-" ,,!li pU!IIoal'l jurlclll'l1f; que apurarem 

O lucro reei onuolrnontt, 
fI" A oliquola d. adieion"J de que trlltn et;te .rtl~o ,era 

de quinu por c.ntn par. 011 h.nco. cnme,'ci"4I I>IInco' cie Inves 
timento, hllnCO!l cle de!lenvolvimentn, cnl'<R<: t'l'Ollf)mIC8l'1, SO('It' 

d"c!(,!I \1(' ~r('<.Illn, r"\nncinmc!nln \" I1lVI't:lllT\('nlH, "'()clt>dndcor; de 
nódlln lf1\phdillrlll, ~l)cll~dad~'" Clfrl'l'l'lllI'" rI,"I, d>uldnrllc; dI" 
tilul(l~ c \ rdllre ... tnf\hdirirll'l~ I' ('''1Ilft''':!'- df' 111' ""dilll1C'n\fl ,''''' 
canl il. 

§ 2" O valor do .dicionul será ret'lIlhllln ,nlE'gralmentt· 
nao sendo pcrlT\i~«lu QUDtllquer deduçlie~ 

LEI N 8 3U - DE 23 DE DEZEMBRO DE 1991 

Ren.b.l.c. prlncíplol da Ler n, 7.S06" I , d. 2 d. julho d, 1986, inltltUJ 
o ProCTlma NlcionaJ d. Apoio ~ CwtW'1 - PRO.NAC ' 

• cli outru provicltDciu 

Art 2e. O doouol' ou putroc,nadul' pudtr'ó dacl~lzlt, do tl1\pOUO deVido na 
d.cllll'açAo du Impo.lo lobl" 11 R,ndll \)11 V.IIUI'VI eretlvi\m'IH. contrlburclol ':1' rll, 

\'01' d. pl'O;ttO' CU:Hln\l1 tlPI'ovado. dv .\CUI'UU cum OI dllpolltlVO' dtlta Lei, ten· 
do como ba .. oll,gulnt .. percentuai. 

I ~ no ca.o d .. pe .. o .. ({.ica., oitenta por cento da. doaçO .. e .... enta por 
cento do. pac.recfnlo., ' . , " 

n - no euo du p."ou jurfdica. t.ributad .. com b .... no lucro r .. 1. quartn· 
ta por cento da. doaçOIl e tl'lnta por cento do. patrocfnlo. 

~ 2" () valor mbamo da. d"d\lçotl do <\\.1, ~",HO o "caput" d"te n'rt.\go ... 
,., (f)cado anualmente p.lo Prt.idtntt da Ropjjblic.a, com ba .. em \.Im p.rcentual 
da renda tribu~v.) dai p ... OI. rf.ie •• e do impo.to devido por p ... ou j\.lffdie .. 
tributadu oom ba .. no lucro rtal. ' , 

LEI N, 8,685 - DE 20 DE JULHO DE 1993 

Cria ml.icuni,mo. de fomento à otlvldade audlovi.uol, 
e dá outro' pruvidência. 

'o PrUldenlf d .. República, 
Faço .. ber que o Oon,r ... o Nacional dtcret. t tu .. nciono I nrlJlntt LeI: 

A bril de 1994 

Art, l' Até o extrcício n.cal dt 2003, inclu.lv., OI contribulnt .. poderio àe' 
du:m do Impofto fobre a Rtnd. divido .1 qUlnti .. refer.nte. a Inveatimtntoa rei· 
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LO' na produção dt obra. audiovi.uai. cin.matorráriclI bra.il.irll d. produqio in· 
dependent •. conrormlJ definido no artiro 2', inci.u. ri e m. e no arti,o 3', incISo, 
I e f!. du Lei n 8401' '. d~ 8 de )unviro d. 19~2. medlunt. o IlQui.içio de quotoa re· 
presentatlvas de d rr.: ~Oll de ~omereiollzaçio .ubre 81 re(eriei .. \)brll. dtld, Que ti· 
les InveHlmeMCS !e)í1m realizado. no mercado de c.pita .. , em atiVO' prevI.tos em 
leI e 'IJLOrludo. pel. Comissão d. Valortl Mobiliários. " o. projeto. d, produção te· 
nham Sido prevlam.nt. aprovado. pelo Mini.tério da Cultura, 

§ 2v A deduçàu prevllItu no.\.e ortiuo ustú lilnitudu n \'1'(:, por cento do imp()!\ 
lo dc.:vldu pclulI PC~itlhll'l rilll~UII lo: 11 um por cento do impollLo devido POIUI''t)()II'ou~ )1.1' 

ridl~IIH 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 444 , DE 5 DE MARÇO DE 1994. 
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Dá no~a re~ação a dispositivos da Lei nO 8.849, de 
~8 de Janeuo de 1994, que altera a legislação do 
unposto sobre a renda e proventos de qualquer 
natureza, e dá outras providências. 

MENSAGEM N° 92~ DE 1994-CN' 
(nO 275/94, na origem) 

'Serihores Membros do'Congresso Nacional. 
\ () 19 

~ • , • J I' I' j I ,. , , , I • ,I • I ~ f 

Nos tennos do artigo 62 da Constituiçió Federal. submeto à elevada deliberação de 
Vossas Excelências. acompanhado de Ex~ção de Motivos do Senhor Ministro de Estado Chefe 

, 1) 't " 

da Secretaria de Planejamento. Orçamento e Coordenação da Presidência da República, o texto da 

Medida Provisória n° 468. de 5 de abril de 1994,"que "Autoriza o Poder Executivo a abrir ao 
Orçamento da Seguridade Soci~ ~ União. 'em favoI<do :Ministério da Integração Regional, crédito 

• > • ~ • • , ~ • 

extraordinário no valor ~ cR$ 43.85·9.080.000~OO~' pu-a os hns que' 'éSpeQfica, e' dá outras 

providências" . 

Brasília, "5 de ,abril de 1994. 

,·:9 ~((v-
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E.M. n° 026 
Em 05 de abril de 1994. 

Excelenússimo Senhor Presidente da República. 

Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência 

proposta de reedição da Medida Provisória n° 445, de 5 de março de 1994. que autoriza o Poder 

Executivo a abrir ao Orçamento da Seguridade Social da União, em favor do Ministério da 

Integração Regional, crédito extraordinário no valor de CR$ 43.859.080.000,00, para os fms que 

especifica. 
A presente proposição tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 

naquela Medida Provisória. tendo em vista a iminência da perda de sua eficácia. face à falta de 

apreciação pelo Congresso Nacional. no prazo previsto no parágrafo. único do art. 62 da 

Constituição. 
. Assim. a relevância e a urgência que a matéria envolve justificam a edição 

de nova Medida Provisória. 
Respeitosamente, 

?~. / 

" (, t.. / ..... 1 ~ ~'---
, BENIVERAS 

Ministro de Estado Chefe da Secretaria de 
Planejamento, Orçamento e Coordenação 

da Presidência da República 

MEDIDA PROVISÓRIA N° ':'68 ,DE 5 DE ABRIL DE 1994. 

Autonza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento da 
Seguridade SOCIal da União. em favor do Mirusténo da 
Integração ReglOnal. cr~dito extraordinário no valor de 
CR$ 43.859.080.000.00, para os fms que especifica. e 
dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62. 
combinado com o § 3° do art. 167. da Constituição, e o § 5° do art. 65. da Lei n° 8.694. de 12 de agosto 
de 1993. adota a segumte Medida Provisória, com força de lei:. 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao OrÇamento da Seguridade Social da 
União, em favor do Ministério da IntegrólÇão Regional - Superintendência do Desenvolvunento do 
Nordeste, crédito extraordinário no valor de CR$ 43.859.080.000,00 (quarenta e três bilhões, oitocentos 
e cinqüenta e nove milhões, oitenta mil cruzeiros reais), para atender à programação constante do 
Anexo I, de acordo com a proporção indicada no Anexo m, desta Medida Provisória. . 

Art. 2° Os recursos necessários à execução do dispos.to no artigo anterior correrão à 
conta da Reserva de Contmgência, confonne o Anexo II desta Medida Provisória. 

Art. 3° Em decorrência da abertura do presente crédito, fica alterada a receita da 
Superintendência do Desenvolvimrnto do Nordeste, na fOIlDa do Anexo IV. 
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Art. 40 A liberação dos recursos e a sua destinação serão regidas pelo disposto nos artS. 
3°,4° e 5° da Lei n° 8.651. de 28 de abril de 1993. 

Art. 5° Os governos estaduais assegurarão contrapanida de pelo menos trinta por cento 
dos recursos do governo federal. inclusive mediante supri.mento de equipamentos e de materiais. 

An. (f Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 445, de 
5 de março de 1994. 

Art. 7° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brnsília, 5 de abril 
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I', 

LEGISLAÇÃO CrTADA 

LEI N' 8,694 DE 12 DE AGOSTO 

Di$l)Oe sobre as dtrea'ira pIN a elaboRl;lo 
e e ~er:uçlo di leI orçamenWtI anual de 199' 
e 04 outru provld!nc:t1S 

"- --- - - - -- - - - - - -- _ .... - - - - - - - - - - - -
Art, 65, Ca.so o projeto de leI orçamentúia anual nlo teja encaminhada' sançlo do 

Prrslcltnle di República II~ o IniCIO do elIercfcio de 1994. a proJTlmlÇ1o constante do proJeIO de 
leI encamInhado pelo Poder E~ecu\lYo. relauva U de~peSL~ com CU~letO. incluídas as com pt$$oal 
e encarros ~OCIIIS, .:om J11VC~lImenIO~ em cltecuçdo de 1993 c com ~rvIÇO d. d(vlda. I)oder~ ser 
e,etulllla, em cada m~s, ~\e o 11m". de IIll (um d07.e ~VO~) do IOI~1 de ':leia dOI.ç~o atualizaoa. 
aI' ° mh "rulnte ~quele er'/l cue o prOjeto seja enc:uTllnl!aoo à S:1I1Ç~o. ' 

- - - - -- -- - - - - - - - - - - - - - - - ... - - -, - - - -
§ S' Sa evenf1Jl! necesMade de .oiIbenura de' cr~dito exltllordln'rio. serlo Indicad .. , 

para cancelamento LI ,dotaçOes que senam ulllizadu se o projeto de lei otÇamenWtI anulJ l' 
IJve$$l SIdO sanclonldo, 

LEI N' ; Q H • DE : 8 DE Ali IH t. DE 1993. 

---------------

DlspOe ~obre a abertura de crfdno 
eXD"aordmÚ1o lO Orçamento da Unilo para 
os fins que especilica. e d. ouerlS 
provt<1!nctts, . 

-------;- ---------
M, J' 05 recursos de que 11'111 o an, I' desti WI ficarlo de~oSllldo. no Banco \lI' 

,'Iordeste do BrasIl S,A .. ~ ordem elo Minisl6no da lntelflÇlo Rel1onal, aLI a hberaçlo, de IcorOu / 
com a.s SUIS f1nal1dades cspecU1ca.s. 

Abril de 1994 

A( 'JU:::~ 'ltU 

< II~ l.nllll,OIl 

('/1'1 IH 11'1 11 
111 H tll< 11 

II 11'1111', 

111 11'1 'lI', 

1111','1111111 



Abril de 1994 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

An. 4' Os reCIITSOS a que se refere eSIa Lei. obedeC:ldl a proporçlo eSlabeleclda no 
seu Mello m. serao dISU1buidos. obn,l,onllDenLe c sem dlslUlçlo. a lodos os Muruciglo~ 
componenleS di "ta oe atll~çao da SupennLend6nm do DesenvoivlmenlO dO SordULe oue 

I . LeM&."!'1 dccluaoo cSlado ac çaJanuQ'oc púohcol. recOMeclQO 'CI~ 
SupeMLendenclI 00 DesenvolvunentO do NordesLe; 

n . adltlm 30 convenio propoStO pela UOIlo. por InteT11l6dio do MiN.14no di 
lnteançlo Rel1onIJ. ou do Qovemo do Eatado a que pertençllD. 

An " FlclJ'Tl IMUNidas as ConussOes Nlclonal. EstadulIS e MunlClplls :lo 
PrOÇIlllI FrenLes PrOdUIlIIIS de Trabalho. com I Jinaud.de de c:oorQenl1 as Iuvldade.s I serem 
deMnvolvidas na Arei oe IIUaçaO d. SupennLend6ncla do Desenvolvimenlo dO Nordeste 
SUOENE, de COI'D1)11e aos efeitos di seca c de amparo U popUlaçOcs IIUI 11 dl.5. com I $C,UInLe 
comJ)Osiçlo: 

COMISSÃO NACIONAL 

I . Milunro de Eslado da lnteançlo Rel10nal (Presidente); 

D . DOIS represenw'IIes do ConçeSlO Nacional (Indicados pelu Mea.u du Casas) 

aI . Oovemldores dos Ealado$ 10r,",IdO$ pela U'el de atuaçlO da Supenntenáenc:la 
do OeMnvolvll'llenlO do NoroulC • Sl1OEN!; , 

IV • Ura represonlante do Minl$IIIriO 00 Ex6n:1I0: 

V • Ura represonlanle di StJOENE (Secretú10 ExecuuvOJ; 

VI • t:ra regrescnlanll di (,.BA; 

VU . Um represenWlIC di Confederaçao ~1C:lonal dos TraOalhloores da AJTlcullurD 
CONTA0. 

vm . Uru represenWl~ ~a Confeeeraçlo NaCional da A~<:ul\ura: 
r~ , 

IX . Líder de Oovemo nl Clmara oes OePYlados. ou ParlllDenw que o repreMnlC: 

X • ,Líder do Oovemo no Senlelo Federal. ou Parlamenw que Ô repreMnlC. 

COMISSAo EST AOU AL 

I • OovemadoT 00 BalAelo (Pre$J(ien~): 

U . 001$ DepuUdos Esudul15 (da ~lIona c! dll ~ ... hnon&. 11141<:1<101, pOIL\ 
respectivas olllcaolSJ.: 

aI' : PreaidenlC da Enudade ES'AduaJ de MurucíPIOS,(onde houver);" 

IV • Presid.enlC da FcderaçlO dos Trabalhadores na ArnculNI'I: 

V •. Presldente ela Federlçle da Arncullura do ESlldO. 

VI • Ura reprcsenWlIC do MiruS14no Pllbllco. 

VII . Um reprcscnlanlC Oalarejl: 

vm' '. Um represenlanlC do Minis"riO- do Ex6rcnó: 

IX "'; Um represenlanlC elo Oovemo Feeleral; 

X ; ,Um represenlanlC ell Defesa Civil ESladuaJ (Secretário EJlCCUUVOJ; 

XI • L.íder do GOverno nl AsSClllbl6ia 1.tl1s1luva 

Sexta-feira 15 1619 



1620 Sexta-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Abril de 1994 

bancaGu); 

COMISSÁO MUNICIPAL 

I . Prtt.ilo MuruC:lp&l (PrtIlótnll); 

a . Doi. V.readom (da Mlióna e da Minoria. Indicados pclu mpeeuvas 

W • Um represenWlII do Sindicato Rural dos T ... balhlGOres: 

IV • Um represcnWlII do Sindicato Rural Pall'Onal: 

V • Um rtprellnwn. do Oovomo do Ellado: 

V1 • Um repmenWlII da lfeja: 

vn . t.:m represenWlII do Mln,,14no do Edrcllo tonde houver condiçOes)' 

VUI • Um represenWlII d~ Mws14rio PIlbLlco: 

IX • Um reprellntlllll da DeC ... Civil MuniçipaJ (SemWio Eucuuvo); 

X • Llder dO Oovemo RI Clmara MUnJapa1. 

M 6- . E.II l.el enlTl em vlJOr nl dlll ele SUl publlc:açlo. 

M ,. Revolam·1I as cSlspOsiçOes em conuario. 

MEDIDA PROVISÓRIA N- 445, DE 5 DE MARÇO DE 1994. 

Autoriza O Poder Executivo a abrir ao Orçamento da 
Seguridade Social da Unilo~ em favor do Ministério da 
Integração Regional. cr6dito extraordinário no valor de 
CR$ 43.859.080.000.00, para os fins que especifica. e 
dá outras provi~nciu. 

MENSAGEM N° 94 ~.DE 1994-CN 
(n° 237/94, na origem) 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do parágrafo lOdo artigo 66 da 
Constituição Federal, decidi vetar integralmente o Projeto de Lei na 107, de 1992 (na 7.601/86 na 
Câmara dos Deputados), que "Define a atividade de cabeleireiro profissional autônomo e dá outras 
providências" . 

Consultado, o Ministério do Trabalho assim se pronunciou: 
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"Preliminarmente. cabe ressaltar que a organização de trabalhadores como classe é 
livre e assegurada pela Constituição Federal, no inciso XVII, do artigo 5°, onde se 
estabelece que "é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 
paramilitarll 

• 

Quando a Constituição Federal estabeleceu no inciso XIII, do art. 5°, que "é livre o 
exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão. atendidas as qualificações profissionais 
que a lei estabelecer", procurou restringir esta liberdade apenas às profissões cujo exercício 
esteja intimamente ligado à vida. à saúde. à liberdade, à educação, à honra e à segurança do 
cidadão, facultando ao legislador ordinário a adoção de determinadas condições de 
capacidade para o exercício de atividades ligadas a estes fins, o que não se vislumbra no 
presente caso. 

Donde se conclui que a sanção da proposição em pauta acarretaria violação do 
direito individual de exercício da atividade de cabelereiro, malferindo o disposto no inciso 
XIII. do art. 5° da Constituição Federal, estando, portanto, eivado de inconstitucionalidade." 

Estas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar totalmente o projeto em 
causa. as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 2 4 de março de 1994. 
r~ • __ 

, r I L -;; { ,.Io-L , 

PROJETO A QUE SE REFERE O VETO: 

PLC nO 107/92. no Senado Federal 
PL nO 7.601/86, na Câmara dos Deputados 

Define a ativúiade de cabeleireiro 
prof iss i' ona 1 aut.Onomo e dá outras 
providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 
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Art. lQ Considera-se cabeleireiro profissional 
autOnomo a pessoa flsica, sem vir:r 1.lLO empregatlcio, devidamente 
cadastrada em 6rgão disciplinar corpetente, que preste serviço 
profissional de cêbeleireiro, A~ caráter eventual ou 
continuado, em estabelecimento do ~amo de cabeleireiros ou 
diretamente com os usuários desse serviço. 

Art. 2 g A prestação de serviços de que trata o 
artigo anterior compreende o corte de cabelo e tratamento do 
mesmo, pelo contratado. 

publicação. 
Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário. 

MENSAGEM N° 95 DE 1994-CN 
(n° 253/94, na ongem) 

Senhor Presideme do Senado Federal. 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do parágrafo 1° do artio-o 66 da 
Constituição Federal. decidi vetar parcialmente o Projeto de Lei n° 2.803. de 1992 (n° 139/92 no 
Senado Federal), que" Altera a Lei n° 7 .102, de 20 de junho de 1983". 

Os dispositivos ora vetados são os §§ 5° e 6° acrescidos ao art. 10 da Lei n° 7.102/83 
pelo art. 2° da proposição, os quais estão assim redigidos: 

"Alt. 2° ..................................................................................................................... . 

§ 5° É vedado o exercício de atividades de segurança e vigilância por cmpresa~ c 
trabalhadores que não atendam as exigências comidas nesta Lei. tais como. ponelros. 
vigias, agemes de segurança. fiscais patrimoniais, guardiães. garagistas. guardas-noturnos e 
similares. quando em exercício da segurança. ostensIva ou não, armados ou desarmados. 

§ 6° Aos sócios. acionistas, proprietários ou titulares de empresas. órgãos e entidades 
públicas ou privadas e condomínios, que mamiverem corpo de segurança próprio. nos 
tennos do art. 16 desta Lei. bem como aos tomadores de serviços. pessoas jurídicas JU 

físicas, que atuarem à margem do disposto nesta Lei, aplicar-se-ão as sançõ!;~ 
adminjstrativas ou penais cabíveis." 

Razões do veto: 

Ao vedar ° exerClClO de atividades de segurança e vigilância por cmpresa~ c 
trabalhadores -- como, por exemplo. garagistas e porteiro~ -- que não atendam às exigências da Lei 
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n° 7.102/83. entre as quaIs a aprovação em "curso de formação de vigilante". este § 5° mostra-se 
contrário ao interesse público. por reStrIngIr a liberdade de contratar. contrIbuindo de algum modo 
para exacerbar o desemprego e praticamente gerar. para as empresas especializadas de vÍ!:!:ilâncla e 
u'anspone de valores. o monopólio das referidas atividades. '-

Já o § 6°. que contém os elementos de coerção para fazer cumprir as estipulações 
inseridas no parágrafo 5°. por mim consideradas destituídas de interesse público. desmerece a 
sanção corno decorrência do veto anterior. 

Estas. Senhor Presidente. as razões que me levaram a vetar em parte o projeto em 
causa. as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso NaCIOnal. 

Brasília. 28 de março de 1994. 

- ; ........ . ., . -----
* PROJETO A QUE SE REFERE O VETO: 

PLC nO 139/92, no Senado Federal 
PL n° 2.803/92, na Câmara dos Deputados 

Allerd .: :,f'l 11'-' 7.102, dFJ 20 de 

junhc\ rlt' 1 'l~~ \. 

P CONGRESSO NAC IONAL dl-'C1'f' I ,,1 : 

Art. 19 O art. 10 da I.f'!1 n':-' 7.102, dE~ 20 de junho 
1 

de 19,83, passa a vigorar com a S~~(J\lilltf' r"C'c1rl<~ào: 

"Art. 1 O • São c:ons I ri.' I ,I' I, '.' ., '11If \ ;':;1 'qu rd Til, ti pr i vada 

as atividades desenvolvidd:-; .'111 \1,':·;ldl.rH) ,Ip :':;II·VU(>!:;·com 
... r 

a ,finalidade de: 

.. I proceder a vigl Idll< Id patrimonial das 

insti tuições f inance i ras (~ di' "111 I I ,s eH latw I ('(' imen tos, 

públicos ou privadus, bOIlI/ ((":)" oi :""(jilrdIIC.-J hdf' pt!ssoas 

físicas; 
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rll t 

de 20 de junho de 1983, os S(-~gtJII!ll,' 

renumerando-se o atual paragrdfll \l1!!1 I, 

"Art .10 .................. . 

I , v 

i'dl ,I 

Abril de 1994 

10 ri ,~l 

l', , 4 -, 'i º r! 6 Q , 

I.~ I'" : 

S12 ..................... . . .... , .............. . 
§ 22 As empresas Elspr:< I rl; 17.clddS t='m pn-:staçào de 

serv iços de segurallí.:'d, v I ij i 1.1 ~I( I ri 

valores, constituídas sob d 1(l}l\\d .I.' 

f" de 

além das hipóteses prev is tclS rll I:", ! rH I sos do caput des te 

artigo, poderão se prestdl' d(\ I'X"!( I ( \ I I d n S él t I V \ da d e s de 

segurança privadd d IH':', .. \; 

comerciais, lndustrlc11S, d,' f';' ,-{ <I',,')() dE: ;-.I'} V1ÇOS e 
residenciais; a entidades sem tins lucrativos; e órgãos e 

empresas públicas. 

S 312 Serão regidas, 

regulamentos dela decorrentf~s p 

por esta Lei, pelos 

pt!ldS dispo~ições da 

legislação civil, comercial, t.rrÚldlhlsta, previdenciária 

e penal, as empresas definidds no pcnágrafo anterior. 

S 412 As empresas que tenham objeto econômico 

diverso da vigilância osLens i Vd 1-' do transporte de 

valores, que utilizem p~Jss()rJl d" quariro funcional 

próprio, para execução oessds cJ t I V I (Iclcl(,!s, {iCdlll (lbr igadas 

ao cumprimento 

pertinentes. 

S 5 12 

do disposto rWi:iLd i,f'i !~ demais legislações 

vedado o eXI:~r(" 1 (' i () de atividades de 

segurança e vigilância por ":IIlPI' ': ... c1!-i l' traba 1 hadores que 

não atendam as exigênc ias con L i do:-; nf'.'s ta Le i, ta is como, 

_ porteiros, vigias, agentes dt, segurança, fiscais 

pâtr[moniais, guardiães, gara(J i ~ telE;, guardas-noturnos e 

,similares, quando em ~xerç lÇ in drl !:H'!Y~ rança, 9_s tens i va ou 
• 

_não, armados ou desarmados. 

S 62 Aos sócios, aciunl~!...ds, proprietários ou 

titulares de empresas, órgãos e entidades públicas ou 
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"priv~~~~_~~ond~~í!1ios, que méln~ IV~~n~1l1 corpo de seguranç~ 

próprio, nos termos do art. l(j df'~La LEd, bem como aos 

tomadore<; de serviços, pessoc:!-s jUloidlcas ou tíl:ilCaS, que 

atuarem à margem do disposto neste.! Lei, aplicar-se-!o as 

sanções administrativas ou penais _c~h!:..y~!-..s ... 

Art. 32 O art. 15 da Lei n to' 7.J02, de 20 de junho 

de 1983, passa a vigorar com a seguJltt" )-'-:.'ddçao: 

"Art. 15. Vigilante, pard ()S (-)tfJÍtos defita Lei, é o 

empregado contratado para ct !'Xf'("ll\=ao das atividades 

definidas nos incisosI e II du caput (~ §§ 21<, 01'" e 4Q do 

art. 10." 

Art. 42 O inciso IV do art. 16 da Lei n Q 7.102, de 

20 de 'junho de 1983, passa a vigorar COI1l a seguinte redaç!o: 

"Art.16 .......................................... . 

IV - ter sido aprovado, em curso de formação de 

vigilante, realizado em estabelecimento com funcionamento 

autorizado nos termos desta I.e 1 • 00 

Art. 52 Acrescente-sE' dO cl r-f /. O da Le i n Q 7. 1 O 2 , 
de 20 de junho de 1983, o seguinU~ i IH" I S(l X: 

"Art. 2 O ••••••••••••••••.•••••••••••••••••••••••••• 

X 

func ionamento das 

artigo." 

rever anualmente a autor i zação de 

no i.nc i fiO I deste 

Art. 62 As pessoas fisjeds e jurídicas, motivo 

desta Lei, terão prazo de cento e vinte djas para se adaptarem 

às suas disposições, sob pena dcl "1,1 I ("é1~i)O das penal idades 

previstasno art. 23 da Lei n 9 7 .lO/. • .lfo )() d.' junho d~' 1983. 
I 

Art. 72 Esta Lei enLr-c.l "111 V I (j()t O na daLa de sua 

publicação. 

Art. 82 Revogam-se as disp(lslç:oes em contrário. 

* EM DESTAQUE AS PARTES VETADAS 
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MENSAGEM N° 96 , DE 1994-CN 
(nO 254/94, na origem) 

Senhor Presidente do Senado Federal. 

Comunico a Vossa Excelência que. nos tennos do parágrafo 1° do artigo 66 da 
Constituição Federal. decidi vetar parcialmente o Projeto de lei nO 3.081. de 1989 (nO 7/91 no 
Senado Federal). que "Estabelece nonnas para as microempresas - ME. e empresas de pequeno 
pone - EPM. relauvas ao tratamemo diferenCiado e simplIficado. nos campos administrauvo. fiscal. 
previdenciário. trabalhista. creditício e de desenvolvimento empresarial (art. 179 da ConsUtuição 
Federal)". 

Ouvido. o Mimstério da jusuça assun se manifestou: 

"Art. 2" .................................................................................................................... .. 

§ 4° Fica o Poder Executivo autonzado a majorar em até duas vezes e meia o valor 
mencionado no inCISO I deste artigo e. em a~ cinco vezes. o valor mencionado no InCISO 11. 
quando se tratar de empresa industrial." 

RazOes do veto 

"Este artigo faculta ao Poder Executivo elevar o limite de receita bruta anual. no 
caso de empresas industrilllS, para efeito de enquadramento como mIcroempresa ou empresa 
de pequeno pone. O dispositivo tem por escopo ampliar o alcance de estímulos 
eventualmente concedidos às mIcro e pequenas empresas. Ocorre que a fixação de patamar 
mais elevado de receita bruta, para efeito de enquadramento no estatuto. mediante ato do 
Poder Executivo. acarretará o ingresso. no regime cnado pelo projeto de lei. de pessoas 
Jurídicas com receita bruta a~ 625.000 UFIR (ME) e 3.750.000 UFIR (EPP). facultando­
lhes. assun. indiretamente. o acesso a qualquer tratamento favorecido que venha a ser 
dispensado às demais beneficiárias. Ora, na órbita ftseal. as Isenções ou reduções só podem 
ser outorgadas por lei específica, segundo o mandamento contido no § 6" do art. ISO da 
Constituição Federal. com a redação dada pela Emenda Consutucional nO 3. de 17 de março 
de 1993. in verbis: 

"Art. ISO ............................................................................................................... .. 

§ 6- Qualquer subsídio ou isençAo. redução de base de cálculo. concessão de crédito 
preswrudo, anistia ou remissio, relativos a unpoStoi, taxas ou contribuições, só poderi 
lei" CODCedkIo mediante lei espedftca, federal. estadual ou muoidpal, que regule 
exclusivamente as ma~as acima enumeradas ou o correspondente nibuto ou 
contnbuiçio. sem prejuízo do disposto no art. ISS, § 2°. XII, g." (Grifamos). 

Inadmissível. ponanto. possam algumas empresas vir a ser contempladas com 
isenções ou reduções da base de cálculo de contribUIções e tributos federais, pela vIa 
oblíqua de decreto. " 

"Art. 3° Não será considerada microempresa a pessoa jurídica e finna Individual: 

I - consutuída sobre a fonna de sociedade por ações; 

rI - em que o titular ou sócio majontário seja pessoa Jurídica ou física domiciliada 
no extenor; 

III - que partiCipe de capital de outra pessoa jurídica. ressalvados os investimentos 
provenientes de Incentivos fisclUs efetuados antes da VigênCIa da leI nO 7.256. de 27 de 
novembro de 1984. quando se tratar de mll.:roempresa. e antes da Vigência desta Lei. no 
caso de empresa de pequeno pone; 

Abril de 1994 
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IV - cUJo titular. SÓCIO maJontáno ou controlador. partiCipe de outra empresa. a 
menos que a receita bruta anual total daS empresas interligadas não ultrapasse os limites 
fixados no incIso I do art. 2° desta Lei. para enquadramento como microempresa. ou no 
Inciso II do mesmo artigO, para enquadramento como empresa de pequeno porte; 

V - que realize operações relativas a: 

a) compra e venda, loteamento, Incorporação. locação e admimstração de Imóveis; 

b) câmbio, seguro e disUibuição de valores mObJliános; 

VI - que preste serviÇOS profissIOnais liberaiS regulamentados em lei. 

Parágrafo único. O disposto no Inciso IV deste artigo não se aplica à partiCipação de 
microempresa ou de empresa de pequeno porte em centrais de compras. bolsas de 
subcontratação, consórcio de exportação e outras associações assemelhadas. H 

Razões do velO 

"A utulo de elencar as pessoas JurídiCas excluídas do regIme especial que se pretende 
inaugurar, o artigo, na verdade. constitUi um retrocesso em face da legislação antenor, 
notadamente o art. 3° da Lei n° 7.256. de 1984 e art. 51 da Lei n° 7.713, de 1988. os qUais 
defnuram com preCisão quais as empresas. em função de sua natureza Jurídica e do ramo de 
atividade, que podenam usufrulI das vantagens do enquadramento como microempresa. A 
permanecer a redação proposta no art. 3° do projeto de lei, poderão abngar-se sob o 
espectro de "microempresa" UI.I leque de pessoas JurídiCas CUjas características não 
admitem dito tratamento e que passarão a competir, em condições deslgullls, com aquelas 
que realmente necessitam do incentivo do Estado para se desenvolverem. E impreSCindível, 
assim, o veto a este dispositIvo." 

§ r do 8rt. 8° 

"M 8° ..................................................................................................................... . 

§ 1 ° Será tolerado. por um único exercício fiscal, seja ultrapassado ~m até Vinte por 
cento o hmite estabeleCido no art. 2° desta lei. . 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• u •••• 

Razões do veto 

DecorrênCia do veto ao art. 10, a segulI. 

H An. 10. Ultrapassado mais de uma vez o limite da receita bruta. a microempresa 
fica automaticamente sujeita ao tratamento tnbutáno e fiscal da empresa de pequeno porte. 
e esta ao regune tnbutáno e fiscal normal. respeitado o diSposto no § 1° do ~ 8° desr.a lei. 

Parágrafo úmco. A microempresa e a empresa de. pequeno .pone retornarão. ao gozo 
dos benefícios legaiS, se voltarem a apresentar a condição ongtnal quanto ao limite da 
receita bruta." 

Razões do veto 

Sexta-feira 15 1627 

"O projeto de lei em exame contém vício estrutural insanável no seu art. 10. ao 
mencionar tratamento tnbutário concedido às micro e pequenas empresas. sem descrever 

expliCitamente os benefícios a que se refere. A lacuna do projeto de lei mostra-se mais 
aguda no tocante às empresas de pequeno pane. que não há como assegurar-lhes qualquer 
benefícJO com a entrada em vigor do novo estatuto. tendo em vista que tampouco foram 
instituídos. Ressalte-se, quanto à maténa. o disposto no Código Tnbutáno NaCIOnal (Lei n° 
5.172. de 25 de outubro de 1966). engldo à categona de Lei Complementar 

"An. 111. Interpreta-se literalmente a legislação tnbutána que disponha sobre: 

II - outorga de Isenção . 

••••••• .......... •••••• ••••••••••••••••••• •••••••• o-o ••••••• • -to •• ••••••••••••• 
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"Art. 176. A Isenção. aInda quando prevIsta em contrato. é sempre decorrente de 
lei que especifique as condições e requIsitos exigidos para a sua concessão. os tnbutos a 
que se aplica e. sendo caso. o prazo de sua duração." (Grifamos). 

Ex posins. a Introdução no mundo Jurídico da propositura em comento. longe de 
trazer vantagens às empresas em epígrafe. !fá na verdade tumultuar as relações entre essas e 
os órgãos da admInistração tributána. uma vez que a atuação, do Fisco tem como 
característica fundamental cingir-se ao estnto cumpnrnento da lei. A mingua de disposIção 
expressa. porém, não há como distingUir as microempresas e empresas de pequeno porte 
das demlUs pessoas Jurídicas. no que tange às suas obngações tnbutárias." 

Inciso I do art 27, aft. 32 e art. 33 

"Art. 27 .................................................................................................................... . 

I - pagamento de todos os tributos e contribuições. como se redução alguma 
houvesse eXistido. acrescidos de juros de mora e multa estabelecidos na Lei na 8.383. de 30 
de dezembro de 1991. contados da data em que tats encargos devenam ter sido pagos até a 
data de seu efetivo pagamento: 

. Art. 32. As Isenções e deduções previstas na atual legislação em benefício da 
microempresa e da empresa de pequeno porte permanecerão até que entre em vigor o 
regtme tnbutáno e fiscal decorrente desta Lei." 

'fut. 33. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. prodUZIndo seus efeitos 
tributários e fisclUs a partir do exercício financeiro de 1994." 

Razões do veto 

"Como decorrência do veto ao art 10, e sob pena de sua manutenção tomar 
incollSlstente o projeto de lei. devem igualmente merecer o veto presidencial o inCISO I do 
art. 27, o art. 32 e art. 33, passando a aplicar-se, no tocante à vigência do diploma legal. o 
art. la do Decreto-lei na 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução ao Código 
Civil)." 

Estas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar em pane o projeto em. 
causa. as qUlUS ora submeto à elevada apreCIação dos Senhores Membros do Congresso NaCIOnal. 

Brasília. 28 de 

'~I {_ 

março 

---
• PROJETO A QUE SE REFERE O VETO: 

PLC nO 007/91, no Senado Federal 

de 1994. 

PL nO 3.081/89, na Câmara dos Deputados 

Estabelece normas para as m~croempre­
aaa - ME, e empresas de pequeno porte 
- EPP, relat~vas ao tratamento d~fe­
renc~ado e sl.mpll.f~cado, nos campos 
adm~n~strat~vo, f~scal, prev~den­
cl.ár~o, trabalhlsta, cred~ticlO e de 
desenvolvlmerato empresar~al (art. 179 
da Constltulçao Federal). 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Capitulo 1 

DO TRATAMENTO JURÍDICO DIFERENCIADO 

Art. 10 - F~ca assegurado às m~croempresas e às 

empresas de pequeno porte tratamento Jurld~co sl.mpll.fl.cado e 

Abril de 1994 
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f'avorec1do nos campos adm1n1stratlvo, tnbutarlO, trabalhlsta, 

prev1denc1ár10 e cred1tic1o, na COllt,,[IT>.dade d" dl.sposlO nesta 

Capitulo II 

DA DEFINIÇÃO DE MICROEMPRESA E DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Art. 2° - Para os efe1tos desta Lel., consl.deram-se: 

I - m1croempresa, a pessoa )ur1d1Ca e a f1rma l.nd1-

v1dual que tl.verem rece1 ta bruta anual 19ual ou 1nferlor ao 
valor n~nal de duzentas e c1nquenta ml.l Un1dades F1SCal.S de 

ReferênC1a - UFIR, ou qualquer outro 1nd1cador de atua11zação 

monetár1a que venha a substltuí-la; 

11 - empresa de pequeno porte, a passoa Juridlca e a 

firma 1nd1v1dual que, não enquadradas como mlcroempresas, 

tl.V8rem recel.ta bruta anual l.gual ou l.nferlOr a setecentas ml.l 

Unidades Fiscal.. de Referêncla - UFIR, ou qualquer outro lndl.­

cador de atuall.zação monetárla que venha a substltuí-la. 

S 1° - O 11ml.ta da rece1t;.a bruta de que trata este 

artigo, apurado no período de 1° de ]ane1rO a 31 de dezembro 

de cada ano, será calcul&do cons1derando-se o somatór10 das 

recai ta. brutas mensa1S d1 v1dldas pelos valores das Unldades 

F1.8cais de Refarênc1a - UFIR v1gentes nos respect1vos meses. 

S 2° - No prl.In81rO ano de at1v1dade, o llmlte da 

receita bruta .erá calculado proporclonalmente ao número de 

mes •• decorridos entre o mês de constltu1Ção da empresa e 31 

de dezembro do mesmo ano, descons1deradas as f'rações de mês. 

S 3" '7 O enquadramento da flrma 1ndlv1dual ou da 

pessoa jurídica em, nu.croempresa ou em empresa de pequeno' 

porte, bem como o seu desenquadramento, não lmpllGarào alte­

raçlo, denúncl.a' ou qualquer restrlção em relação a contratos 

por elas anter10rmente f1rmados, 

S .. - - Fica o Poder Execut1vo ~rl..zad.~ __ ma~orar 

em até duas vezes e mel.a o valor menclonado no 1nC1SO I deste 

!Etl.g~ .~~_~_~;~ C1nco v.z~s, o valor menclonado no 1nC180 11, 

quando se tratar de empre.a 1ndustr1al. 

Art. 3° - ~~Q_s~rá conslderada mlcroempre~a a pessoa 

Jurídica e a ~1~d~Y1gual: 

I - const1tuída sob a for~a de ~oc1edade_E9E_açõe.! 

11 - em que o tl. tular ou SÓC10 maJor1 tár10 _seja 

,pessoa Jurídica ou fís1ca dom1c111ada no exter1or; 



1630 Sexta-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

111 que part~c~pe de capltal de outra pessoa 

Jurid~c., r •••• lv.dos os ínv •• t~mentos proven~entes dl!t :!,nc~n­

tl~s _~l.Scais ~f.~~~d~~a.?t~s_ ~a vlgêncu da LQ~ nO 7.256, de 

.2.7._ de novembro de 1984, quando se tra tar de m~cro~mp_~~~a, e 

ante. da v~gânc~a desta Le~, no caso de empres~~_ pe9..u_~~o_ 

~ 
IV - cujo tltular, sÓc~~.~~9rltár~0 ou controlador, 

par~_ic~p! .. ~e_o~_tr. emp.resa, a menos que a rece~ta bruta anual 

total das empresas lnterl~gadas não ultrapasse os llmltes 

fixados no ~nC1SO _~._c!0 art. 2° desta L 9l. para enquadramento 

~. !II1c:~oempr •• a, ou no ~nculo 11 do mesmo artlgo, para 

~?qu.dramento como empresa de pequeno porte; 

V - que reallze operações relatlvas a: 

a) compra e venda, loteamento. ~nc~~poraçào, locação 

•• ~ni.tr.ção d. imó~.~.; 

b) valores 

mobill.árl.os; 

VI qu~ preste servlços proflsslonals llberals 

rtqUlamentado. 811\ lei. 

Parágr.fo únl.co O dl.sposto no lnCl.SO IV deste 

~~ .e apllçª à. partl.clpação de mlcroempresa ou de 

empr.sa de pequeno porte em centralS de compras, bolsas de 

subcontratação, _~~ms_órcJ.o de expor.taçào e outras assoclações 

••• emelhada •. -
C.pitulo III 

00 REGISTRO ESPECIAL E ENQUADRAMENTO 

Art. 4° - A pessoa Jurídlca ou a fl.rma lndJ.vJ.dual 

qu., antes d. promulgaçlo desta Lu, preencher os requlSl.toll 

de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno 

porte, comunl.c.rá .sta s~tuaçio ao órqão competente, para f 10m 

de regi.tro •• peclal, n. forma prevJ.sta neste Capitulo. 

Art. 5° - Tr.t.ndo-s. de elllpresa Já constl.tuída, o 

registro .erá reallzado medl.ante slmples camunlcação, da qual 

constarão: 

I - o n~ e Ó8mal.S dados de l.dentl.f~cação da flrma 

indlvJ.dual ou da pessoa júrid16a e de s~u. SÓClOS; 

XI - a indicação do reqlstro de f~rma lndlVl.dual ou 

do arquivamento do. atos const~tutlvoS da socledade; 

111 - a declaração do tltular ou de todos os SÓC10S 

d. que o volume da recelta bruta~nual da empresa não excedeu, 

no ano anterl.or, os ll.ml.tes f1xados nos lnClSOS I e II e no S 

4° do art. 2° desta Lal, e de que a empresa não se enquadra em 

qualquer das hl.póteses de exclusão do art. 3° desta Lel. 
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Parágrafo ún1co - O reg1stro espec1al da m1croempre­

sa e empresa de pequeno porte sera felto em conform1dade com a 

leg1slação em v1qor. 

Art . 6 Q - Fe1 ta a comu n 1 ca çã o , e 1 ndependen temen te 

de alteração do ato const1tut1vo, a mlcroempresa adotará, em 

sequJ.da ao seu nome, a expressão "m~croempresa" ou, abrev1ada­

mente, "ME", e a empresa de pequeno porte, a expressão "empre­

sa de pequeno porte", ou "EPP". 

Parágrafo ún1co - É pr1vat1vo de ml.croempresa e de 

empresa de pequeno porte o uso das expressões de que trata 

este artJ.go. 

Art. 7° - O órgão 1ncumbldo de reglstrar as mJ.croem­

presas e as empresas de pequeno porte, conforme o d1sposto 

neste Capitulo, comunJ.cará esses regJ.stros aos órgãos f1scalJ.­

zadores da Adm1n1stração Federal, Estadual e MunJ.cJ.pal. 

Parágrafo ún1co FeJ.ta a comum. cação , os órgãos 

fJ.scalJ.zadores procederão à 1medJ.ata 1nscrJ.ção da mJ.croempresa 

e da empresa de pequeno porte em seus reg1stros. 

Capitulo IV 

DO DESENQUADRAMENTO E REENQUADRAMENTO 

Art. 8° - O desenquadramento de m1croempresa e o de 

empresa d. pequeno porte dar-se-á quando excedl.dos os respec­

tivos lJ.~te. de receJ.ta bruta anual flxados no art. 2° desta 

§ l° - Será tolerado, por um ún1co exercicJ.o f1scal 

seJa ultrapassado em até vJ.nte po~~ent~_~_~~~~te estabelec1do 

no art. 2° desta ~el.. 
---~._- --- -~- - .. 

§ 2° - Desenquadrada a m1croempresa, passa automatl.­

camente à cond1ção de empresa de j.>equeno porte, e esta à 

condl.ção de empresa excluida do regl.me desta Lel.. 

Art. 9° - A empresa de pequeno porte reenquadrada 

como empresa e a ml.croempresa reenquadrada na condl.ção de 

empresa de pequeno porte comum.carão esse fato ao órgão de 

reg1stro especJ.al (CapitUlo 111), no prazo de tr1nta â,1as, a 

contar da data da ocorréncJ.a. 

Parágrafo ún1CO - Recebl.da a comun1cação, o órgão 

competente prov1denc1ará para que dela tomem conhecJ.mento os 

demal.s órgãos interessados nas órbl tas federal, estadual e 

munl.cl.pal. 
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Capitulo V 

DO REGIME TRIBUTÁRIO E FISCAL 

Art. 10 - Ultrapassado ma~s de uma vez () l~m~te da 

~1ta bruta, a m1croempresa f1ca automat~camente sUJe~ta ao 

tratamento tr1butár10 e f1scal da empresa de pequeno porte, e 

.esta .~? .. =~~me_.~~1~u~ár1o e f1scal normal. respe1tado ~ 

~Jl1;;Q...nº '§'_1 o do. -ª.rt,. _8': desta Le1. 

Parágrafo ún1co - -A. JILl..cZ;:QEl.mpresa e a empresa de 

pequeno porte retornarão ao gozo dos benefic10s lega1s, se 

v?!~a~~~ ~~PE~s~n~ar a cond1ção or1g1nal quanto ao l1m1te da 

receita bruta. 

Art. 11 - A escr1turação da m~croempresa e da empre­

sa de pequeno porte será s1mp11f1cada, nos termos a serem 

d1Spostos pelo Poder Execut1vo na regulamentação desta te1. 

Art. 12 - A m1croempresa e a empresa de pequeno 

porte não estão 1sentas do recolhl.mento dos tr1butos devl.dos 

por terce1ros e por elas ret1dos. 

Parágrafo ún1co - O d1sposto no caput deste art1go 

não dispensa as empresas nele referl.das da guarda dos documen­

tos relativos às compras, vendas e serV1ços que real1zarem. 

Art. 13 O. documentos f1sca1s em1t1dos pelas 

m1croempresas e pelas empresas de pequeno porte obedecerão a 
modelos simpli~icados, aprovados em regulamento, que serv1rão 

para todos 08 fins prev1stos na leg1s1ação tr1butár1a. 

parágrafo ún1co - Até o uI t1mo dHl út11 do mês do 

abr1l do ano-calendár10 segu1nte sera entregue a Declaração 

Anual Simp11~icada de Rend1mentos e Informações, em modelo 

s1mpl1f1cado, aprovado pela Secretar1a da Rece1ta Federal. 

Art. 14 - O cadastramento f1scal da m1croempresa e 

da empresa da pequeno porte será fe1to de OfiC10, med1ante 

intercomun1cação entre o 6rgio de req1stro e os órgãos [1sca1S 

cadastrais competentes. 

Capítulo VI 

DO REGIME PREVIDENCIÁRIO E TRABALHISTA 

Art. 15 - F1cam assegurados aos t1 tulares e sóc10a 

das iM.croempresas e das empresas de pequeno porte, bem como a 

seus empregados, todos os d1re1tos prev1stos na leg1slação 
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prev1denc1ár1a e trabalh1sta, observado o d1sposto neste 

Capitulo. 

Art. 16 - O Poder Execut1vo estabelecerá proced1men­

tos s1mp11f1cados que fac111tem o cumprJ.mento da leg1slação 

prev1denc1ár1a e trabalh1sta, por parte das mlcroempresas e 

empresas de pequeno porte, bem como para ellmlnar eX1gênc1as 

burocráticas e obr1gações acessór1as que seJam 1ncompative1s 

com o tratamento s1mp11f1cado e favorecldo prev1sto nesta Le1. 

Art. 17 - As ml.croempresas, as empresas de pequeno 

porte e seus respectl.vos empregados recolherão as 
contr1bu1ções dest1nadas ao custel.O da prevl.dênc1a soc1al de 

acordo com o prevl.sto na legl.slação especifl.ca, observado o 

segu1nte: 

I - a contr1bu1ção da ml.croempresa para o custelo 

das prestações por aC1dente de trabalho será calculada pelo 

percentual min1mo; 

11 - o Poder Execut1vo expedl.rá 1nstruções relat1vas 

ao recolhimento englobado das contrl.bul.ções prev1denc1ár1as 

das m1croempresas, empresas de pequeno porte e de seus empre­

gados, estabelecendo prazo ún1co para sua efet1vação, observa­

da a perlodlc1dade mensal; 

III - as instruções a que se refere o 1nC1SO ante­

rlor deverão, também, prever o recolhlmento das contrlbulções 

por lnterméd10 da rede bancárla autorlzada e a utl.llZação de 

documentos de arrecadação slmpl1flcados. 

Art. 18 - A mlcroempresa e a empresa de pequeno 

porte serão ressarcldas dos custos da paricla para avall.ação 

de cond1ções de l.nsalubr1dade ou de perlculosldade se o 

respectlvo laudo conclulr pela lnexlstencla dessas condlções. 

Art. 19 - Sem preJuízo de sua ação específlca, as 

fl.scallzaçÕ8. trabalhl.sta, prevl.denclarla e trlbutárla pres­

tarão orl.entação à ml.croempresa e à empresa de pequeno porte. 

Art. 20 - A mlcroempresa e a empresa de pequeno 

porte fl.caJn dlspensadas de efetuar as ,notlflcaçôes a que se 

refere o S 2 0 do art. 139 da COnsolldação das Lal!! do 

Trabalho. 

Art. 21 ~ O dl.spo$to nos arts. 16 e 20 desta Lel não 

dlspensa a ml.croempresa e a empresa de pequeno porte do 

cumpr~nto das segulntes obrlgações: 

I - efetuar as anotações na Cartelra de Trabalho e 

Prevldência Soc1al; 

II apre.Qnta~ a Relação Anual de Informações 

50ci&1s - RAISi 

III - manter ~rqulvados os documentos comprobatórios 

dos direitos e obrlgaçÕ8s trabalhlstas e prev1denclárlos, 



1634 Sexta-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

especlalmante folhas de pagamentos, reclbos de salárlos e 

demais remunerações, comprovantes de descontos efetuados e de 

recolhlmanto das contrlbulções a que se refere o art. 17 desta 

Ial; e 

IV controlar os períodos de férlas de seus 

empregados. 

Art. 22 - As mlcroempresas e as empresas de pequeno 

porte e.tio sUJeltas ao depóslto para o Fundo de Garantla do 

Tempo de Servlço - FGTS. 

Capí tulo VI I 

DO APOIO CREDITICIO 

Art. 23 - À mlcroempresa e a empresa de pequeno 

porte flcam as.equradas condlções favorecldas relatlvamente a 

encargos financelros, prazos e garantlas, nas operações que 

reallzarem com instltulções flnancelras, lncluslve bancos de 

desenvolvlmanto e entldades of'lCl.aJ.s de fomento, na forma a 

ser regulamentada pelo Poder Executl.vo. 

Parágrafo únl.co - Flca o Poder Executlvo autorl.zad9c 

a incentlvar e fomentar os agentes flnancelros públl.cos e 

privados a estabelecer ll.nhas de credlto dlferencl.ado às 
microempresas e 's empresas de pequeno porte, bem como a 

constltuir fundo para garantl.a de aval ou fl.ança, l.nclusl.ve 

provendo os mal.OS necessárlos. 

Art. 24 - Nas operações a que se refere o artl.go 

anterlor, de valor at' vinte ml.l UFIR, as garantl.as eXl.ql.das 

fl.cam restrl. tas ao. pr6prl.o. bens fl.nancl.ados, à flança e ao 

aval. 

Art. 25 - Dos recur.os de que trata a alínea b do 

art. 11 da Lei n D 8.154, de 28 de dezembro de 1990, até ql.nco 

por cento ao ano devem ser deatl.nados a apllcações fl.nanCelra. 

para lastrear a prestaçio de aval ou fl.ança complementar. em ., 

opera~s CUJO valor não ul,trapaase o teto e.tabelecl.do no 

artivo anterior e desde que a ml croempresa e a empresa de 

pequeno porte não tenham condlções de oferecer garantl.as real.S 

ou fldeJuss6rlas, ou de contratar seguro de crécll.to no valor 

total do mútuo. 

Art. 26 - ~ dl.retrl.zes e normas regulamentadora. da 

prestação de aval, a que se refere o art. 25 desta Lal, fl.Cam 

a carvo do Conselho Oell.beratl.vo de que trata o S lOdo art.' 

10 da Lei ,no 8.154, de 28 de dezembro de 1990. 
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Capi tulo VI I I 

DAS PENALIDADES 

Art. 27 - A f1rIna 1nd1V1.dual ou soc1edade que, sem 

observânc1a dos requ1s1 tos desta Le1, tentar enquadrar-se ou 
manter-se enquadrada como m1croempresa ou empresa de pequeno 

porte, estará sujelta às sequintes penal1dades: 

I - p~~~nt~ de todo!.~~_ tnbutos e. ~ont?=lbu1ções, 

como se reduçio alquma houvess~ eX1stldo, acresc~~os de Juros 

de mora e multa estabelecldos na Le1 n° 8.383, de 30 de dezem­

bro ~e 1991, contados da data em que tals encargos dever1am 

ter sldo pagos até a data de seu efetlvo pagamento; 

11 - multa prev1sta no lnC1SO 11 do art. 4° da Lel 

nO 8.218, de 29 de agosto de 1991, no caso de dolo, fraude ou 

simulaçio, a, especlalmente, nos casos de falsldade de decla­

rações ou lnformações prestadas, por seu tltular ou SÕClO, às 

a~tórldade. competentes; 

111 - apllcação automátlca de multa de clnquenta por 

cento sobre o valor monetarlamente corr1gldo sobre os 

empréstlmos obtidos com base nesta L e1, lndependentemente do 

cancelamento do lncentlvo de que tenha sldo beneflclada; 

IV - cancelamento, d~ oficlO, de enquadramento como 

microempresa ou como empresa de pequeno porte. 

o Art. 28 - A falsldade de declaração prestada ,0bJetl­

vando os beneficlos desta !el caracterlza o crlme de que trata 

o art. 299 do CódlgO Penal, sem pre)U1ZO de enquadramento em 

outras flgUras penais. 

Capitulo IX 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 29 - As flrmas lndlvlduals e as socledades 

comerclals e CiV1S enquadrávels como mlcroempresa ou empresa 
de 'pequeno porte- que, durante elnco anos, nãó tenham exercldo 

ativldade econêrnica dEi qualquer' espécJ.e, poderão requerer e 

obter a ba"lxa no reqlstro competente, lndependentemente de 

prova de quitação de trlbutos e contrlbulção para com a Fazen­

da Nacional. 

Art. 30 - As lmpllcações orçamentárlas e financelras 

decorrentes desta Léu serão lncorporadàs á LeJ. de Dlretrlzes 

Orçamentárias e cor: 'lderadas no Orçamento da Un'lão do ano 

subseqUente. 
Art. 31 - A poli tlca de tan fas públlcas para a . 

microempre.a e a empresa de pequeno porte contemplará sempre 

Sexta-feira 15 1635 
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os preços min~mos conced~dos a qua1squer outras empresas, 

adotando-se o mesmo cr~tér~o para a venda de bens e serv~ços 

por parte de empresas e ent~dades publ~cas. 

Art. 32 - As ~senções e deduçoes prev~stas na atual 

l@q~slacão em ben.!lfic~o _~!!l~.c::roe_l'!.'presa e da empresa de peque­

nº- ~~~e permanecerão até que entre em v1gor o reg~me 

tr~butár~o e f~scal decorrente desta Le1. 

Art. 33 - Esta Le~ entra em v1gor na data de sua 

publ~cação, produz~ndo seus efe~ tos tr~butár10s e f~sca~s a 

part~r do exercic~o f~nance~ro de_*~~i. 

Art. 34 - O Poder Execut1vo regulamentará esta Le~ 

no prazo de noventa d~as, a contar de SUá publ~cação. 

Art. 35 - Revogam-se as d1spos1ções em contrar~o. 

* EM DESTAQUE AS PARTES VETADAS 

MENSAGEM N° 97 ,DE 1994-CN 
(n° 256/94, na origem) 

Senhor Presidente do Senado FederaL 

Comunico a Vossa Excelência que, nos tennos do parágrafo 10 do artigo 66 da 
Constituição Federal, decidi vetar integralmente o Projeto de Lei nO 59, de 1991 (nO 265/87 na 
Câmara dos Deputados), que "Dispõe sobre a comprovação de habilitação profissional dos 
responsáveis pelos balanços e demonstrações técnico-contábeis apresentados ao Tribunal de Contas 
da União", pelas razões abaixo: 

o Projeto dispõe que: "As contas de cada exercício financeiro dos órgãos da 
administração direta da União e Território, bem como de suas autarquias, empresas públicas, 
sociedades de economia mista e fundações, sujeitas à apreciação do Tribunal de Contas da União, 
deverão ser acompanhadas de certidão expedida pelo Conselho Regional de Contabilidade, para 
comprovar a habilitação profissional dos responsáveis pelos balanços e demonstrações técnico­
contábeis". 

Impor tal obrigatoriedade aos órgãos da administração seria condicioná-los à 
audiência do referido Conselho, quando esta competência emana da legislação que rege a ean'eira a 
que estão submetidos os servidores com formação atinente aos mencionados Conselhos, no caso, os 
Bacharéis em Ciências Contábeis. 

Comprovadamente, estes profissionais estão compreendidos na carreira de Técnicos 
de Controle Interno, criada pelo Decreto n° 85.233, de 6 de outubro de 1980, que prevê a 
obrigatoriedade do registro na respectiva entidade de fiscalização do exercício profissional, como 
se vê no disposto no parágrafo l1nico do art. 5°, a saber: 

IIArt. 5° ................................................................................................................... . 
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Parágrafo tlnico. As atividades de proliss-õ'es regulamentadas somente poderão ser 
exercidas por Técnico de Controle Interno ou Assistente de Controle Interno que possua a 
habilitação correspondente e o competente registro na respectiva entidade de fiscalização do 
exercício profissional." ' 

Por derradeiro. convém frisar que o controle administrativo interno cabe tão 
somente à Administração. e deriva do poder-dever de autotulela que a Administração tem sobre 
seus próprios atos e agentes. 

Estas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar totalmente o projeto em 
causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 29 de março de 1994. 

PROJETO A QUE SE REFERE O VETO: 

PLC nO 059/91, no Senado F~deral 
PL n° 265/87, na Câmara dos Deputados 

Dispõe sobre a comprovação de habilitação 
profissional dos responsáveis pelos balanços 
e demonstrações técnico-contábeis 
apresentados ao Tribunal de Contas da 
Umão. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta 

Art. }O As contas de cada exercicio financeiro dos órgãos da administração 
direta da União e Territórios. bem como de suas autarquias. empresas públicas, sociedades 
de economia mista e fundações, sujeitas à apreciação do Tribunal de Contas da União. 
deverão ser acompanhadas de cettidão expedida pelo Conselho Regional de Contabi1ida~e, 
para comprovar a habilitação profissional dos responsáveis ,pelos balanços e demonstrações 
técnico-contábeis. 

dias. 
Art. 2° O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de noventa 

Art .... 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
At1. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 
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o SR. PRESIDENTE (Adylson Mgtta) - De acordo com o 
disposto no § 2° do art. 104 do Regimento Comum, ficam assim 
constituídas as Comissões Mistas incumbidas de relatar os vetos. 

MENSAGEM N° 94, DE 1994-CN (PLCIl07J92) 

, SENADORES D}:PUTADOS 
CESAR DIAS CHICÕ VIGlLANfE 
ODACIR SOARES LÚCIA BRAGA 
AUREO MELLO ZlLA BEZERRA 

MENSAGEM N° 95, DE 1994-CN (PLCI139J92) 

SENADORES DEPUTADOS 
JUTAHY MAGALHÃES' SIGMARlNGA SEIXAS 
JOSÉ FOGAÇA WILSON MÜLLER 
ODACIR SOARES ZAIRE REZENDE 

MENSAGEM N~6, DE 1994-CN (PLCJOO7J91) 
SENADORES DEPUTADOS 

GARIBALDI ALVES FlLHO ANTÔNIO BARBARA 
RAIMUNDO LIRA JARVIS GAIDZINSKI 
EDUARDO SUPLICY MANOEL CASlRO 

MENSAGEM N° 97, DE 1994-CN (PLC/59J91) 

SENADORES DEPUTADOS 
JONAS PINHEIRO GERALDO A. FILHO 
CID S. DE CARVALHO ' JOSÉ MARIA EYMAEL 
DIRCEU CARNEIRO NILSON GIBSON 

Nos termos do art. 105 do Regimento Comum, as Comissõ­
es Mistas deverão apresentar os relatórios sobre os vetos até o dia 
4 de maio de 1994. 

A convocação de sessão conjunta destinada à apreciação 
das matérias será feita após a JXlblicação e distribuição de avulsos, 
ccntendo o texto dos projetos vetados os pareceres das comissões que 
os apreciaram e os relatórios das Comissões Mistas ora designadas. 

. O prazo previsto no § 4° do art. 66 da Constituição Federal 
encerrar-se-á em 14 de maio de 1994. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) Sobre a mesa, 
mensa&em que será lida pelo Sr. 1° Secretário. 

E lida a seguinte I 

MENSAGEM ND 98 DE 1991t.CN 
(ND 292/94, na brigem) 

Senhores Membros do Ccngresso Nacional, 
Em cumprimento ao preceito constitucional do art. 84, inci­

so XXN, encaminho para exame de Vossas Excelências os vplu­
mes anexos, que compreendem as ,contas do Governo Feqeral 
relativas ao exercícioTmanceiro de 1993. ' 

Obedecendo ao estatuído no art. 71 da Constituição Federal 
e nos arts. 1°, inciso m, e 36, parágrafo único, da Lei nO 8.443, de 
16 de julho de 1992, que dispõe sobre a Lei Orgânica do Tribrinal 
de Contas da União'e dá outras providências, submeto, taml'>ém, a 
Vossas Excelências o Relatório sobre a execução do orçamento e a 
situação da administração federal, elaborado pela Secretaria do Te­
souro Nacional. 

Brasília, 13 de abril de 1994. - Itamar Franco. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - A matéria que 
acaba de ser lida, após receber o parecer prévio do Tribunal de 
Contas da União, de acordo com o disposto no art. 71, inciso I, da 
Constituição Federal, será remetida à Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos e Fiscalização. 

Sobre a mesa, ofício da Deputada Rita Cámata, solicitando 
retificação de autógrafos do Projeto de Lei de cOnversão nO 7, de 
1994, q,ue será lido pelo Sr. 1° Secretário. 

E lido o seguinte 

Ofício n° 087/94-GDRC 

Brasília, 14 de abril de 1994 
Senhor Presidente: 

Na qualidade de Relatora da Medida Provisória nO 446, de 9 
de março de 1994, aprovada pelo Projeto de Conversão n° 7, na 
sessão de 7 de abril de 1994. solicito, em conformidade com os 
arts. 325 e 326 do Regimento Interno do Senado Federal, ratifica­
ção dos artigos 2° (art. 106),7° e 17 do Projeto de Lei de Conver­
são, ficando assim redigidos os referidos artigos: 

"Art. 109. O benefício será pago diretamente ao 
beneficiário, salvo em caso de ausência, moléstia conta­
giosa ou impossibilidade de locomoção, quando será 
pago a procurador, cujo mandato não terá prazo superior 
a doze meses, podendo ser renovado. 

"Art. 7° Comprovada pela fiscalização a ocorrên­
cia das situações previstas nos incisos I e 11 do art. ante­
rior, será aplicada à empresa multa no valor de noventa a 
nove mil Unidade Fiscal de Referência - UFIR, ou outra 
unidade de referência oficial que venha a substituí-la, 
para cada competência em que tenha havido a irregulari­
dade." 

"Art. 17. Aplica-se aos parcelamentos previstos 
nos arts. 15 e 16 desta lei o disposto nos §§ 3° e 5° do 
art. 38 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991." 

As alterações são a inclusão de "aspas" no [mal do pontilha­
do da alteração do art. 106 da Lei nO 8.213, de 24 de julho de 
1991; modificação da expressão "noventa e nove mil" para "no­
venta a nove mil" no artigo 7° e no art. 17, alte:(ar a expressão "arts 
17 e 18" para "arts. 15 e 16". 

Como esta solicitação visa corrigir erro gráfico na revisão 
do parecer apreciado na sessão do Congresso Nacional, solicito 
que o Ofício n° 083/93-GDRC, encaminhado em 11 do corrente 
não seja considerado. 

Sendo o que se apresenta para o momento aproveito para 
renovar protestos de alta estima e distinta consideração. 

Rita Camata, Relatora da Medida Proviória nO 446/94. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Em votação a 
proposta de retificação na Câmara dos Deputados. 

Os Srs. Deputados que a aprovam q]leiram permanecer sen-
tados. (pausa.) 

Aprovada. 
Em votação no Senado Federal. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer sen­

tados. (pausa.) 

Aprovada. 
Será feita a retificação dos autógrafos nos termos do art. 

325, alínea b, do Regimento do Senado. 

tári· o. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1 ° Secre-

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N° 55, DE 1994-CN 

Requeremos, nos termos regimentais, inversão da pauta a 
fim de que a Medida Provisória nO 451 seja apreciada em primeiro 
lugar. 

Sala das Sessões, 14-4-94 - Deputado Luís Carlos Santos 
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o SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Em votação o re­
querimento de inversão na Câmara dos Deputados. 

Os Srs. Deputados que o aprovam queiram permanecer sen-
tados. (pausa.) 

Aprovado. 
Em votação no Senado Federal. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen-

tados. (pausa.) 

Aprovado. 
Será feita a inversão solicitada. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Esgotou-se o 
prazo para a Comissão Mista apresentar o parecer sobre a admissi­
bilidade da Medida Provisória n° 451, de 18 de março de 1994, 
que dispõe sobre o reajuste das mensalidades escolares no mês de 
agosto de 1993. 

Nos termos do disposto no art. 8° da Resolução n° 1, de 
1989-CN, solicito ao nobre Congressista José Abrão que proflra o 
seu parecer. 

O SR. JOSÉ ABRÃo (pSDB - SP. Para emitir parecer. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas, com 
base no art. 62 da Constituição Federal, o Presidente da Repl1blica 
submete à apreciação do Congresso Nacional a Medida Provisória 
nO 451, de 18 de março de 1994, que "dispõe sobre o reajuste das 
mensalidades escolares no mês de agosto de 1993". 

Trata-se da reedição das Medidas Provisórias de noS 430, de 
17 de fevereiro de 1994; esta Medida reedita a de nO 413, de 19 de 
janeiro de 1994, que havia sido a reedição da Medida Provisória nO 
389, de nde dezembro de 1993; esta reeditara a Medida Provisó­
ria nO 373, de' 18 de novembro de 1993, que tinha sido a reedição 
da Medida Provisória n° 361, de 20 de outubro de 1993; esta 111ti­
ma, por sua vez, havia sido a reedição da Medida Provisória nO 
352, de 20 de setembro de 1993. 

A MP n° 451, de 1994, reza: 
"Art. 1 ° O valor máximo da mensalidade escolar do mês de 

agosto de 1993, de acordo com o inciso TI do art. 2° da Lei nO 
8.170, de 17 de janeiro de 1991, será determinado pelo valor da 
mensalidade efetivamente cobrada ,no rp.ês de julho, acrescido do 
valor da mensalidade do mês de janeiro, corrigido pelo fator 
1,40961. 

Art. 2° Do valor do reajuste a que se refere o artigo anterior 
serão compensadas as antecipações eventualmente feitas mediante 
negociação para inclusão das variações do INPC. 

Art 3° O valor do acréscimo à mensalidade escolar será dividi­
do, no máximo, em três parcelas iguais a partir de agosto de 1993. 

Art. 4° Ficam convalidados os atos praticados com base na 
Medida Provisória n° 430, de 17 de fevereiro de 1994. 

Art. 5° Esta Medida provisória entra em vigor na data de 
sua publicação." 

A Lei n° 8.170, de 17 de janeiro de 1991, que "estabelece 
regras para negociação de reajustes das mensalidades escolares", 
determina, no art. 1°, que a [lXação das mensalidades será feita 
através de negociação entre as escolas, os alunos, os pais ou res­
ponsáveis, com base em proposta apresentada pelos estabeleci­
mentos de ensino. 

O art. 2° da Lei n° 8.170/91, alterado pelo art. 14 da Lei n° 
8.178, de 1991, "que estabelece regras sobre o preço e salários", 
tem as suas configurações. 

O processo de reajuste adotado na Lei nO 8.170 tem permiti­
do a majoração de mensalidades escolares com índices acima da 
inflação, motivo por que o art. 2° da MP determinou que os valo­
res pagos sejam considerados como antecipações que devem ser 
compensadas. 

Por outro lado, o art. 3° da Medida jetermina o parcelamen­
to do valor do acréiiimo para reduzir o impacto do dispêndio a ser 
feito pelos alunos drJ por seus pais e responsáveis, no caso das es­
colas que, tendo feito o reajuste abaixo da inflação, vierem a fazer 
aova majoração em agosto, ccnforme o mencionado inciso 11. 

Em vista da inquietação e insegurança dos pais e responsá­
veis, diante dos níveis de reajustes escolares que sofrem alguma 
variação de um estabelecimento ele en!>~0 i'ara outro, a Medida 
Provisória atende aos pressupostos dI; relevAncia e urgência já que, 
ao fixar o valor máximo do reajuste d \S mensalidades, disciplina a 
questão. 

Portanto, com base no art. 5~ da Resolução n° 1/89 - CN, 
concluímos favoravelmente à tramitJÇão da Medida Provisória n° 
451, de 18 de março de 1994. 

É o relatório, Sr. Presidente. P"la admisE ibilidade. 
O SR. PRESIDENTE (Adyls:."on Mflftu) - O parecer con­

cluiu pela admissibilidade da Medida Provisória. 
Nos termos do disposto do inciso I do § lOdo art. 5° da Re­

solução nO 1, de 1989, a Presidência abre o prazo de 2 minutos 
para apresentação de recurso ali previsto. (pausa.) 

Esgotado o prazo para apresentação de recurso. 
Não houve apresentação de recurso. 
Discussão, em turno único, da Medida Provisória n° 451, de , 

18 de março de 1994, que dispõe sobre o reajuste das mensalida- . 
des escplares no mês de agosto de 1993. , 

A medida foram apresentadas quatro emendas. 
. Concedo a palavra ao nobre Congressista José Abrão para 

proferir parecer. 
O SR. JOSÉ ABRÃo (pSDB - SP. Para emitir parecer. 

Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, efetivamente foram apre-
sentadas quatro emendas ao texto da MP nO 451/94. ' 

Examinadas as emendas que alterariam ó sentido e a propo­
sição original da Medida Provisória, esta Relatoria não acolhe as 
emendas apresentadas. Portanto, propõe a aprovação do texto ori­
ginal da Medida Provisória nO 451/94. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - O parecer con­
cluiu favoravelmente à Medida Provisória e contrariamente às 
emendas apresentadas. 

Em discussão a Medida Provisória e as ~mendas. 
O SR. SIDNEY DE MIGUEL - Sr. Presidente, peço a pa­

lavra para discutir a matéria. ~ 
O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Com 'a palavra o 

nobre Congressista Sidney de Miguel. . 

O SR. SIDNEY DE MIGUEL (pV - ru. Para discutir. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, a simples menção da sé­
rie de medidas provisórias, como foram lidas pelo Sr. Relator, de­
notam a grave irresponsabilidade do Governo ao enfrentar o 
proqlema dos custos do ensino privado para as famílias. Na,verda­
de, já estamos há mais de três anos vivendo esse problema. O Go­
verno Collor, em especial, criou essa situação - bem o sabemos -
ao dar guarida, no Ministério da Educação, !los grandes proprietá- . 
rios de escolas privadas no País. 

O Governo Itamar, por intermédio do Ministro Murílio Hin­
gel, acenou de maneira interessante para os estudantes e suas famí­
lias. Essa expectativa, infelizmente, esteve albergada na edição 
sucessiva de medidas provisórias, que, como o sabemos muito 
bem, são escancaradamente inconstitucionais. O Governo não 
pode editar medidas provisórias sucessivamente, regulamentarido 
juridicamente. Isso está à margem da Constituição, assim como é 
feito em outras áreas. 

É lamentável que isso ocorra porque tínhamos, em 1991, 
uma massa de dois milhões de estudantes. E isso hoje foi pratica­
mente reduzido a um terço, Sr. Presidente! 
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Acredito que vamos votar esta MP. Já tarda o Governo a to­
mar orientação nesse campo, pois já passaram dois meses da edi­
ção do Plano. Então, vamos votá-la, mas é importante que se saiba 
que não podemos continuar vivendo sob o regime das edições de 
medidas provisórias sucessivamente. A responsabilidade maior de 
uma instância é nossa, que aceitamos que esse instituto autoritário 
venha sendo a base de atuação do Governo com respeito ao Parla­
mento. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Não havendo 
mais quem peça a palavra, encerro a discussão. 

Em votação na Câmara dos Deputados. 
Os Srs. Deputados que a aprovam queiram permanecer sen-

tados. (pausa.) 
Aprovada. 
Em votação no Senado. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer sen­

tados. (pausa.) 
Aprovada. 
Votação em globo das emendas de parecer contrário na Câ­

mara dos Deputados. 
Os Srs. Deputados que as aprovam queiram permanecer 

sentados. (pausa.) 
Rejeitadas. 
Deixam, portanto, de ser submetidas ao Senado. 
A matéria vai à promulgação. 

É a seguinte a medida provisória aprovada: 

Medida Provisória nO 451, de 18 de março de 1994 

Dispõe sobre o reajuste das mensalidades esco­
lares, no mês de agosto de 1993. 

O Presidente da Repl1blica, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte medida provisó­
ria, com força de lei: 

Art. 1° O valor máximo da mensalidade escolar no mês de 
agosto de 1993, de acordo com o inciso n do art. 2° da Lei nO 
8.170, de 17 de janeiro de 1991, será determinado pelo valor da 
mensalidade efetivamente cobrada Df' Inês de julho, acrescido do 
valor da mensalidade do mês de jan~iro, corrigido este pelo fator 
1,40961. 

Art. 2° Do valor do reajuste a que se refere o artigo anterior 
serão compensadas as antecipações eventualmente feitas. mediante 
negociação, para inclusão das variações do INPC. 

Art 3° O valor do acréscimo à mensalidade escolar será dividi­
do, no mínimo, em três parcelas iguais, a partir de agosto ~ 1993. 

Art. 4° Ficam convalidados os atos praticados com base na 
Medida Provisória n° 430, de 17 de fevereiro de 1994. 

Art. 5° Esta medida provis6ria entra em vigor na data de sua 
publicaão. 

Brasllia, 18 de março de 1994; 17~ da Independência e 
106° da Repl1blica. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Antes de passar 
ao item 1, a Presidência comunica, a pedido do Sr. Presidente da 
Câmara dos Deputados, que, logo após a sessão do Congresso Na­
cional, haverá sessão extraordinária da Câmara dos Deputados. 

Item 1: 
Discussão, em turno único, da Medida Provisória nO 450, de 

17 de março de 1994, que altera dispositivos da Lei n° 8.666, de 
21 de junho de 1994, que regulamenta o art. 3°, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da 
Administração Pública, e dá outras providências. (Mensagem n° 
74, de 1994-CN - nO 221/194, na origem) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em plenário. 
- Incluída em Ordem do Dia, nos termos do art. 16 da Re-

solução n° 1/89-CN. 
-Prazo: 16-4-94. 
A Presidência esclarece que se esgotou o prazo para a Co­

missão Mista apresentar o parecer sobre a admissibilidade da Me­
dida Provisória nO 450, de 17 de março de 1994. 

Nos termos do disposto no art. 8° da Resolução n° 1, de 
1989, solicito ao nobre Congressista Walter Nory que profrra o seu 
parecer. 

O SR. GIOVANNI QUEIROZ - Sr. Presidente, peço a 
palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Adylsm MJtta) - Tem a palavra V. Exa. 

O SR. GIOV ANNI QUEIROZ (pDT - PA. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, tínhamos tentado um 
acordo com as Lideranças Partidárias pedindo a inversão da pauta, 
para votarmos a Medida Provisória nO 452. 

No entanto, o Governo entende que deve ter mais tempo 
para negociar essa questão do Lloyd Brasileiro e acordamos, inclu­
sive, que, não sendo possível votar a Medida Provisória n° 452, 
pediríamos verificação de quorum. 

No entanto, para evitar tal pedido, sugiro que V. Exa, de ofi­
cio, suspenda esta sessão, ou a encerre até porque não há número 
regimental em plenário. Assim nos poupará de solicitar a V. Ex' a 
verificação de presença na Casa. 

O SR. PAULO DE ALMEIDA - Sr. Presidente, peço a 
palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - V. Ex' tem a pa­
lavra. 

O SR. PAULO DE ALMEIDA (pSD - RI. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, é evidente que a ponde­
ração do ilustre Lider do PDT não tem sentido. V. Ex·, muito ade­
quadamente, convocou o Relator a emitir o parecer. A votação é 
ontra questão e poderá haver verificação de quorum. Esta Medida 
Provisória vem sendo reeditada insistentemente, sem que as Lide­
ranças sobre ela se debrncem para negociação fmal. 

Penso que a leitura do parecer hoje desencadeará defmitiva­
mente o processo, possibilitando a votação em sessão posterior. 
De modo que, solicito a V. Ex' que mantenha sua decisão sobre a 
leitura do parecer. Quanto à votação, V. Ex·, atendendo ao que ve­
nham os Líderes a pleitear, tomará a decisão no momento oportuno. 

O SR. EDEN PEDROSO - Sr. Presidente, peço a palavra 
para uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Tem V. Ex' a pa­
lavra. 

O SR. EDEN PEDROSO (PT - RS. Para uma questão de 
ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, com base no art. 
29, § 2°, do Regimento Comum, formulamos esta questão de or­
dem, para pedir o encerramento desta sessão por falta de quorum. 

O SR. JOSÉ LOURENÇO - Sr. Presidente, peço a pala­
vra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - V. Exa tem a pa­
lavra. 

O SR. JOSÉ LOURENÇO (pPR - BA. Pela ordem. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, os acordos feitos aqui no Par­
lamento devem ser respeitados. 

Houve um acordo no sentido de que votaríamos esta maté­
ria na próxima semana, a ftm de que o PT pudesse dar ciência à 
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sua Bancada do teor do relatório apresentado. Houve - repito -
acordo, de que participei, assim como o Líder do Governo, o ilus­
tre Relator, Walter Nory, e também o Líder do PSDB, José Abrão. 
Estou, portanto, de acordo que esse item seja votado na próxima 
semana e que se cumpra o acordo aqui fonnulado há poucos minutos. 

o SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - A Presidência, 
amparada no art. 29, § 2°, constata que não hã quorum para pros­
seguimento da sessão, ou seja, não hã 1/6 de membros de cada 
uma das Casas. 

Em conseqüência, ficam a sua apreciação sobrestada os se­
guintes itens da pauta: 

-3-
Medida Provisória nO 452, de 23 de março do 1994, que dis­

põe sobre a assunção da d!vida da Companhia de Navegação 
Lloyd Brasileiro LLOYDBRAS junto ao Ksreditanstalt rur Wie­
deraufbau e ao Fundo Nacional de Marinha Mercante - FMM. 

-4-
Medida Provisória nO 453, de 23 de março de 1994, que es­

tabelece normas de carãter emergencial, para a prestação de servi­
ços por entidades de fms fllantr6picos ( Mensagem nO 77, de 
1994-CN _n° 243 na origem). 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Estã encerrada a 
sessão. 

(Levanta-se a sessão às 19h18min.) 
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